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Dr. Jeronymo Máximo Nogueira Penido

Oíferecendq este escripto a Y. Ex. , não tenho 
em vista senão dar uma insignificante demon
stração de gratidão aos favores que tenho rece
bido do Y. Ex. desde o tempo de estudante, e 
um testemunho das nobres qualidades de Y .E x., 
sentindo porém não estar meu trabalho na al
tura destas.

A  offerta é na verdade exigua, mas seu autor 
experimenta immenso prazer em offerecô-la á 
Y. E x .; pois, além do seu ] rocedimento de 
amigo, como politico, tem comprehendido bem 
sua posição, não se deixando levar pela torrente 
da corrupção, e de certos preconceitos dos que 
sómente considerão o dinheiro e os caracteres 
subservientes, o que só appellão para o povo 
para a satisfação de seu interesse pessoal.



Sei que o meu trabalho mio está tao perfeito 
como eu desejava, mas Y. Ex. lhe dará. o apreço 
que sua bondade reconhecer nelle, certo de que 
náo poupei esforços para torna-lo digno da classe 
respeitarei e illustrada para a qual- o escreri, e á 
que tenho a honra de pertencer.

Sou com a mais elevada estima e conside
ração

De Y. Ex. 

amigo attencioso

Luiz Maria Vidal.



PREFAÇAO

O presente trabalho, que «íamos á publi
cidade, ha muito devia estar feito por al
guma penna mais habil; infelizmente assim 
não aconteceu; coube pois ás nossas forças 
confecciona-lo.

Nos o escrevemos para. essas intelligen- 
cias versadas nas difficuldades da sciencia

o
jurídica, e para os principiantes, ou para 
aquelles, a quem as occupações forenses 
deixão pouco tempo para se darem a lei
turas, principalmente de questões, que rara
mente occorrem.

Este opusculo contém não só um índice 
alphabetico das ultimas leis sobre o ele
mento servil, mas também muitas decisões 
que seconcilião e esclarecem muitos pontos



dessas leis, dadas antes e depois da publi
cação da Lei n. 2040 de 2.8 de Setembro de 
1871. a respeito de escravos.

A respeito da legislação servil do paiz, 
ainda não lia obra em que se achem conso
lidadas as disposições sobre escravos; esta. 
pois, é a primeira que apparece, e em uma 
fôrma que se presta mesmo á intelligencia 
das pessoas inteirameute estranhas ás profis
sões íorenses.

A.escravidão entre nós é um estado tran
sitório, cpie vai extinguir-se em época não 
muito remota. Não era possível de se a abolir 
de um só golpe, porque grande parte da pro
priedade e da riqueza nacional está repre
sentada nella ; mas sim morosamente, dentro 
de um prazo, como prudentemente clispoz a 
Lei n. 2040 de 28 de Setembro de 1871.

As leis, até aqui dadas, para promoverem 
a libertação dos escravos, ainda não estão 
completas ; na praxe apparecem questões 
que difficil e confusamente se resolvem pelas 
leis presentes: ainda menos pelo direito
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romano que, em matéria de alforria ou ma- 
numissão, è mais reservado do que a nossa 
legislação servil, isto é, nos meios que offe- 
rece para o escravo consegui-la.

Assim precisa-se de leis que regulem as 
concessões de liberdade eni testamento, e 
por doação inter vivos, de modo que direitos 
e interesses de terceiro não fiquem prejudi
cados ; precisa-se de leis que expliquem 
de um modo satisfactorio, como se ba de 
transmittir o pecúlio do escravo por sua 
morte, entre seus herdeiros ou descendentes, 
e como deve ser administrado pelos senho- 

• res em vida do escravo, afim de evitar-se 
reclamações de seus parceiros por occasião 
de sen fallecimento, etc.

No fim do índice alphabetico desenvol
vemos algumas questões, e procuramos re- 
solvê-las de accôrdo com a actual legislação 
servil, de modo que a propriedade nada 
sofíresse, e nem a liberdade, uma vez con
cedida ao escravo, não se revogasse; desen
volvemo-las conforme nossos dados, mas os
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jurisconsultos e juristas que imprimão nellas 
o cunho da perfeição, fazendo-as passar pelo 
cadinho de suas observações.

Procurámos reproduzir nos titulos do ín 
dice as disposições das leis sobre o eTemento 
servil na própria letra do seu texto. Para 
esclarece-las, escrevemos alguma cousa de 
nossa lavra; deixemos ao critério dos mes
tres da sciencia jurídica julgar esse nosso 
commettimento.

O conhecimento das leis sobre o elemento 
servil, desde o apparecimento da Lei n. 2040 
de 28 de Setembro de 1871, é indispensá
vel para todos que possuem escravos, para . 
saber-se matricular e averbar seus filhos, para 
se da-los á classificação, e para outros actos 
que o governo ordenar por meio de leis a 
favor de sua libertação; ao contrario, a sua 
ignorância póde dar lugar a prejuízos, a se 
pagar multas, e, o peior de tudo, a perder-se 
o dominio do escravo que, por não se cumprir 
uma disposição da lei, poderá de um instante 
para outro ser declarado livre.
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Á vista clesta consideração, o presente 
trabalho pode servir não só para os profis- 
sionaes, como para os parochos, senhores, 
administradores de fazenda, e para todos 
que possuem escravos e commercião com 
elles.

Se as boas intenções para emprezas de 
utilidade publica devem ser animadas, es
peramos que o nosso opusculo seja honrado 
pela acceitação e benevolencia publica.

Faciant meliora potentes.

Luiz. M íu ia  Y i d a l .
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ERRATA
Pao. V I I I , linha 13 elimine-se a palavra —  de

> 10 D 2 leia-se : a favor.
» 24 » 19 » cum prirem
f, 89 » 12 > « legitima

90 * 5 » Aos manumittidos
* 107 )> 5 ® á classificação
) » » 16 » pagarem
• 112 )) 23 elimine-se a palavra — se
> 158 )) 4 leia-se—levar—em lugar de livrar
)' 172 » 23 » —garantia— em lugar de quantia
» 174 » 19 » —cousa— » » causa

• • 175 D 23 » — por meio— » » em nome
179 Questão quinta, rectifiquem-se as duas primeiras 

linhas da fôrma seguinte : Serão válidos os 
legados de liberdade para 30 escravos que 
habitào em taes terras deixadas em etc.



INTRODUCÇÃO

Da escravidão na a n t p t t e ,  nos tempos 
m iem o s , e entre nos.

A origem da escravidão remonta ás pri
meiras érasdo mundo. Já  antes do dilúvio 
havia homens sujeitos ao poder de outros.

Todos os povos da antiguidade procla— 
márão o direito do vencedor sobre o venci
do ; a escravidão era a applicação legitima 
desse direito.

Entre as nações dos séculos vetustos nem 
uma exerceu para com os escravos uma 
crueldade tão systematica, nenhuma os 
tratou com um esquecimento tão profundo 
da dignidade humana.’ como os Romanos, 
e depois delles os Judeos.

Moysés. comquanto lhes exprobrasse a 
dureza do seu coração, e lhes clamasse que
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não poclião exercer um império tão rigoroso 
sobre os escravos, apenas conseguio alguma 
cousa a favor dos Hebreus, e nada para os 

. estrangeiros.
O historiador do deserto, pouco tendo ob

tido de suas exliortações, 11a qualidade de 
chefe do povo israelitico, recorreu ás leis.

Conhecendo os sentimentos do seu povo, 
começou por sujeitar á pena de morte 
aquelle que vendesse u n  homem, cuja pro
priedade não tinha sido legitimamente ad
quirida. Para pôr termo á escravidão, fi
xou-a para os estrangeiros até o anuo do 
jubileo, e para os Hebreus até seis mezes. 
Chegando algum delles ao fim desse prazo, 
se não quizesse utilisar-se do favor da liber
dade, furavão-lhe as orelhas, e não podia ser 
livre senão depois de quarenta e cinco 
annos de nova escravidão.

Outras nações da antiguidade tiverão 
também um grande numero de escravos; 
em muitas dellas superiôr ás suas necessi
dades, pois o seu algarismo excedia muito 
ao da população livre.

Vejamos como erão tratados os escravos 
pelos dons povos mais celebres da antigui
dade, um pelas letras e outro pelas armas.
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Em Atlienas os escravos erão div ididos 
em duas classes : I a, comprehendia aquelles 
que, nascidos livres, erào depois reduzi
dos ao captiveiro pelo desarranjo de seus 
negocios ; tornavâo-se escravos pof causa 
de dividas: 2a, comprehendia os prisioneiros 
de guerra, ou que erão comprados dos que 
se davâo a este genero de trafico.

Na Thessalia os escravos erão -chamados 
penestes, na ilha dé Creta ciarotes. em 
Ar gos gymnites, e na Lacèdemonia liüotes.

Os Lacedemonios erão rigorosos para com 
os captivos; estes servião ao Estado e aos 
particulares perpetuamente, e erão vestidos 
de pelles de animaes. Em certos dias de festa 
se os embriagava com veneno para diver
tirem o povo. Conta Plutarcho que era per- 
mittido aos jovens Espartanos caca-los. Elles 
ofazião, occultando-se nas florestas ao pôr-se 
do sol, donde se atiravão, como feras, sobre 
os escravos que voltavão cançados dos 
trabalhos da gléba: Thucydides refere que, 
em uma festividade celebrada por causa de 
uma victoria, depois de coroarem 2,000 
desses desgraçados e de se apresenta-los 
aos deoses, os consumirão de um módo 
mysterioso, senclo, no dizer de Diodoro,
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executados pelo Estado no kaiadar, abysmo 
destinado para supplicios. Taes erão os 
tratos que dava aos captivos esse povo, 
chamado virtuoso por muitos historiadores, 
mas realmente dotado de umã virtude sel
vagem, estranho ás artes e ás letras, á com
paixão e 'á  sã moral.

Athenas, illuminada pelas luzes da philo- 
sophia paga, dava aos escravos um trato 
mais doce.

. Quando um senhor castigava excessiva- 
mcntc um escravo, este tinha o direito de 
cita-lo perante o magistrado, e de pedir 
para ser vendido a outro senhor, no que 

' era sempre attendido.. Quando algum delles 
fosse ferido por algum cidadão, podia cha
mar a acção da justiça sobre elle; e muitos 
delles que commettião crimes erão punidos 
com as penas que erão infligidas aos ho
mens livres, e estas.erão: a cruz, o tympa- 

\ num ou a bastonada, e a  precipitação no 
mar e no barathrum, abysmo guarnecido 
de laminas aguçadas e de pontas de ferro.
( 'omquanto Montesquieu conteste, elles, no 
dizer de Aristophane, erão também sub- 

. mot tidos á tortura.
A lei prohibia-lhes trazerem os cabellos



crescidos, usarem de perfumes, e se vestirem 
túnicas com duas mangas, requererem e 
até mesmo serem testemunhas. Não podião 
sefvir-se de armas, sai vo por occasião de 
algum acontecimento imprevisto, ou quando 
uma lei especial o autorisasse.

Os Athe.nienses os empregavão na cul
tura das terras, das minas, e nos trabalhos 
domésticos, e muitos se desenvolverão nas 
obras de industria, nas artes e até nas letras, 
como Esopo.

A sua venda se fazia no dia primeiro de 
cada mez. O pregoeiro se collocava sobre 
um estrado, chamado prcieter lithos (pedra 
da venda) para convocar o povo.

Estavâo sujeitos, como os escravos de 
outros povos antigos, a penas severas, mas 
não erão executadas senão- raramente, e 
talvez por este motivo, como no-lo attesta 
a historia, os escravos de Attica nunca se 
revoltarão, como aconteceu muitas vezes 
com os de outros Estados.

Agora vejamos o que era o escravo pe
rante a nação guerreira da antiguidade.

O povo romano, tão ci lebre pela sua do
minação e tão altivo pela sua civilisaçãò, 
não subsistia senão por meio de escravos;
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pois elles consideravão o trabalho como in
digno do homem livre. Todo o serviço bra- 
çal pertencia ab escravo, menos o das arm.as.

Olhados como animaes perigosos pelo seu 
numero, todos os meios, os mais cruéis, era o 
considerados insufficientes para preserva
rem seus senhores de serem devorados por 
elles : fot servi, tot hostes, dizia um adagio 
latino.

Perante a legislação era ves non persona. , 
O direito do senhor sobre o escravo era pu
ramente despotico, toda sua personalidade 
e todos seus actos pertencido a seu senhor; 
este tinha sobre elle jvs  vitce et necis (Ul- 
piano, L . 4. I). de Manumis., 40, 1 .) As 
suas mais insignificantes faltas erão pretexto 
para açoutes. Em summa, antes do appare- 
cimento do christianismo, somente o uso e 
a fantasia, e não a lei, erão que determina- 
vão as torturas, o supplicio, e o genero de 
morte que convinha dar á classe escrava.

Os Romanos os dividido em tres classes: 
l '\  mancipici, os captivos ou prisioneiros de 
guerra; 2a, os que erdo filhos de pais escra
vos ; 3a, os que erdo comprados de mercado
res que se davào a este genero de negocio. 
Havia ainda uma quarta classe, era a dos
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que sendo livres, se vendiào voluntariamente 
ou se tornavão escravos de seus credores 
quando não podião pagar suas dividas; lei 
esta que foi abrogada no fim da republica.

Em Roma havia um mercado exclusiva
mente destinado para a venda dos escravos. 
A venda se fazia de tres modos: sub hasta 
(ao pé de uma lançaj, porque se afincava 
uma lança no lugar onde se fazia a venda, 
a dos prisioneiros de guerra; sub cor ona, 
porque os mercadores punhão uma corôa 
sobre a cabeça dos escravos que erão des
tinados para se vender; sub pile o ventre, os 
que erão expostos d venda com um chapéo 
ou bonné .na cabeça.

O numero dos escravos entre os Romanos 
cliegou a tal quantidade, que alguns ricos 
possuião até 20,000 ! Erão divididos em tur
mas, tendo cada uma misteres proprios c 
distinctos. Chamavão-se cellarii, os que ze
lava© as adegas subterrâneas: clispensatores 
e procuratores, os que se oecupavão das des- 
pezas domesticas ; nutritii, os que cuidavão 
da educação das crianças ; silehtiarü, os que 
punhão em socego a casa ; analeetee ou 
varredores ; pocillatores ou copeiros ; ja -  
nitores ou porteiros ; vertipici e cubicularii,
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guarda-roupas c carnaristas 5 ambulones os 
que ião adiante dos senhores abrindo cami
nho para elles ; nomenclatwes, os que lhe 
dizião o nome dos passageiros ; librarii, os 
que tomavão notas; e outras especies para 
outras- occupações, até para as mais im- 
moraes.

Além dos escravos particulares, havia os 
escravos da republica, que erão empregados 
nos mesmos afazeres dos nossos galés, var- 
rião os edifícios e as ruas, e trabalhavão nas 
estradas e esgotos públicos. Em geral, tinhão 
as orelhas furadas, cabe(;a raspada e usavao 
de um vestido particular; sem licença do 
seu senhor não podião casar, requerer e 
testar. iSeus casamentos erão despidos das 
solemnidades legaes e religiosas, se cliama- 
vão ÇQntuberniivm.

Para conter tão fabuloso numero de ho
mens sujeitos a tão poucos, foi necessário 

I que as leis permittissem a seus senhores tra
tados não como animaes, mas como cousas 
materiaes.

Plini o; o naturalista, conta que um cavai - 
leiro romano, amigo dc Augusto, sustentava 
uma mureia com carne de escfavo's7~A his
toria ainda nos diz por boca de Plutarcho

%
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que Quinto Flaminio em certo dia mandára 
matar um de seus escravos, sómente para 
dar um novo espectáculo a um de seus adu
ladores, que ainda não tinha visto matar-se 
um homem. Juvenal, traçando o retrato da 
mulher imperiosa, a pinta fazendo crucificar 
um escravo sem motivo, por capricho, por
que assim era sua vontade : hoc volo, sic ^ 
jubeo; sit pro ratione voluntas, Satyr. VI, v. 
233, c respondendo ás timidas objecç.ões de 
seu marido por esta exclamação cheia de 
ironia e de espanto: ó demems, ita servus 
horno est?

Senecadiz ainda queumaccesso de tosse, i 
um pequeno salivo, um suspiro, erão faltas * 
logo punidas com açoutes.

Os que erão empregados nos trabalhos, 
agrícolas passavão a noite presos nos ergass- 
tidos, prisões sem ar e sem luz, tendo por 
leito a terra húmida. Em breve tempo fi- 
cavão aniquilados por tão barbaro regimen; 
tornados enfermos e atacados de doenças 
incuráveis, erão abandonados, como os ve
lhos, na ilha de Esculapio. no Tibre, onde 
morrião á mingoa, á vista dos corvos que 
dilaceravão os cadaveres de seus compa
nheiros !
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Isto liorrorisa, e não se deve admirar: 
dezenove ou vinte séculos depois, aos 
olhos da civilisação clivistã, scenas seme
lhantes a estas se renovarão.

Essa carnificina lenta de uma classe in - ' 
feliz começou a moderar-se aos primeiros 
clarões do Evangelho, em que se derào leis 
para reprimir a crueldade dos senhores.

Um edicto do imperador Claudiano' de
clarou livre o escravo abandonado pelo se
nhor ; xYdtiano tirou-lhes o direito de vida 
e de m orte; a lei Petronia tirou do senhor 
o direito de condemnar por própria autori
dade o escravo a bater-se com as feras ;
Antonino o Pio em uma Constituição decla
rou réo de morte o senhor que assassinasse 
o escravo, e fez mitigar as severidades que 
se empregavão contra elles. Veio ao depois 
Constantino que, convertendo-se ao chris- 
tianismo, acabou de tornar mais suave a 
condição dos escravos, e facilitou-lhes novos 
meios para se libertarem..

Comquanto as leis de E sp a rta , de 
Athenas e de Roma tolerassem e muitas 
autorisassem esses rigores, como o coração 
humano c suseeptivel de bons sentimentos, 
cilas também permittirão e até estabelecerão
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meios pelos quaes elles podião obter sua 
liberdade mais facilmente.

Em Esparta o direito de manumittir per
tencia exclusivamente ao povo; não se os 
libertava senão á vista de serviços relevan
tes prestado.s a cidadãos rou aõbEstado. A 
ceremonia da concessão da liberdade con
sistia em impôr-se uma coroa sobre a cabeça 
do escravo.

Em Atlienas o senhor por si só podia 
manuimttir seu escravo. Elle o fazia, apre
sentando-o ao archonte, que o declarava li
berto, pondo as mãos sobre sua cabeça; e 
depois um arauto annunciava a sua manu- 
missão ao povo.

Algumas vèzes a .republica libertava o 
escravo, e lhe concedia o direito de cidadão 
quando elle tinha feito algum serviço o.u 
acto relevante ao Estado.

Em Roma, a manumissão começou no rei- J  
nado de Servio Tullio. A libertação (manu- 
missio) se fq,zia: 1", per censum, o senhor 
escrevia o nome do escravo que queria al
forriar no registro publico (censo), o que era 
libertado no fim do lustro de cinco annos ;
2U, per vindictam ou varinha, o senhor diri
gia-se ao cônsul, pro-consul, pretor ou
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pro-pretor com um terceiro que dizia ser li
vre o escravo, não o contradizendo seu se-, 
nhor, o magistrado concluía que èra livre, 
e o declarava tal, batendo com uma vari
nha na cabeça ; 3", por testamento, decla
rando d senhor no seu testamento que con
cedia liberdade a seu escravo;4o, por carta, 
ou declarando o escravo livre perante cinco 
testemunhas, on comendo o senhor com elle 
na mesa. Os escravos libertados recebião um 
bonné (pileum), como signal da liberdade ; 
escolhião um prenome, e reunião seu nome 
ao de seu patrono. Estes cliamavão-se li
bertos e distinguião-se do libertino, isto c, do 
nascido de pais libertos; e do ingênuo, se 
a manumissão de sua familia remontava a 
mais de uma geração.

Este tornava-se cidadão, mas era incapaz 
de exercer os altos "empregos; não se 
admittia no exercito senão nas mais criticas 
emergencias.

Os libertos e libertinos usavão de uma 
vestimenta particular.

Os ingênuos tinlião a orelha furada, signal 
por onde se reconhecia os libertos; os seus 
filhos podião ser cavalleiros.

Mediante a influencia do christianismo,
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as leis, favorecendo pouco a pouco os es
cravos, conseguirão, depois de alguns sé
culos, a sua liberdade.

Abolida a escravidão, ella mais tarde foi 
resuscitadã na idade média pela feudali- 
dade, e pouco depois foi renovada na Ame
rica sobre os índios e os negros importa
dos da África.

O trafico, essa vergonhosa compra ( ou 
antes caçada) de negros nas costas da África, 
foi uma triste e criminosa lembrança de 
nossos antepassados.

A origem do trafico foi o reconhecerem 
os conquistadores do novo—mundo que o 
trabalho de um só negro igualava ao de J 
quatro indios americanos.

Os Hespanhóes e os Portuguezes forão os 
primeiros que importárão Africanos para a  ̂
America, sendo o seu exemplo depois imi
tado por algumas outras nações.

Em breve tempo as aguas do Oceano 
Atlântico forão sulcadas por navios ne- 
greiros.

Ousados ou desalmados aventureiros em 
frágeis bateis, entregavão-se a mercê das 
ondas com mais affan do que os Kuropêos, 
que vinha o á cata do ouro da America.

In. A l . 3
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Saltando nas regiões africanas, e tomando 

a figura de monstros, com ouro, com pre
sentes, com bugiarias, com a má fé e 
com a emboscada, despedaçando os mais 
sagrados laços de sangue, arrancavão esses 
infelizes do seio de sua patria e da sua fa- 
milia, e muitos ainda na tenra idade. A bru
talidade, suffocando o sentimento da diomi- 
dade nacional, associava-se a esses algozes, 
vendendo-lhes aquelles a que se achava li
gada por cadêas respeitadas pelas próprias 
Uras.

Apanhados pela equipagem, erão imme- 
diatamente amontoados e fechados nos 
lugares mais immundos dos navios, como 
se fossem uma especie de lastro!

Uns, desesperados, aggredião aos rapina- 
dores ou se atiravão ao mar, outros, como 
loucos, desapparecião nessas mattas habita
das por enormes serpentes, dando-se por 
mui felizes em morrerem sob o veneno dos 
seus dentes!

Para darmos uma idéa mais completa dos 
horrores praticados por esses aventureiros, 
vamos reproduzir algumas palavras de uma 
brochura, que se publicou em 1824.

« Os escravos forão achados, uns deitados-
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de costas, outros assentados no fundo do 
porão ; estavão presos uns aos outros com . 
cadeias que não só lhes lig-avão os braços, 
e também as pernas: tinhão collares de ferro 
no pescoço, e ainda uma outra cadeia mais 
longa, enfiando estes collares, assegurava a 
seus senhores, que elles não escaparião dessa 
horrivel prisão. Na desesperação que cau- 
zavão aos negros o captiveiro e os soffri- 
mentos, muitas vezes acontecia elles baterem- 
se uns com os outros, e descarregai em a 
sua raiva sobre os que lhes ficavão vizinhos, 
arrancando-lhes carne com os dentes: alguns 
esta.vão muito apertados com cordas e muitos 
tinhão os braços horrivelmente mutilados. »

Tal era o poder da auri sacra fames!
Essas scenas de atrocidades para com- 

uma raça infeliz, esses insultos atirados quo
tidiana e impunemente á face da civilisação 
despertárão a humanidade dos governos 
cultos.

A Inglaterra e os Estados-Unidosforão os 
primeiros que, em 180 7, proniulgái-ão leis 
prohiKmdo expressamenfe â seus' súbditos 
o trafico africano.

Foi por meio dessa vergonhosa mercancia 
que a escravidão introduzio-se no Brasil;
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e, por cujo facto, nós confiados no braço 
escravo adquirimos hábitos afidalgados e 
inteiramente adversos ao trabalho, o que 
muito tem concorrido para não estarmos 
mais adiantados.

Comquanto Portugal, em 1810, circum- 
screvesse esse commercio a certas regiões 
de suas possessões, elle proseguio.

Reunindo-se o Congresso de Vienna em 
1815, ahi todos os principes èuropêos se 
pronunciárão pela completa extincção da 
escravidão dos paizes, onde ella ainda exis
tia; sómente mais tarde conseguirão aboli-la 
inteiramente, em razão de estar empenhada 
em escravos parte da propriedade dos 
Estados.

Nao obstante a rigorosa proliibição dos 
Estados èuropêos, não obstante a incançavel 
policia dos cruzeiros inglezes, esse ver
gonhoso commercio continuou no meio dos 
maiores perigos, muitos navios sahidos 
do Brasil forão ter ás costas d ’África até que, 
em 1829, o governo do paiz empregou as 
medidas mais rigorosas para acabar com essa 
infame mercancia, em virtude de uma con
venção celebrada entre o Brasil e a Inglaterra 
em 1826; é sómente em virtude de outra
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feita em 1850 que extinguio-se inteiramente 
esse ignominoso contrabando.

Os Africanos introduzidos no Brasil con
tinuarão escravos, e dahi os seus filhos, 
cuja condição servil o governo reconheceu 
até o dia 28 de Setembro de 1871. em que 
lampejou para tantos infelizes o primeiro 
raio de sua liberdade.

Comquanto o paiz lia muitos annos tenha 
prosperado, quasi que a poder do braço 
captivo, a historia nunca ha de estigmatisar 
o nome nacional por máos tratos que teíiha 
dado a essa classe.

Depõe, a favor desta verdade, o facto de 
algum governo culto nunca ter accusado de 
falta alguma para com os escravos, com 
quanto existão elles entre nós ha quasi meio 
século ; sómente ao depois que a grande 
Republica Americana conseguio manumitti- 
los, é que esses governos, mantendo com- 
nosco relações de amizade l i  de interesses, 
exigirão de nós a abolição da escravidão; 
pois na verdade, sendo cTdfrasil uma 
nação catholica e civilisada, nada fazer a 
respeito, era dar um escandalo ante a ci- 
vilisação.

A lei, pois, de 28 de Setembro de 1871
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iniciou uma nova ordem de progresso para 
o paiz.

Estão, pois, lançadas as sementes de uma 
nova e mais solida prosperidade para nós.

Presentemente o facto da emancipação 
servil, apenas iniciada ainda não fez sentir 
seus effeitos reaes no paiz, por isso que o 
serviço do lar domestico, os trabalhos braçaes 
da cultura, das fabricas, das minas, e das 
artes mechanicas ainda estão entresrues aoO
escravo ; este ainda constitue uma parte im
portante da riqueza nacional ou da proprie
dade particular. E necessário desde j á  ir- 
se preparando os hábitos do paiz para o tra- 
balhojivre, ir-se acostumando a mocidade 
á vida agri, çla, despertando-se nella uma 
inclinação animada por idóãs grandiosas a 
respeito da arte de cultivar õs campos ; 6 
necessário desterrar de nós certos hábitos 
afidalgados que sustentão em 'todos um 
aborrecimento ao trabalho.

Para este tim, em vez do governo querer 
militarisar o paiz, deve antes agricol&a-lo, 
concedendo todos os direitos de cidadão 
brasileiro aos agricultores arranjados que se 
emigrarem para nós, logo que elles com
prem terras e nellas se estabeleção.
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Se o governo não fizer certas leis a par 
da civilisação da Europa culta, nunca terá
os braços de que precisa e sem os quaes o 
paiz definhará.

Desde que os homens (de qualquer polí
tica quesejão), que figurarem nos altos cargos 
do_paiz, quizerem impôr limitações de direitos 
cívicos ao estrangeiro arranjado, intelligente 
e laborioso que quizer emigrar para nós, 
nenhum delles procurará o Brasil, todos 
preferirão a se dirigirem para os Estados- 
Unidos, que continuará a se engrandecer, e 
nós, estacionários, observando a sua prospe
ridade.

O homem honrado e trabalhador não re
conhece outra superioridade senão a que 
confere o trabalho ou os méritos reaes do 
indivíduo ; elle, com toda razão, entende que 
a superioridade legitima è a que se obtem 
pelas obras da actividade racional e material, 
de cujas ideas e necessidades a nação deve 
se compenetrar, afim de que o paiz possa 
elevar-se ao verdadeiro apogêo de grandeza, 
a que tem direito e a que a Providencia o 
reserva.
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L e i n . 20-10 de 28 de S e te m b ro  de 1 8 7 ]. R e g u la m e n to  n . 5135 
d e  13 de N o v e m b ro  de 1872. R e g u la m e n to  n .  4835 de 1 d e  
D e zem b ro  de 1871. D e c re to  n .  1695 d e  15 d e  S e te m b ro  d e  
1869, e t c . ,  e tc .
K . B .—A U i 2040 etc. citamos sim plesm ente L e i .—O Regul. n . 5l3i> 

cítaraos pela  m esma fórm a E egul.

4 b a u d o n o  do menor pelo senhor, revestido 
de circumstancias, que caracterisem crime, seiá 
como tal processado e punido. Regul. art. 6." 
§ unico. — V. C ircum stancias.

A b a n d o n o . (Denuncia do) póde ser dada 
pelo Curador geral de orphaos ou pelo Promotor 
publico ou seu adjunto, aos quaes compete dar 
denuncia pelas pessoas miseráveis. Cod. do Proc. 
Crim. art. 73.



A b a n d o n a d o  considera-se o escravo, cujo 
senhor, residindo no lugar e sendo conhecido» 
não o mantem em sujeição, enão manifesta querer 
mantê-lo sob sua autoridade. Regul. art. 76.

Daqui póde-se considerar abandono : 1,» quando 
o senhor deixa o escravo conduzir-se por si só, 
sem pedir-lhe contas do seu procedimento o 
jornaes de serviço; 2,0 quando o deixa em com
panhia de um estranho, declarando em publico, 
por mais de uma vez, que não quer vê-lo em casa 
e repellindo-o quando se dirige para cila; 3." 
quando nega-lhe o tecto da casa, alimentos e 
vestuário; -1,° quando o deixa viver como livre, 
nem o corrige das faltas quecommette em publico; 
5,° quando consente elle viver em economia 
separada, ou seguindo alguma profissão livre, 
v. g ., das letras, bellas-artes ou o commercio por 
conta própria, etc.

A b e r ta  está sempre a matricula para os 
filhos das escravas, e a averbação, emquanto 
existir a escravidão no paiz. Regul. 4333 
art, 30.

A b e r tu r a  das propostas para venda e arre- 
matação de escravos em publico deve ser feita 
pelo Juiz de orphãos em audiência á vista dos 
interessados. Decr. 1695 etc, art. l.°
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A c ç ã o  sobre o escravo em serviço da armada 
(ou do exercito) depois de solto em virtude da 
reclamação do seu senhor, pócle este intentar a 
acção a que tiver direito. Aviso do Min. da Just. 
de 9 de Fevereiro e de 15 de Junho de 1870.

Entendo que a melhor acção, que deve o senhor 
tentar, ó entregar o escravo ao Governo, mediante 
uma razoavel indemnisação, a que o Governo, 
afim de evitar factos como este prejudiciaes á 
propriedade, deve acceder, quando se provar que 
o escravo é do senhor reclamante, e que este fez 
continuados esforços para obter sua captura até 
a occasião em que teve conhecimento de sua 
estada na armada ou no exercito.

A c c ò r d o . — Y. Desaccôrdo.
A d ju d ic a ç ã o  por partilha entre socios e 

herdeiros é transferencia de dominio. Nesses 
casos ella não se fará sem exhibição do pecúlio 
ou do documento do seu deposito. Eegul. art. 51 
§ unico.

A d ju d ic a ç ã o  por maior preço requerida por 
herdeiros ou credores é prejudicada: Io, pelas 
propostas para alforria sem condições; 2o, por 
proposta para alforria com clausula de contrato 
•de serviços. Regul. art. 90, § 3o.
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A d ju d ic a ç ã o  por maior preço póde ser re
querida pelos herdeiros e credores, quando fòrem 
insignificantes os preços das propostas para arre- 
matação do escravo. Deve ser requerida em 
audiência depois que o juiz declarar que as pro
postas são insignificantes. Decr. 1695, art. I o.

A d ju d ic a ç ã o  em partilhas, suas regras.— 
Y. Regras.

A d ju n to s  do Promotor devem: avisar a au
toridade competente sobre os escravos que não 
forão dados á matricula para serem declarados 
livres. Argumento deduzido do Regul. 4835, 
art. 7o, § 2o; devem remetter aos encarregados 
da matricula até os dias 31 de Julho e de 
Dezembro declaração acerca da mudança de 
condição e transferencia de dominio dos escravos. 
Regul. cit., art. 23, § I o. Isto se entende no 
caso que tenhão pleno conhecimento de que 
essas declarações não forem feitas pelas pessoas 
que são obrigadas a fazé-las.

Sobre outras suas obrigações, etc. — Y. P ro 
motores.

A d m in is t r a d o r e s  de sociedades, asso
ciações , corporações e fazendas onde houver
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escravos, são obrigados a dar á matricula as 
crias dc suas escravas. Regul. 4835. art. 3o, § 5°.

A d m in is t r a d o r e s  de mesas de renda e de 
"recebedorias de rendas geraes internas nos muni
cípios, onde não houverem aquellas estações iis- 
caes, devem fazer a matricula das crias das 
escravas, líegul. 4835, art. 8o, pelo modo que dis
põe este artigo e o art. 9o do citado Regul.

A d m in is t r a d o r e s  e encarregados dos ce
mitérios devem declarar a estação da matricula, o 
numero e nomes de escravos fallecidos, o lugar de 
seu nascimento, e os nomes de seus senhores, pos
suidores, zeladores, etc. Regul. c-it., art. ‘23, § ‘2°.

A g e n t e  f is c a l  deve assistir á acção do se
nhor, começada por um requerimento em fórma 
de protesto para receber do governo aindemnisa- 
ção pecuniária de 600$: será citado para isso 
e as demais diligencias.

A lç a d a . As causas de liberdade a excedem 
sempre que se julgar contra ellas. Alv. de 16 
de Janeiro de 1759.

A llo r r ia .  Póde ser concedida a escravo que 
ainda exista no ventre materno L. 14 O. D e  
fidei comm. libert.

a
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A lfo r r ia . Póde ser decretada pelo juiz 
ex-officio em quaesquer autos judiciaes em que 
o escravo apresentar pecúlio, ou qualquer valor 
equivalente ao preço de sua avaliação. Regul. 
art. 56. Lei art. 4o, § 2o.

A lfo r r ia  com clausula de serviços durante 
certo tempo não ficará annullada pela falta do 
implemento da mesma clausula. Regul. art. 63.

A lfo r r ia . Estão isentas de quaesquer direitos, 
.emolumentos ou despezas. Lei art. 4o, § 6°. 
Regul. art. 90.

A lfo i • r ia ; a ingratidão, segundo a Orden. 
liv. 4o, tit. 63, não a revoga. Lei art. 4o, § 9°, 
— Y. Ingratidão .

A lfo r r ia  feita pelo fundo de emancipação, 
e declarada pelos juizes de orpliãos é irretrdeta- 
vel e independente de quaesquer recursos ? 
comtanto que esteja dentro das forças da quota 
do fundo de emancipação, e que se observe a 
ordem das classificações. Regul. art. 43.

A lfo r r ia .  Os escravos, que a adquirirem 
mediante indemnisação com futuros serviços, são- 
obrigados a taes serviços, sob pena de serem 
compellidos a presta-los nos estabelecimentos-
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públicos, ou por contrato a particulares, me
diante intervenção do juiz de orphãos. Lei art. 
4o, § 5o. Regul. art. G3.

AI fo i •r ia . Para se obter a alforria por in- 
demnisação se começará por uma petição, na 
qual exposta a intençáo do peticionario, será 
solicitada a venia para citaçáo do senhor do 
e-cravo ou possuidor do liberto. Regul. art, 84.

AI fo i •r ia . Indica o modo de se cojacedô-la 
a um escravo pertencente á massa fallida de um 
responsável á Fazenda Publica, e cujos bens 
forao sequestrados. Ord. da Faz. de 22 de 
Junho de 1866.

A lfo r r ia d o s  (os escravos) com clausula de 
serviços durante certo tempo, ou dependentes de 
alguma outra especificada condição, não entraráõ 
na classificação (Regul. art. 32, § I o); salvo se 
lhes faltar pouco tempo para completarem os 
serviços. Regul. art, 90, § 3®.

A l ie n a ç ã o  de uma familia de escravos. Que
rendo se alienar algum delles não se póde se
parar os menores de doze annos do pai ou da 
mãi. Lei art. 4o, § 7o. Regul. art. 90, § Io.

A lim e n to s . Os senhores, etc., são obrigados

MBLÍÜTECA KííffiCm "ORíGENEE LESSA
Lençóis Paulista  -  SP
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a dar a seus escravos que estiverem presos na 
cadôa, ou a pagados. Decr. de 30 de Setembro 
de 1693; A lv. de 3 de Outubro de 1753 ; excepto 
quando os senhores lhes derem liberdade, não 
indo ellcs para a prisão por crime praticado por 
ordem de seu senhor.

A l im e n t o s .  Os senhores são obrigados a 
dá-los aos escravos que abandonarem por invá
lidos (Lei art. 6o, § 5o) ; devem pagados á pessoa 
que o juiz de orphãos designar para tratar do 
menor abandonado pelo senhor, sem ser por 
motivo de penúria ou pohrcza. Regul. art. 6°-

A l im e n t o s  serão taxados na sentença que 
julgar o abandono. Regul. art, 78, § unico.

A 91ic ia « lo r e s  de menores são sujeitos á 
pena de prisão de 30 dias. Regul. art. 97.

A l t e r a ç õ e s .  O juiz de orphãos póde ordenar 
que se faça no livro das classificações, na co- 
lumna — Observações, ou em termo distincto, ou 
na lista que se lhe remetter, as alterações re
clamadas pelo escravo preterido ou prejudicado 
na classificação, sendo cilas razoavcis.

A lt e r a ç õ e s .  O quadro das alterações dos 
•escravos na matricula deve ser remettido pela
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respectiva estação á repartição de estatística nos 
mezes dc Abril e de Outubro. Regul. 4835, art. 25 
Os senhores e possuidores de escravos devem 
igualmente declara-las na estação da matricula. 
Regul. cit, a r t.‘21.

A lu g u e l  de serviços. As associações, casas 
de expostos e particulares, a quem o governo" 
entregar menores, podem alugar seus serviços 
ató ã idade dê 21 annos completos. Lei art. 2°, 
§ Io. Regul. art. G5.

A lu g u e l .  Dos menores começa depois de. com
pletarem oito annos . Regul. art. 65, § .3”.

A n n u u c io  para matricula dos- escravos ; não 
ha tempo marcado para fazô-la noan no;já  foi 
feito no principio da matricula geral.Yej. osarts. 
10, 11, 12 e seguintes do Regul. 4835 dc 1 
de Dezembro de 1871.

A u t iu n c io  judicial para propostas para se 
arrematar escravos, deve ser feito por editacs que 
duraráõ 30 dias. O annuncio poderá ser rcnovad0 
se as propostas abertas cm audiência, no fim 
deste prazo, contiverem preços insignificantes, 
ou se os preços fõrem impugnados pelos her
deiros e credores que requererem adjudicação 
,por maior preço. Doer. 1605, art. 1".

I . \ .  A i , . 4
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A.jj»g»<ofiia«;ão. É recebida pelo juiz sómenfce 
no cífeito devolutivo, sendo a sentença o f&yor 
da liberdade.

& |j)g»cilaçjlo. Será interposta ex-officto, quan
do as decisões fôrem contrarias á liberdade. 
Lei art. 7o § 2o, Regul. art. 80.

A p p c U a c fio  do senhor no processo do arbi
tramento pelo facto do menor querer remir-se do 
onus de servir por meio da indemnisação não 
terá effeito suspensivo. Regul. art. 17, § unico.

A p p e lla r  podem as-partes, mesmo quando 
o preço arbitrado para alforria seja inferior ao da 
alçada do juiz. Accórdão da Relação da Còrte de 
7 de Outubro de 1873.

A r b it r a d o r e s .  O juiz os nomeará á revelia 
das partes, na ausência do senhor, credor exe- 
quente fóra do termo, sem terem deixado procu
rador,e bem assim no caso de li tigio sobre o 
domínio. Regul. art. 39.

A tr h itr a d o r e s . O 3o arbitrador é obrigado 
a concordar com qualquer dos dous outros diver
gentes, se não houver accórdo. Regul. ibidem.

A r b itr a d o r e s .^ O s  que se recusarem sem 
motivo são multados. Regul. art. 96.
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A r b itr a m e n to . São partes para o arbitra
mento o senhor, o collector, curador liscal e 
condominos. Regui. art. 38. O credor ou 
exequente dosenhor prefere a este.

A r b itr a m e n to . Concluido elle, o juiz res
pectivo immediamente remctterá o seu processo 
ao juiz. de orphaos. Regui. art. 39 § unico.

A r b it r a m e n to . Na falta de accórdo, sendo 
necessário fazer-se o arbitramento para fixação do 
valor da indemnisaçao do escravo que quer li- 
bertar-se, é indispensável que elle exliiba no mes
mo acto em juizo dinheiro ou titulos de pecúlio, 
cuja somma equivalha ao seu preço razoável. 
Regui. art. 57.

A r b itr a m e n to . Tem lugar quando o senhor 
não concordar sobre o preço da indemnisaçao 
offerecido por clle, quando quizer libertar-se. 
Lei art. 4o, § 2o.

A r b it r a m e n to . Não é necessário nas ven
das ou adjudicações de escravos; prevalecerá a 
avaliaçao judicial ou a do inventario. Regui. 
art. 40, § 3o.

Á r b itr o s  devem avaliar o escravo e os Bala- 
rios que elle possa perceber annualmente para,
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tios limites da disposição transcripta, se calcular 
o prazo de serviços necessários para o pagamento, 
isto quando o escravo queira alforriar-se por 
meio de prestação de. serviços. Formul. servil 
pag. 75 (*).

A r m a d a . 0  escravo, no gôzo de sua liberdade, 
servindo na armada, embora reclamado pelo 
seu senhor, deve ser solto. Aviso do Minist. da 
Jdst. de 9 de Fevereiro de 1870.

A r r e m a t a c a o  de escravos em hasta e em 
venda publica está prohibida, é sómente permit- 
tida por meio de propostas feitas em carta fe
chada dirigida ao juiz de orphãos. Decr. 1695 
citado no principio.

A r r e m a t a c a o .  Devem ser arrematados os- <*
serviços do escravo libertado, além das forças da 
terça. Avis. do Minist. da Just. de 21 de Setem
bro de 1863.

A s s e n t a m e n t o  do filho da mulher escrava 
deve conter: dia de nascimento,'filiação, con
dição da mãi ou dos pais, e nomes de seus 
senhores ou possuidores. Declarações a este res
peito deve o parocho exigir do senhor, e tc ., do 
baptisando por escripto ou que sejáo feitas pe
rante duas testemunhas. Rcgul. arts. 2 a e 3 ‘.i
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A s s ig n a t ju r a  do senhor on possuidor do es
cravo ou menor livre é necessária nas relações 

do escravo, etc., que tém de ser matriculados; 
ou que alguém as assigne a seu rogo. Regul. 
4835 art. 6o, § unico.

A s s ig i ia t u r n .  E indispensável: o do cura
dor in  litem  do escravo ou menor em todo acto 
judicial tendente á - manumissão ou escravidão, 
contrato de serviços do escravo ou menor; a do 
juiz em toda sentença pró ou contra a liberdade, 
sob pena de nullidade.

A s s o c ia ç õ e s .  A ellas o governo e os juizes 
de orph&os incumbem tratar, etc., dos menores 
abandonados ou cedidos pelos seus senhores. 
Lei art. 2o. Regul. art. G4. — V.

A s s o c i a ç õ e s ,  casas de expostos, particula
res ou senhores devem criar e tratar os filhos 
que as filhas de suas escravas possao ter quando 
aquellas estiverem prestando serviços, para o 
efíeito de ser acautelada a sorte dos filhos das 
menores livres sujeitas á prestação de serviços. 
Regul. art. 7 3.

A s s o c ia ç õ e s  seus -direitos e deveres para 
com os mesmos.—Y. Deveres.
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A silo  do transferencia de domínio de escravos 
ou (averbação de sua mudança) para fóra do 
município nào póde ser lavrado por official 
•publico de notas, sem que tenha á vista a 
matricula ou certidão desta; fazendo-o, será mul
tado. Regul. 4835, art. 35 e 45.

A u to r id a d e  dos senhores sobre o liber
tando menor estende-se até 'á idade de 8 annoa 
completos; e quando queirão, utilisar-se de seus 
serviços até á idade de 21 annos completos, e 
não querendo utilisar-se de seus serviços, só- 
mente até aos 8 annos completos. Lei art. I o, 
Regul. art, 5o.

A u to r id a d e s . Qualquer autoridade judicia
ria é competente para receber a declaração do 
senhor que tem de habilita-lo para requerer 
ao governo a indemnisaçáo pecuniária em 
titulo de ‘renda de t>00# com juro de 6 %. 
Regul. art. 10.

A u to r id a d e s  superiores podem impôr as 
multas que as autoridades inferiores ou agentes 
íiscaes deixarem de impôr.

A u to s  judiciaes.- — Y . Alforria, Fallencia.
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A v a l ia ç ã o  ó necessária quando o senhor da 
mãi do menor ou escravo não concordar sobre o 
quantum da indemnisação pecuniária offerecida 
pelo menor para libertar-se do onus de servir. 
Lei art. 1®, § 2o.

■ .
A v a l ia ç ã o  é necessária na appellação de 

decisões contra a liberdade ou a favor da escra
vidão, e ainda mais para regular-se o preparo na 
instancia superior, salvo sendo a causa isenta de 
custas. Acc. da Ilelaç. da Còrte de 7 de Ou
tubro de 1863. Av. de 5 de Julho de 1873.

A v a l ia ç ã o  do escravo em questão sobre al
forria, suas regras. — V. Recjras.

A v a lia ç ã o .  Termo da avaliação da indem - 
nisação que o escravo tem de dar em serviços, 
deve conter qualquer quantia que o escravo 
houver pago a seu senhor para sua alforria, para 
ser dividida. Regul. art. 40, §'4°.

A v a lia ç ã o . Correspondendo a somma do 
pecúlio á somma da avaliação, será esta o preço 
da indemnisação do valor do escravo que quer 
libertar-sc, cuja alforria será decretada ex-oficio. 
Regul. art. 56, § I o, Lei art. 4°, § 2°.
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A v a lta ç u o . Na avaliação do escravcte, cuja» 
liberdade esteja promettida para certa época,, 
ou até que se cumpra especificada condição, se- 
deverá atténder, para fixação real do seu valer, 
a eítas circumstancias como favoráveis ao li
bertando. Reg. art. 58, § 3o.

A v e r b a e â o . Na occasião de quacsquer aver- 
bações de algum éscravò, o seu senhor ou pos
suidor deve declarar a existência do seu pecúlio. 
Regul. art. 50.

i v e r b a ç ã o .  Annualmente serão averbadas- 
no registro do juizo de orphãos todas as circum
stancias sobre a pessoa e sobre o pecúlio co 
menor entregue ás associações, casas de expostos 
e particulares. Regul. art. 66.

A v e r b a ç tto  na matricula é uma declaração 
que os senhores, possuidores de escravos e outras 
pessoas mencionadas no art. 3o do Regul. 4835 
são obrigados a fazer na estação da matricula 
quando libertem, morra ou adquirão por trans
ferencia de dominio, algum escravo ou menor, 
ou morra algum destes, ou se mudem com 
algum delles para outro’ municipio. Devem 
faze-la em duplicata dentro dè tres mezos depoifc
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<la entrega, ou da escriptura de compra, ou de 
aluguel de serviços. Regul. cit. arte. 21 e 31. 
Sobre o processo ou uso de fazer esta averba- 
ção. — Y. no mesmd Regul. arts. 21‘ e 22.

1 3

B a p t is m o . Na occasiao do baptismo'do me
nor escravo, o seu senhor ou possuidor deve de
clarar ou entregar ao parocho uma declaração 
escripta do dia do nascimento c da filiação do 
recem-nascido. Havendo dólo ou fraude da parte 
do senhor na respectiva declaração, e não sendo 
rectificada espontaneamente, durante o primeiro 
anno do prejudicado em sua idade, o senhor 
será considerado culpado. Regul. arts. 2o, 3o e 4o. 
— V. Assentam ento e Poroclio.

B e n e f ic io  (Ia r e s t i t u iç ã o  concede-se ai
favor da liberdade. Póde ser apresentado na in- 
terposição dos recursos fóra dos prazos, quando 
não forem apresentados no tempo proprio, sendo 
mais prudente apresenta-los em tempo habilpara 
evitar o uso deste recurso extraordinário. Per
digão Malh. Escravidão, § 42, nota 751.
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B e n e f ic io  V e l le a n o  ou de exoneração. A 
mulher que se obrigar por dinheiro ou por quan
tidade que fosse promettida para liberdade de 
algum escravo, será obrigada á tal fiança, assim 
como qualquer homem, sem gozar do beneficio 
velleano, isto para favorecer á liberdade. Ord- 
liv. 4°, tit. 61, § 1".

B em » do escravo ou do menor. — V. Pecúlio.

c
C á r c e r e  p r iv a d o . Reputa-se tal o capti- 

veiro, a que alguém sujeita escravos que hajão 
recobrado a liberdade. Alv. de 17 de Setembro 
de 1761. Cod. Crim. arts. 179,189 e 190.

C a r ia s  de alforria ou de liberdade. Aos es
cravos das Ordens Regulares só podem ser pas
sadas pelos Superiores das mesmas, e náo pelos 
Priores de diversos Conventos. A vis. do M in . 
do Imp. de 13 de Maio de 1868.

C a r ta s .  Devem conter: as especificações da 
matricula do escravo, números e lugar' desta, 
como nos modelos. Formn-F» servil pag. 55 (*).
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C a r ia s .  Os Juizes de Orphãos, depois de 
* declararem libertos os menores ou escravos em 

audiência previamente annunciada, entregar- 
lhes-hão suas cartas, observando o mais do art. 
42 do Regul. 5135.

C a r ia s .  Os escravos de heranças vagas as 
receberá^ do juiz que julgar da vacancia. Do 
mesmo modo os escravos abandonados,receberáõ 
do juiz que julgar o abandono. Regul.art. 75, 
§§ 2o e 4".

C a r ia s .  A que fôr obtida por prestação de 
serviços constante de contrato deve mencionar 
esta circumstancia, e no caso de ulterior remis
são, não se passará titulo especial, mas bastará 
averba-la na mesma carta. Regul. art. 84, §3°.

C a r ta s .  Nas vendas judiciaese nos inventá
rios em geral, o juiz as concederá aos escravos 
que exhibirem á vista o preço de suas avaliações.. 
Neste caso é permettida a liberalidade directa de 
terceiro. Regul. art. 90, § 26.

C a r ta s .  "Fórmula de uma carta de alforria 
sem condições. — Por este por mim feito, e abaixo 
assignado (ou por mim sómente assiguado), de
claro que sou senhor e possuidor de um escravo
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ou menor libertando.... matriculado sob n__ ,
ao qual.. F. . .  de minha livre e espontânea von
tade, e sem constrangimento de pessoa alguma, 
concedo desde já ‘a liberdade, e de facto liberto 
fica de hoje para sempre, aíim de que, desde 
já possa gozar de sua liberdade, como se fôra 
de ventre livre, e como livre que é por vir
tude deste meu presente escripto, sem que 
ninguém o possa chamar járnais á escravidáo, 
por qualquer pretexto que seja, pois que eu como 
senhor que sou do dito F. . .  lhe concedo a mes
ma liberdade, sem clausula ou condição, e quero 
que este meu escripto sirva de prova, e lhe 
seja profícuo em todo o tempo. E para fírmeza 
e segurança fíz este, que assigno com minha letra 
c signal na presença de F. e F ., testemunhas que 
assistmào (ou por náo saber escrever pedi ao 
Sr. F... que este por mim escrevesse e assignasse 
om meu nome,e para mais segurança também as- 
signáráo as duas testemunhas F. e F ., que foráo 
presentes a este ac to VÍ a declaraçáo de minha von
tade, e eu F. que este fíz a rogo dc'F., também 
por elle assigno com as duas testemunhas acima 
declaradas. Rio de Janeiro... de (mez) de 187.. A 
rogo de F., F. — Como testemunhas : F. c F.
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Recebendo o escravo a carta, deve logo regis- 
tra-la no livrp de notas de algum Officiai Publico, 
e depois apresenta-la na estação da matricula 
para averbarem. .

C a s a s  de expostos. Y . Associações.

C a s t ig o .  Os senhores devem castigar mode- 
radamente os escravos. Cod. crim. art. l i  § 6o. 
Sendo excessivos podem ser processados crimi
nalmente. Lei art. 1°,§ G°. Regul. art. 18.

C a u s a s  de liberdade, seu processo é sumrna- 
rio. Lei art. 7o. Como deve ser feito. Y. Regul. 
art. 80, e seguintes.

C a u s a s  de liberdade não dependem de conci
liação, e seus processos -são isentos de custas. 
Regul. art. 81, §§ Io, 2o e 3 o.

C e r t id ã o  da matricula, na falta da relação 
da matricula, para todos os actos judiciaes e 
autos em que se tratar de escravos. Regul. 
art.. 10, §2". Regul. 4835, arte. 35 e 45. Seus 
requisitos. Y. M a tricu la . *

C e r t id ã o  de sentença. As cartas de libbr- 
dade, passadas aos escravos das heranças vagas
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e aos escravos abandonados, serão a certidão da 
sentença extrahida pelo escrivão e rubricada 
pelo juiz. Regul. art. 77.

C e s s a ç ã o  da prestação de serviços dos filhos 
livres da mulher escrava tem lugar, antes delles 
completarem os 21 annos, se por sentença do 
juizo criminal reconhecer-se que os senhores das 
mâis os maltratão com castigos excessivos. Lei 
art. I o, § 6o.

C e s s ã o  de meno res, autorisada pelo art. 2c 
da Lei 2040, deve ser leita com consentimento 
do Juiz de Orphãos,e depois da idade de 3 annos 
completos. Ord. liv. 4o, tit. 99, princip., salvo se 
não tiverem mais .mãi, ou .ella não puder ama- 
menta-los, e houver associação que receba crian
ças depois dessa idade. R egul. art. 8o.

C h e íe s  das repartições da matricula podem 
impôr multas, sendo o motivo verificado por 
autoridade administrativa. Regul. 4835 art. 
40, § 1”.

C ir c u m s t a n c ia s  criminosas que podem 
acompanhar o abandono do menor são :

Io, o ter o senhor empregado em serviços
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superiores ás forças do menor ou do escravo 
até produzirem nelie incommodo grave de saude, 
ou um defeito orgânico que o impossibilite de 
trabalhar;

2°, quando, sendo ainda recem-nascido, não 
consentir que a mâi e nem outra qualquer pesso^ 
o amamente, mandando aquella para longe de 
casa;

3o, quando conservar o menor ou escravo em 
estado de nudez, negando-lhe alimentos, vestido e 
casa;

4o, quando dá-lhe tamanha liberdade que não 
reprove e nem o corrija a respeito de certas faltas 
contra a moral publica, como: rixas, actos im- 
moraes, ataques a propriedades, e tc .;

5o, quando reconhecer-se e provar-se que o 
senhor abandonou o menor, por ter sido complice 
de algum crime, ou quando elle participou do 
objecto furtado pelo escravo ou menor.

C ita çA o . Deve-se fazê-la ao agente fiscal no 
processo em que o senhor requerer por protesto 
o pagamento da indemnisação de600$000. Regul* 
arts. 10 e 11.

Citação do senhor, da associação, etc. é



necessário para se verificar a existência de máos 
tratos, privação de alimentos, e actos immoraes. 
Regul. urt. 19.

C it a ç ã o  é necessária em todo o processo 
sobre liberdade e escravidão. No processo de 
alforria por indomnisação do valor, etc., antes 
tia citação, o juiz convidará o senhor para um 
accôrdo, c sómente na falta.deste proseguirá nos 
termos ulteriores. Regul. art. 84. Lei art. 4o. 
Se houver necessidade de curador, o juiz o no
meará, em conformidade com as disposições do 
cit.'R egul. Depois da citação, se procederá á 
nomeação de arbitradores.

C la s s i f i c a ç ã o  para as alforrias pelo fundo 
de emancipação comprehende: Io, fainilias; 2o, 
indivíduos. Regul. art. 27;— Y. L ibertação .

C la s s i f i c a ç ã o .  Não serão contemplados 
nella os alforriados com clausula de serviço du
rante certo tempo, ou sujeitos a cumprir al
guma especificada condição ; e se classifica los, 
serão omittidos, salvo o caso d o ' art. 90, § 3° 
do Regul. 5135. Regul. cit. art. 32, § I o.

C la s s i f ic a ç ã o .  Seus membros e seu pro
cesso. — Y. os arts. 28, 29, até 35 do Regul.
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C la s s if ic a ç ã o . Devem ser contemplados na 
lo anuo seguinte os escravos mudados para o 
municipio depois da ultima classificaçã o. Regul. 
^rt. 47.

C la s s i f ic a  c ã o . —Y. P en a .i»

C la s s i f ic a d o s  p r e t e r id o s .  Embora clas
sificados, serão preteridos na ordem da eman
cipação : 1", os indicados nos crin.es mencionados 
na lei de 10 de Junho de1S35 (Y. In d ic ia d o s)  ; 
2,° os pronunciados em suminario de culpa ; 3", 
Os condemnados ; 4°, os fugidos, cu os que hou
verem estado nos seis mezes anteriores ã reunião 
la Junta; 5o, os habituados á embriaguez. Regul. 

.art. 32, § 2<\

C lá u s u la  d e  s e r v iç o .  Y. A lfo r r ia , L i
bertos, M a nurn ittidos .

C o b r u n c a s  de multas serão feitas executi-v»

vamente, remettendo-se para esse fim as certidões 
ás repartições fiscaes. Regul. art. 100. Regul. 
4835, art. 14.

C o fre  d o s  o r p ü ã o s .  Deve ser recolhido 
celle o pecúlio de menores apresentado pelas 
associações, casas ou pessoas, a quem o governo 
os eutregar; com ou sem contrato, no acto de 
prestarem contas. Regul, art. G3, § I o.

* I n . A c . 5
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CJoIres g e r a e s .  As dcspezas com o serviço 

das matriculas correm por couta dos cofres g e 
m e s , seudo a estas applicada a parte dos emolu
mentos da matricula que para isso íôr fixada pelo 
ministério da agricultura, ccmmercio e obras 
publicas. ítegul. 4835, art. 9% § único.

tJ o ifec to resf devem fazer a matricula dos fi
lhos das escravas c averbações na matricula nas 
transferencias dc dominio, etc. , assistirem á clas
sificação; podendo ser multados pela negligencia 
(Regul. 4835, art. S0) ; podem impòr multas 
aos que não derem escravos á matricula e não 
os averbarem, etc.—Y. A gentes / ' scaes, M u lta s .

C o m p e t ê n c ia  para preparo e julgamento 
dos processos de alforria.

O valor da indemnisação para alforria ou 
para remissão, regulará a competência para o 
simples preparo ou para o preparo e julgamento 
cm conformidade com a Lei 2033 de 20 de 
Setembro de 1871. Assim o valor do escravo no 
caso de abandono. Regul. art. 80.

C o m p e t ê n c ia .  A .séde da sociedade ou 
residência do particular que libertar escravo8 
com clausula ou contrato de serviços para in- 
ilemnisar seu valor, firma a competência do>
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respectivo juiz de orpháos para a matricula. 
Assim relativamcnte ás associações para meno
res livres, filhos de escrava.

C o m p r a d o r  de escravo, dentro de tresmezes 
deve averbar na estaçáo da matricula o escravo 
que tiver comprado, sob pena de ser multado 
de 10$ a 50$000. Regul. 4835, art. 22, §2°; 
arts. 35 e 45.

C o m p r a  e  v e n d a .  É indispensável a es- 
criptura publica para a transferencia (compra 
e venda, troca, daçáo, etc .), dos escravos, cujo 
valor for superior a 200&000. Lei n. 1114 de 21 
de Setembro de 1860, art. 12, § 7o. Regul. 2691 
de 28 de Novembro dito. Circ. da Faz. de 17 
de Maio de 1861. E no acto de se lavrar a 
escriptura deve-se exhibir a relaçao da matricula 
ou certidão delia. Regul. 4835, arts. 35 e 45.

C o n c i l ia ç ã o .  Feita ella, sendo a sentença a 
favor da liberdade, é válida. Perdig. Malh., 
Escr. § 130.

C o n c u r s o  d e  c r e d o r e s .  Em concurso 
de credores, o escravo pertencerá á classe dos 
cre dores de dominio, por seu pecúlio e juros, 
Considerado este sob administração. Regul. 
art. 54.
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C o n d iç ã o  l iv r e .  S a o  considerados de con
dição livre todos os filhos da mulher escrava 
que nascerem no Império, desde a data da lei 
n. 2040 de 28 de Setembro de 1871 ; art. I o desta 
Lei, Regul. art. I o.

C o n d o in in o  do escravo que nüo libertar a 
parte que tiver nelle tem direito de cobrar em 
serviços a sua parte, Aviso de 7 de Dezembro de 
1872 ; o que deverá requerer ao juiz de orphãos 
pedindo a nomeaçáo de um curador e depositá
rio dos serviços do escravo. O curador póde se 
dispensar, quando alguma sociedade emancipa- 
dora se obrigar pela importância mediante pi’es- 
tação de serviços do escravo ou menor.

C o n d o m in o . Por occasiao do arbitramento, 
os condominos presentes deveráõ combinar entre 
si para que uma só pessoa os represente, sob pena 
de serem considerados reveis. 'Assim nos casos 
de u su fru e to  e de fidei com m isso . Regul. art. 38.

C o n j u g e  sobrevivente tem direito a herdar 
a metade do pecúlio do consorte fallecido, tendo 
elle filhos; e, mio tendo, todo o pcculio. Regul. 
art. 59. Lei art. 4°, § 1°.

C o n ju g e . Quaes os conjuges que devem ser
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alforriados pelo fundo de emancipação, segundo 
a ordem da classificação.—Y. Libertação.

C o n s tr a n g e r  a  t r a b a lh a r .  Póde o go
verno constranger a trabalhar os escravos li
bertados em virtude da Lei 2040 de 28 de 
Setembro d elS 71 , durante os cinco primeiros 
annos de gôzo de sua liberdade, se viverem 
vadios; salvo se apresentarem contrato de ser
viço. Regul. art.79, Lei cit. art. 6o, § 5o.

C o n ta s . Prestão-nas as associações, casas de 
expostos, e particulares a respeito dos menores 
que lhes fôrem entregues. Serão pagas por ellas. 
Regul. art. 16, § 3ÍJ.

C o n tr a to s  de alienação de escravos ou me
nor livre, a sua escriptura não póde ser lavrada, 
sem que se apresente a relação da matricula, ou 
sua certidão. Regul. 4835, art. 35.— Y. M u lta s .

C o n t r a t o s  de serviços feitos sem audição 
do juiz de orphãos fá-lo incompetente para co
nhecer das duvidas que sobre ehe se levantarem. 
Aggr. n. 3585 decidido na Relação da Còrte 
em 2L de O tubro de 1873.

C o n t r a t o s  de serviços póde o escravo fazer 
com terceiro, para obter sua liberdade pelo



tempo que não exceda de sete annos, com con
sentimento do senhor e do juiz de orphãos. Lei 
art. 4°, § 3o.

C o n tr a to s .  Os contratos de aluguel de 
serviços serão feitos, sob a inspecção do juiz de 
orphãos, sómente para verificar suas condições 
legaes e a idoneidade do locatario, afim de pre
venir mãos trat s, falta de alimentos e actos im- 
moraes. Regul. art, 65, § 3o. — Y. M a n um ittidos.

C o n tr a to * . São obrigados a contratar seus 
serviços os manumittidos em sua liberdade, du
rante o litigio, constituindo-se o locatario ante 
o juiz da causa bom o fiel depositário dos salá
rios em beneficio de qualquer das partes que 
A'encer o pleito.

Se não o fizerem, serão forçados a trabalhar 
em estabelecimentos públicos, requerendo isto 
ao juiz o pretendido senhor. Regul. art, 81, § 2o.

C o n t r i b u i r  para sua alforria deve o escra
vo.— V. E scra vo .

C ó p ia  da estatistica da população escrava 
deve ser remettida aos presidentes de provincia 
pelas pessoas incumbidas desse trabalho na fre- 
guezia e no município. Regul. art. 24, § unico.
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C o r p o r a ç õ e s  religiosas são obrigadas a dar 

os filhos de suas escravas á matricula. Perten
cem-lhes os direitos c obrigações a respeito de 
escravos edos filhos da mulher escrava que com
petem aos senhores e possuidores de escravos. 
— Y. C artas de a lfo rr ia .

C o r r e c ç ã o .  Nas correiçõcs abertas pelos 
juizes de direito devem ser apresentados os livros 
de menores do juizo de orphãos, os livros c autos 
de prestação de contas das sociedades cmanci- 
padoras, das associações, das casas de expostos, 
c dos particulares encarregados da criação de 
menores ou que alugão seus serviços; os 
livros das matriculas dos escravos; os livros de 
assentamentos de baptismo c de obitos dos es
cravos e menores livres, etc. Segundo se deduz 
do Regul. 4835, art. 40, pois que o juiz de di
reito não pôde- impôr multas a essas pessoas 
sem averiguar, principalmente pelos seus livros,
se cumprirão seus deveres.

-

C r e d ito  para pagamento da indemnisação 
de 600$, pertence ã thesouraria concedô-lo ou 
denega-lo em vista do protesto requerido pelo 
senhor do menor livre, ouvindo préviamente o 
procurador fiscal. Renegando, interporã recurso 
suspensivo para o thesouro. Regul. art. 14.



C r ed o r  ou exequente tem prefereacia ao se
nhor no arbitramento nos casos de penhor, cont
ou sem clausula de constitu ti, e de hypotheca- 
convencional ou judicial. Se fôrem mais de um 
credor ou pxequente deverão nomear entre si 
um que os represente, sob pena de revelia. Regul. 
art. 38.

C r e d o r . Contendo as propostas para arrema- 
tação de escravos preços insignificantes, podem 
os credores requerer adjudicação por maior preço, 
o juiz deve attendê-los, mandando annunciar 
novo prazo para propostas. Becr. 1G95 de 15 
de Setembro de 1869, art. l.°

C r e d o r . Credor do doininio. Por occasião de 
inventários, o escravo que tem pecúlio na mão 
de seu senhor, e tendo este poucos bens, aquelle 
é contemplado na classe dós credores de dominio, 
sendo equiparado ao menor livre. Sendo pos- 
sivel, o seu pecúlio deve-lhe ser entregue na 
mesma espeeie em que entregou ao seu senhor 
e não sendo isto possivel, o Juiz de Orphãos, por 
occasião das partilhas, ordenará que. o escravo 
seja pago em primeiro lugar ; ou então o juiz 
querendo o escravo libertar-se, designará um dos 
herdeiros ou pessoa estranha que se obrigue &.
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preencher o resto do valor do escravo, do que 
se lavrará termo. Se a somma do pecúlio equi
valer á sua avaliação, no mesmo acto se lhe 
passará carta de alforria.

C r ia ç ã o  dos filhos que as filhas das escravas 
possão ter cabe aos senhores, ás associações par
ticulares e casas de expostos durante o tempo 
em que ellas estiverem prestando serviços. Lei 
art. 1%. § 3o, Reguh arts. 22 e G5, § 1°.

C u lp a . Os que culpadamente concorrerem 
para prejudicarem os menores livres nos seus 
direitos, pódem ser multados, incorrerem em 
penas, e serem responsabilisados como : os .senho
res, os parochos, juizes de orphãos, agentes fiscaes, 
collectores, administradores e possuidores de es
cravos. Reguh art. 12.

C u r a d o r  in litem deve o juiz nomear para 
o escravo ou menor livre que defender sua liber
dade' em juizo, além do curador dado pelo Juiz 
de Orphãos. Ord. liv. I o, tits. 80 e 90 ; liv. 3o, tit. 
41, § 9o.

C u r a d o r . Curador geral de orphãos deve 
denunciar o menor abandonado, visto que é um 
orphão protegido pelas leis como um filho de 
pessoas livres.
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C u r a d o r  a d  hoc é necessário ud arbitra
mento, dopreço que o menor quizer offerecer, ou 
se obrigar a dar em serviços para indemnisar o 
senlior c obter sua liberdade. Regul. art. 17. 
§ unico.

C u r a d o r  deve o juiz nomear, quando fôr 
verificar' a existência do máos tratos, privaçao 
de alimentos c actos immoraes. Reg. art. lí), 
§ unico.

C u r a d o r  fiscal nas massas fallidas em que 
ha arbitramento a respeito de indemnisaçao de 
menores, representa o seu senhor. Assim na 
cessão civil de bens. Regul. art. 38.

C u r a d o r . Os curadores, tutores, c em geral 
quaesquer pessoas que sao possuidores de es
cravos, sao obrigados a exhibir, sob pena de 
sequestro, o pecúlio c juros pertencentes a escra
vos que estiverem sob sua administração, sempre 
que o Juiz de Orphaos o determinar, indepen
dentemente da circumstancia da falta de ga
rantia. Regul. art. 53.

C u r a d o r .  Curadores de menores, pessoas 
que tenhao escravos ou liberíandos, sao obri
gados a da-los á matricula c avêrba-los. Regul. 
4835 art. 3,® § 3 \
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C u rad oi* . Curadores geraes de orpkãos de
vem também providenciar que sejâo matriculados 
os íilhos menores da escrava. Regul. 4835, art. 
7, § 2°; devem informar aos encarregados da 
matricula sobre os menores e os escravos obti
dos por transferencia de dominio ou mudados 
para o município que não tiverem sido averba
dos dentro dos tres mezes. Regul. c it ., art. 23, 
§ .  2o.

C u s t a s  do processo de arbitramento correm 
por conta do fundo de emancipação. Regul. art. 
39 § unico.

JD

D a ç ã o  in  so lu tum  de escravo.—V. C om pra.

U a m n o  respondem por elle os senhores, 
agentes fiscaes e encarregados da matricula.

D a t a  deve conter: o assentamento do bap
tismo feito pelo parocho, as relações dadas pelos 
senhores ou possuidores dos escravos ou menores 
que devem ser matriculados, os exemplares e 
livros das matriculas pelos chefes das respectivas 
repartições. Regul. art. 2o. Regul. 4835, arts.
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2°, 4°, 5° e 13. Deve também conter a sentença 
contra a liberdade, sob pena de nullidade.

D e c la r a ç õ e s  erradas no assento de baptis
mo do menor filho de escrava em prejuízo da 
liberdade, deveráõ ser rectificados pelos senhores 
ou possuidores das mais, perante o parocho 
respectivo, e na matricula a que se refere o art. 
8o, § 4o, da Lei, e sob pena de responsabilidade. 
Regul. art. 4o.

D e c l a r a ç õ e s  em duplicata para averbações 
na matricula devem ser apresentadas na estação 
da matricula, pelos interessados dentro dos tres 
mezes, a respeito dos escravos alforriados, mu
dados de residência para fóra do municipio, 
falleeidos, comprados ou vendidos. Essas decla
rações conterão as especificações mencionadas 
na respectiva matricula, e as relativas aos 
filhos livres que acompanha vão as escravas ou 
libertas nos termos dos §§ I o, a 7® do art. 1° da 
Lei. — Y. M a tricu la .

D e c l a r a ç õ e s  inexactas na matricula a res
peito de menores sujeita o culpado a m ultas; e 
sendo em prejuizo da liberdade dessas crianças, 
sujeita ás penas do Cod. Crim., art. 179. Reg. 
4835, art. 34.
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D e f e s a  dos direitos do3 menores e dos 
escravos, certidões de matricula e documentos 
a favor dclles não pagão emolumentos. Regul. 
4835, art. 48.

D e f e s a  dos escravos da nação em juizo cri
minal pertence á administração das províncias 
pelo procurador fiscal ou por advogado nomeado 
a d  hoc. Ord. da Faz. de 30 de Outubro de 186G.

D e n u n c i a  de abandono,de mãos tratos e actos 
immoraes(que constituão crime previsto nos arts. 
201, 205 e 280 do Cod. Crim.) praticados pelo se
nhor na pessoa do escravo ou menor libertando 
podem dar o curador geral de orpliãos, o promo
tor e seu adjunto, por serem aquelles pessoas 
miseráveis, segundo o Cod. do Proc. Crim. art. 73.

D e p o s i t á r io .  O juiz deve nomear para o 
menor quando fôr verificar a existência de mãos 
tratos, falta de alimentos e pratica de actos 
immoraes. Reg. arts. IS e IP, §unico.

D e p o s i t á r io  de salarios é o locatario de 
serviços do escravo que os contratou com elle 
-durante o tempo que demandar pela sua liber
dade. Regul. art. 82, § 2o.

D e p o s i tá r io s .  Depositários podem ser 
multados.—Y. M u lta s .
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D e p o s i t á r io s .  Depositários geracs devem 
dar á matricula os menores.

D e p o s i t o  é a providencia preliminar das 
acções de escravidão e de liberdade, a bem do 
individuo que não tem posse do estado de pessoa. 
Perd. Malli., Escr. § 144. Deve ser feita ao juiz 
que compete conhecer das acções em que é  
permittido e necessário.

D e p o s i t o .  Deve serfeito em mão particular 
o que favorece mais a liberdade. Perd. Malh.; 
Escr. not. 754.

D e p o s i t o  da pessoa e do dinheiro póde o 
escravo requerer na petição que dirigir ao juiz 
para libertar-se por meio de indemnisação do 
seu valor. Formul. servil pag. 61 (*).

D e p o s i t o  do preço do escravo alforriado pelo- 
fundo de emancipação, segundo o art. 42 do 
Regul. póde ser requerido na thesouraria da fa
zenda nas provincias, e no thesouro na Côrte pelo 
interessado a que estiver em penhor o escravo, 
ou sob hypotheca judicial, ou hypothecâ legal 
especialisada ou convencional, ou deposito com 
outro qualquer onus em que o mesmo preço 
possa ser subrogado. O preço não será entregue..
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senão estando a requisição judicial fundada, 
conforme o caso, sobre accôrdo ou audiência 
contenciosa das partes. Regul. art. § unico.

*
D e p o s i t o  do menor deve ser ordenado pelo 

juiz quando fôr verificar máos tratos, privaçáo de 
alimento c actos immoraes. Regul. art. 65, § 2°.

D e s  a c c ô r d o . Náo havendo accôrdo sobre 
o q u a n tu m  da indemnisaçáo, será esta regulada 
pelo preço da compra, dividido pelos annos de 
serviços para que seja paga pelo tempo que ainda 
restar. Regul. art. 70, § 2o.

D e s p e z a s  de compra de livros para matri
cula.— Y. L iv ro s .

D e s t iu o  do menor deve dar o governo, 
quando o filho da escrava, completando oito 
annos, o seu senhor optar receher por clle a 
indemnisação de GOOSOOO. Lei art. I o, § I o.

D e v e d o r  reconhecido insolvente pela fama 
publica, v. g., por ter esbanjado seus teres em 
jogos, devassidões c gastos frivolos, e que der a 
liberdade a um seu escravo, emquanto náo lhe 
passar a carta, ou no acto de se lhe passar a 
carta, o seu credor pôde embarga-la, declarando-o 
que o devedor faz por fraude. L . 10 D. Q ui et a



quib . m a n u m . liberi non f iu n t .  Inst. § 3*. Q ui 
quib . ex ca u s. — V. Questão 7a.

, D e v e r e s  e direitos dos casas de impostos, 
associações e particulares que tenhSto comsigo 
menores. Terão direito aos serviços gratuitos do 
menor até á idade de 21 annos completos e 
poderáõ allegar esses serviços, ficando porém, 
obrigados: 1", criar e tratar os mesmos menores; 
2o, constituir para cada um delles um pcculio, 
consistente na quota que para esse fim fôr mar
cada nos respectivos estatutos ; 3o, de procurar- 
lhes, findo o tempo dos serviços, apropriada 
collocação. Lei art. 2o. Regul. art. G5.

D in h e ir o .  Para o escravo poder requerer 
arbitramento, para execução do art. 4o § 2o da 
Lei 2040 deve exhibir no mesmo acto ou juizo 
dinheiro ou titulos de pecúlio, cuja somma 
equivalha ao seu preço razoavel. Regul. art. 57.

D ir e i t o s  do novo senhor. No caso de aliena
ção da mulher escrava, seus filhos livres e es
cravos, menores de 12 annos, a acompanharão» 
sob pena de nullidade do contrato,' havendo-o » 
ficando o novo senhor subrogado nos direitos e 
obrigações do antigo senhor. Lei art. I o, § 5°. 
Pegul. art. 2». — Y. Q uest. 1».
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D is p o s iç ã o  t e s t a m c u t a r ia .  Á alienação 
da mãi escrava por disposição têstamentaria não 
comprehende os menores livres, se os legatarios 
não forem herdeiros necessários, conforme o 
§ 7°, do art. I o da Lei. Regul. art. 91, § 2o.

D o c u m e n t o s  da matricula ou certidão desta 
são necessários para qualquer demanda judicial 
ou acto juiâdico a respeito de escravos e de seus 
filhos, e também para dar-se passaportes aos 
mesmos. Regul. art. 93. Regul. n. 4835, art. 45.

D o in in io . Os senhores têm dominio' directo 
sobre os escravos nascidos até o dia 28 de 
Setembro de 1871; e util, sobre os que nas
cerem desta data em diante, até- aos 8 annos 
completos de sua idade se quizerem receber do 
governo 600$, ou até aos 21 annos completos.

D o m in io . Podem demandar em juizo o 
dominio do escravo fugido que não pôde ser dado 
á matricula até o dia 30 de Setembro de 1S73, e 
além deste tempo, se provar os seus constantes 
esforços para apprehender o escravo. Regul. n. 
4835, art. 19. Presentemente é difficil prova-lo.

D o a ç õ e s  para liberdade são independentes 
de escriptura publica, e de insinuação. Fazem 

In. Al. 6
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parte do pecúlio do escravo. Lei art. 4o. Regul- 
art. 48.

ESólo. Respondem por elle os senhores, 
agentes fiscaes e encarregados da matricula, sendo 
prejudicial á liberdade ou ao pecúlio dos menores 
livres e escravos.

IE

E í l i t a e s  para propostas para se arrematar 
escravos por venda publica não podem ser lavra
dos pelo escrivão, senão ã vista da matricula ou 
de sua certidão e constante do inventario (sendo 
por via delle), que deve ser copiada verbum  acl 
verbum . Assim se deduz dos arts. 35 e 45 do 
Regul. n. 4835.

K il ita c s . São indispensáveis para o annuncio 
de venda de escravos por propostas. Devem conter 
os nomes, idades, profissões, avaliações e mais 
característicos. Decr. 1G95 de 15 de Setembro de 
1869. Devem também mencionar o numero da 
matricula, condição do escravo, se é n enor livre, 
sua idade e o tempo que tem de servir, pois 
isto influe muito para o offerecimento do preço.
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E d ita e s .  Devem preceder a reunião da junta 
de classificação. Regul. art. 30.

E d i t a e s  d’alforria a respeito das especifi
cações da matricula.— Y. C artas de a lfo rr ia .

E d u c a ç ã o  religiosa devem dar aos menores 
as associações, casas de expostos, estabelecimentos 
particulares, senhores de escravos, devendo fisca- 
lisa-la o juiz de orphaos. Regul. art. 67.

E d u c a ç ã o .  Educadores de menores têm os 
mesmos deveres das associações. — Y. D everes .

E m a n c ip a ç ã o ,  seu fundo de que se compõe. 
— Y. F u n d o .

E m b a r g o s .  Nâo se aceitão contra o deposito, 
por ser acto preparatório de outras acções. 
Acc. revis. da Relaç. da Côrte de 25 de 
Novembro de 1873. •

• E m b r ia g u e z .  O escravo habituado á em
briaguez é preterido na ordem da classificação. 
Reg. art. 32, § 2o. Sendo assim, póde-se deduzir 
que taes escravos difficilmente conseguiráõ 
alforria pelo fundo de emancipação.
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E m o lu m e n t o s  nao se paga: das reclama
ções dirigidas ao juiz de orphaos por preterição 
ou injustiça na ordem da classificação feita pela 
Junta. Reg. art. 36, § unico.

E m o lu m e n to s .  Nao se cobrará emolumento 
pela matricula de escravos e dos filhos livres da 
mulher escrava. Regul. n. 4835, art. 47, pelas 
certidões de matriculas de escravos ou de menores 
livres filhos de mulher escrava paga-se o emolu
mento que marca a tabella annexa do Regul. 
n. 4356 de 24 de Abril de 1865.—Regul. 4835 
art. 48.

E m p r e g a d o s  e encarregados da matricula 
terão: um livro para matriculas e dous indices 
alphabeticos; averbaráõ no livro as manu- 
missões, mudanças de residência para fóra do 
municipio, transferencias de dominio e obitos de 
escravos matriculados no municipio, á vista das 
declarações em ' duplicata que, dentro de tres 
mezes subsequentes á occurrencia destes factos, 
sáo obrigadas a fazer as pessoas possuidoras ou 
zeladoras de escravos. Faraó essas averbações, 
observando o mais dos arts. 21, 22 e 24 do 
Regul. n. 4835. Nao cobrando as multas impostas,

-
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são também multados e punidos pela negligencia 
ou culpa em não cumprir seus deveres e não 
cobrarem as multas impostas. Regul. cit., art. 42. 
Tem uma gratificação arbitrada, correspondente 
ao accrescimo de trabalho que possão ter. Regul. 
cit., art. 46. ,

E m p r e g o  para menores devem procurar- 
lhes, findo o tempo de serviço, as associações, etc. 
— Y. D everes.

E u c a r r e g a d o s  da matricula e de cobrarem 
multas. — Y. E m p re g a d o s .

E n g e i f a r .  Póde a pessoa que comprou a 
quem lh’o vendeu, o esc avo que tem doença que 
inbibe de servir, provando que já era doente ao 
tempo da compra, devendo para isso citar o 
vendedor no prazo 'de seis mezes. Ord. liv. 4o, 
tit. 17, princip.

E u g e i t a r .  Póde o comprador o escravo que 
tem vicio de furtar, fugir e beber, se o vendedor 
declarou não ter vicios. Ord. c it ., § 2o,

E u g e i t a r .  Póde o comprador o escravo, 
quando mesmo tenha fallecido, pedindo seu preço 
ao vendedor que restituirá ao comprador o preço,



siza e despezas feitas com a cura. Ord. cit.,
§§ 5° e 6*

S in tr e g a  de filhos. — Y. E scra va .

E n t r e g a  do preço dos escraAms libertados 
pelo fundo de emancipação em virtude de estarem 
na classificação, um mez depois da expedição das 
cartas de liberdade, na fôrma do art. 42 do ÍRegul., 
será feita pelas thesourarias da fazenda nas 
provincias e pelo thesouro na Côrte aos indivíduos 
mencionados nas relações dos juizes de orpbãos, 
se ahi não fôrern embargadas por alguma recla
mação. ítegul. art. 44. — Y. Deposito.

E n t r e g a  de menores.— Y. M enores.

E s b u lh o . O que tem ou foi esbulhado da 
posse de sua liberdade pôde tentar a acção de 
manutenção. Perdig. Malh., Escr. § 131. Direito 
pag. 113.

E s c r a v a .  —E s c r a v o .  A mulher escrava 
obtendo sua liberdade, pôde levar (e lhe serão 
entregues) os filhos menores de oito annos que 
estejão em poder do senhor delia, salvo se ella 
preferir deixa-los e o senhor annuir a ficar com 
clles. Lei art. I o, § 4o.—Y. A lienação .
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E s c r a v o s .  0  escravo que pertencer a con- 
dominos e fòr libertado por um dellcs, terá direito 
á sua alforria, iudemnisaudo os outros senhores 
da quota do valor que lhes pertencer. Estaindem- 
nis.açáo poderá ser paga com serviços prestados 
por prazo.— Y. Condomino.

E s c r a v o s .  Quaes os escravos declarados 
libertos pela lei.— Y. Libertos. O s  abandonados 
pelos seus senhores ficáo lihertos. Lei art. 6 o.

E s c r a v o s .  E-tá liherto o escravo que por 
culpa ou omissáo do senhor, etc., náo fôr ou náo 
estiver matriculado até o dia 30 de Setcmhro de 
1873. Lei art. 8o, § 2o. Regul. 4835, art. 19.

E s c r a v o s .  A escrava que tem filho com seu 
senhor continha escrava, e nenhum direito tem 
por esse facto á liberdade, pois esta é um bem que 
náo se póde obter pela immoralidade. O Accórdáo 
da Relaç. de 6 de Fevereiro de 1855 diz que náo é 
razáo para a liberdade o ojuntamento illicito do 
senhor com a escrava.

E s c r a v o s .  O escmm que causa damno obriga 
o senhor á iudemnisaçáo do mesmo damno até 
onde chegar o valor do mesmo escravo. Cod.



Crim. art. 28, § 1°. Morrendo o escravo ou sendo 
condemnado á pena de galés perpetuas, ou á 
morte, deixa de ter valor, e por consequência 
cessa a responsabilidade do senhor, quanto á 
indemnisaçáo. Dr. Manoel Mendes da C. Azevedo, 
Observaç. ao Cod. Crim., Ia ed., fls. 256 a 261:

E s c r a v o s .  Escravos libertados em testa
mento, além das forças da terça, estão sujeitos á 
restituição do excesso por meio do arremataçao 
dos serviços. Av. de 21 de Setembro de 1863.

E s c r a v o s .  Que dá outro por si, com consen
timento do senhor, é livre, independente de carta 
de liberdade. Acc. do Supr. Trib. de Just. de 
10 de Agosto de 1359.

E s c r a v o s .  Deixado para servir a alguém 
póde libertar-se, pagando o valor dos serviços. 
Parec. dos Drs. Caetano Alberto e Deocleciano, 
na Rev. dos Tribunaes de 15 de Janeiro de 1856, 
podendo contrata-los com terceiro, mediante 
consentimento do senhor e do juiz de orpháos. 
Lei art. 4o, § 3o.

E s c r a v o s .  Deixado para servir a uma, 
pessoa certa e determinada, morta essa pessoa
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não passão os serviços ao herdeiro. Decisão do 
Instituto dos Advogados.

E s c r a v o s .  Iustituido herdeiro, adquire a 
herança para si, e irá fazer parte do seu pecúlio.

E s c r a v o s .  Ausente por fuga, qualquer que 
seja o teinpo de ausência, não adquire por este 
facto direito á liberdade, e nem póde por elle 
invocar a prescripção. Borges Carn., Dir. civ., 
vol. I o, § 33, n. 14. Cabedo, Decis. 1B6, n. 4.

E s c r a v o s .  Não é pessoa miserável, por isso 
pertence ao senhor, e não ao promotor publico, 
dar queixa a favor delle. Avis. de 27 de Abr. de 
1853. Isto, porém, soffre excepção.—V. P rom otor.

E s c r a v o s .  Que está no gozo da liberdade por 
cinco annos na presença do inculcado senhor, 
adquire liberdade pela prescripção. Acc. do 
Supr. Trib. de Just. de 6 Dezembro de 1862.

E s c r a v o s .  E indispensável escriptura pu
blica para a transferencia (compra e venda, troca, 
dação, etc.) dos escravos, cujo valor fôr superior 
a 200$. Lei 1114 de 21 de Setembro de 1860, art. 
12, § 7o e Regul. 2699 de 28 de Novembro dito. 
Circ. da Faz. de 17 de Maio de 1861.
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E s c r a v o s .  Prohibe a venda delles debaixo 
de prégâo ou exposição publica. Lei 1695 de 15 de 
Setembro de 1869. .

E s c r a v o s .  A escriptura da A-enda dos es
cravos póde ser lavrada pelos escrivães de paz, 
embora os contratantes sejão de districto diverso. 
Av. da Just.. de 27 dc Outubro de 1869.

E s c r a v o s .  Na armada ou no exercito, sua 
hypotbeca.— Y . estas palavras nos títulos deste 
índice.

E s c r a v o s .  No summario criminal podem 
informar (como testemunhas) contra o senhor, 
quando se tratar de factos da vida domestica, ou 
quando por outro meio não se puder conhecer a 
verdade. Ramalho, Elem. do Proc. Crim., § 243. 
Sendo assim, póde servir de testemunha quando 
o juiz de orphâos proceder a averiguações de mãos 
tratos, actos immoraes e privação de alimentos, 
segundo os arts. 18 e 19 do Regul.

E s c r a v o s .  De 12 a 50 annos são os últimos 
na ordem dos que entrão na classificação para 
serem libertados pelo fundo de emancipação. 
Regul. art. 27, § 2o.
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E s c r a v o s .  Que estiver litigando pela sua 
liberdade não pôde ser libertado pelo fundo de 
emancipação pelo modo do art. 42 doRegul. 5135, 
mas ser-lhe-ha mantida a preferencia, que entre
tanto liouver adquirido até á decisão do pleito, se 
esta lhe fôr contraria. Regul. art. 32, § 3o.

E s c r a v o s .  Em venda judicial e em partilha.
—Y. A d ju d ica çã o , A rb itra m e n to , A valiação.

E s c r a v o s .  É obrigado a contribuir até á 
importância do preço de sua alforria ou da familia 
a que pertencer, com as doações, legados e he
ranças que tenha obtido com esse destino especial. 
Os que não quizerem fazé-lo perderáõ o lugar de 
ordem na classificação e serão preteridos. Regul. 
art. 46.

E s c r a v o s .  Mudados para o município depois 
da ultima classificação só poderáõ ser contem
plados ahi na do anno seguinte. Em compensação, 
não perderáõ no município, do qual forâo muda- 
dados, o seu numero de ordem para libertação. 
Regul. art. 47.

E s c r a v o s .  Quaes os declarados libertos pela 
lei. — Y. L ibertos.
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E s c r a v o s .  Os pertencentes á Nação rece- 
beráõ suas cartas de alforria em conformidade 
com o Decr. n. 4815 de 11 de Novembro de 1871. 
Regul. art. 75, § 1®.

E s c r a v o s .  Os dados em usufructo á Oorôa 
sao equiparados, para todos os effeitos, aos es
cravos pertencentes á Nação. Regul. art. 75, § 2.°

E sc r a v o s) . Os das heranças vagas nao podem 
ser arrematados ex  vi do art. 38 do Decr. 2433 
de 15 de Junho de 1859, até a decisão sobre a 
vacancia da herança e devolução desta ao Estado ■ 
e, durante esse tempo, os seus serviços serão alu
gados pelo curador da herança sob inspecção, e 
com acquiescencia do juiz.

E s c r a v o s .  Para obter judicialmente sua 
alforria, por meio de indemnisação do seu valor, 
deve solicitar venia ao Juiz para citar seu senhor-

E s c r a v id ã o .  O que reduzir á escravidão a 
pessoa livre que se achar em posse de sua liber
dade, incorre nas penas do Cod. Crim. art. 179.

E s c r i |» lu r a  publica é necessária para a 
venda, troca, etc., de escravos. —V. E scravo .

E s c r ip t i i r a .  Podem passa-la os tabelliães e
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escrivães de paz, independentemente de distribui
ção, sendo porem obrigados a transcreverem, ver- 
bum  a d  verbum  os talões de meia sisa, e o numero 
de ordem e de relação da matricula do escravo.

E s c r ip t u r a  publica, e nem insinuação são 
necessárias para as doações para liberdade. 
Itegul. art. 48, § unico.

E s c r iv ã o  da Junta de clasificação será um 
dos escrivães do juizo de paz da freguezia em que 
reunir-se a Junta, á requisição do presidente 
delia. A falta ou impedimento do Escrivão será 
supprida pel > cidadão que o mesmo presidente 
nomear. Regul. art. 29.

E s c r iv ã o .  Para tomada de contas das asso
ciações, casas de expostos e particulares que zelão 
o pecúlio de menores, ou os têm a seu cargo e 
serviço, liavcndo dons no juizo, o governo na 
côrte e os presidentes nas provincias designarão 
qual delles deve ser o encarregado desse serviço. 
Regul. art. 65, § 2.°

E s c r iv ã o  da Junta que não dér as informa
ções pedidas, incorre em multa. Regul. art. 96.

E s t a b e le c im e n t o s  particulares que rece
berem menores filhos de mulher escrava gozão
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ilos mesmos direitos, c tèm os mesmos deveres 
das associações.—V .  Associações, D everes.

E stig M ila çü es  de contratos onerosos sobro 
escravos não podem ser lavradas por officiaes pú
blicos sem que as partes apresentem matricula 
ou certidão desta. Regul. 4835, art. 35.

E x c e p ç õ e s  que se pode allegar nos processos 
de liberdade ou de escravidão: 1,° antes da con
testação póde-se oppôr as de incompetência e de 
suspcição; 2,° na contestação, todas as que se 
opuzerem à intenção e pedido do autor.

E x e m p la r e s  das declarações para averbar 
o escravo comprado ou vendido, mudado para 
outro lugar ou alugado, etc., deve o senhor, pos
suidor, locatario, comprador ou veudedor apre
sentar dous á estação da matricula para averba- 
los. Feitas as averbações, os empregados da ma
tricula as notaráõ ou farão notar nos exemplares, 
dataráõ e assignaráõ ; e archivando um delles, 
entregarão outro exemplar aos interessados ou 
seus propostos. Regul. n. 4835. arts. 21 e 22.

E x e q u e n t c .  — Y. Credor.

E x h i l i i c ã o  do menor deve ser feita ao Juiz
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quando o senhor requerer por protesto (segundo 
o art. 10 do Regul. n. 5135) o pagamento de 
indemnisàção do 600^000. Regul. art. 11.

E xBiíI»5ç*hío do menor é também necessária 
quando o juiz fòr verificar a existência de mãos 
tratos etc., no menor. Annotação aos arts. 18 e 
19 do Regul. n. 5135.

ExBiiB»içâo do pecúlio.—V. Cofre de orphdos.

Ex|»osioíí© publica mio é permittida para 
venda de escravos. Dccr. 1695.

E x t in c ç u o  do juro annual de 6 por % dos 
600$000, provenientes da indemnisàção pecuniá
ria do menor que completou os oito annos, têm 
lugar no fim de 30 annos. Lei, art. 1,°§ l.°

E a l le c im e n t o .  Ainda no caso de fallecerem 
as mais dos filhos menores, antes destes comple
tarem oito annos, os senhores, etc,, não podem 
abandona-los ou deixar de alimenta-los, isto sob 
penas. Regul. arts. 6.° e 7."— V . Pecúlio.
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F a l lc c ia i ie n lo  de escravo ou menor matri
culado deve ser declarado á estação da matricula 
para se avcrba-lo. ÍReguL n. 4835, art. 21.

F a l l c n c ia .  Fallindo o senhor do escravo, e 
estando o pecúlio deste em poder daquelle, o 
juiz deve-lhe nomear um curador que o represente 
na reunião dos credores e nos demais termos 
do processo da fallencia, figurando o escravo co
mo credor de dominio, sendo todavia o escravo 
avaliado como os demais bens da massa. Equi
valendo sua avaliação á somma do seu pecúlio, 
immediatamente se lhe passará carta de liberdade 
em um termo assignado por seu curador e o juiz, 
o qual será também termo de quitação.

F a l t a  de cumprimento de clausula de serviços 
para alforria não annulla a alforria. Regul. art. 63.

F a l t a  de matricula não sendo justificada, dá 
lugar á liberdade do escravo e do menor livre, e 
sujeita á multa de 1005» a 200$000. Regul. 
n. 4835, art. 33.

F a m iE ia  de escravos. Quando, por occasião 
de uma partilha, uma familia de escravos não 
couber cm quinhão a um dos socios ou herdei
ros, ou nenhum delles preferir conserva-la sob
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seu dominio, mediante reposição da quota parte 
dos outros interessados, será a mesma familia 
vendida e o seu prod-ucto rateado. Lei art. 4.° 
§ 8.° ítegul. art. 92.

F a m í l ia s  occupão o primeiro lugar na ordem 
da classificação para alforria pelo fundo de 
emancipação. Regul. art. 27.

F i lh o s .  Os filhos nascidos da mulher escrava 
são de condição livre. Lei art. l.° Regul. art. 1. "

F i l l i o s  menores da mulher escrava ficaráõ 
em poder e sob autoridade dos senhores de suas 
mãis, os quaes terão obrigação de cria-los e de 
trata-los até á idade de oito annos completos. Lei 
art. l .° —Y. Criação, M ã is , E sc ra va .

F i lh o s  livres menores de 12 annos, acom
panharão a mãi escrava, no caso que esta seja 
alienada; os menores de 8 annos, obtendo a 
mãi liberdade, lhe serão entregues, querendo 

■ella lcva-los. Lei art. I o, §§4° e 5o.

F i lh o s  da escrava dado em partilha junta
mente com a mãi, todos devem prestar serviços 
á pessoa a quem nas partilhas a mãi pertencer. 
Lei art I o, § 9o.

Tn. Ai.. 7
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F i l h o s  menores, entregues ás associações,, 
casas de expostos, particulares, etc.,pelo governo,, 
tôm direito á formação de-um pecúlio garantido' 
pelos estatutos da associação ou nos contratos de* 
serviços. Lei art. 2°, § 2o. Regul. art. 65, § 28.— 
Y. D everes

F i l h o s  das filhas livres das escravas podem 
ser entregues ás associações para cria-los, e de
pois destas ás casas de expostos e particulares. 
Regul. art. 64, § 2°.

F ilhos livres da mulher escrava serão dados- 
á matricula dentro de tres mezes, contados da 
data do seu nascimento. Regul. 4835, art. 26. 
A matricula está sempre aberta para os mesmos.. 
Regul. cit. , art. 30.

F i l h o s  livres da mulher escrava são matri
culados cm livro especial. Lei art. 8° § 4o, com 
as cautelas do art. 27 do Regul. n. 4855.

F i l h o s  das filhas livres do escravo faUeeido-- 
podem herdar deste mesmo na falta de suas mãis- 
ou pais. Deduzido do art. 4°, § 1° da Lei. — Y. 
no Appendice, Questões p rá tic o s .

F í l i n c A o  deve se declarar: no assentamento de 
baptismo e na matricula dos escravos, dos menores 
livres, e dos filhos das filhas livres das escravas*.
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F ô r m a  d e  p r o c e s so . Nos casos cm que 
o Regul. 5135 não designar fórma de processo, 
o juiz procederá administrativamente. Regul.cit., 
art. 85.

F o r m a l  d e  p a r t i lh a .ü  herdeiro, ao receber 
o formal da partilha, póde exigir do partidor, ares- 
peito de algum escravo ou menor livre, que declare 
no formal tudo o que concerne ao escravo menor, 
segundo constar da descripçâo do inventario.

F r a u d e .  Qualquer fraude da parte dos ar» 
bitros na avaliação do escravo que quer in- 
demnisar seu valor para se libertar, ou da parte 
do senhor, a respeito de qualquer quantia que 
o escravo houver-lhe pago, será punido nos 
termos do Cod. Crim. Regul. art. 40, § 4o.

A fraude póde dar-se: 1", quando o senhor 
concerta com terceiro para dizer que aqueliedeve 
a seu escravo sómente tantos dias de serviços 
prestados aos domingos e dias santos, provando-se 
depois serem mais dias; 2o, quando nega ter 
recebido do escravo a importância que diz ser-lhe 
devida, jurando um domestico que vio o escravo 
dar-lhe essa quantia, ou porque ambos sempre 
trabalharão juntos a serviço do senhor; 3®,
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quando o senhor nega que tál parceiro do es
cravo deva-lhe tal quantia que o escravo reclama 
para preencher a somma que destina para se 
libertar; á° Quando o senhor diz que perdeu 
ou roubarão-lhe o pecúlio do escravo, e nao prova 
estes factos, etc.

F u g a .  Será descontado nos sete annos de 
serviços o tempo da fuga do escravo ou menor, 
de serviços a que elle se obrigou para com al
guma sociedade emancipadora para esta obter- 
lhe a liberdade. Regul. art. 70, § I o.

F u g id o . O escravo fugido, ou o que o houver 
estado nos seis mezes anteriores á reunião da 
Junta, podem ser preteridos na ordem da clas
sificação. Regul. art. 32, § 2o.

F u n c c io n a r io s  públicos devem dar escla
recimentos á Junta, a peiido ou espontaneamente. 
Regul. art. 32. Não o fazendo são multados.

F u u d o  de emancipação compõe-se: I o da taxa 
de escravos-; 2o dos imp ostos geraes sobre a trans
missão da propriedade dos escravos ; 3o do pro- 
dueto de seis loterias annuaes; 4° das multas 
impostas em virtude das leis sobre o elemento 
servil, c dos emolumentos provenientes da
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execução de muitas de suas disposições; 5o das 
quotas que sejão marcadas no orçamento geral, 
nos provinciaes e municipaes; 6° das subscrip- 
ções, doações e legados para esse fim. (Lei art. 3°, 
Regul. art. 23.— Regul. 483o art. 49; 7o do 
pecúlio do escravo que morrer sem deixar con
juge e nem herdeiros. Lei art. 4o § I o, Regul. 
art. 59; 8o dos emolumentos, etc.

F u n d o . Será distribuído annualmente pelo 
município neutro e pelas províncias do Império 
na proporção da respectiva população escrava. 
Não serão contemplados no fundo divisível a im
portância das quotas decretadas nos orçamentos 
provinciaes e municipaes, e bem assim a impor
tância das subscripções, doações e legados, se 
tiverem destino local, Regul., art. 25.

As alforrias feitas pelo fundo de emancipação 
se regularáõ por uma classificação. Regul., art. 
27.— Y. C lassificação .

a -

G a r a n t ia .  0  pecúlio do escravo póde ser 
entregue a seu senhor e com elle ficar, sendo 
pe6soa garantida; ou então deve ficar em
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estabelecimento que offereça garantia; não a 
tendo, o juiz de orphãos pôde mandar sequestra-lo. 
Reg. art. 53.

G a r a n t ia .  As garantias dadas pelo governo 
ás associações que se encarregarem da criação dos 
menores entre outras sáo : a concessão gratuita de 
terrenos devolutos para colonias agricolas e 
estabelecimentos industriaes. Regul. art. 74.

G e m e o s  (filhos). Declarando o testador no 
testamento que deixa livre ao nascituro de uma 
sua escrava, se esta der a luz dous ou mais filhos, 
todos ficho livres, com quanto o testador tivesse 
feito menção de um só. Lei 14. C. D e fidei- 
com iss. libert.

G e r e n t e s  das sociedades e companhias são 
obrigados a matricular os escravos, menores 
livres, e avcrba-los. Regul. 4S35 arís. 3% 
7a, 21 e 31.

G o v e r n o  recebe o menor livre de oito annos 
completos que o senhor lhe entregar, recebendo 
a indemuisação pecuniária de 600$. Lei art, 1°§ 1®.

G o v e r n o .  Póde entregar á associações auto- 
risadas os filhos das escravas nascidos desde a data
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da Lei 2040 de 28 de Setembro de 1871, que sejao 
•cedidos ou abandonados pelos senhores dellas, 
ou tirados do poder destes por causa de mãos 
tratos e castigos excessivos, tudo verificado por 
sentença criminal. Lei cit., art. 2o. Regul. art. 64.

G o v e r n o . Póde ainda o governo mandar re
colher os referidos menores aos estabelecimentos 
publices, transferindo-se para o Estado as obri
gações cie criar e trata-los impostas ás associações 
autorisadis. Lei cit., art. 2o, § 2”.

Náo se ?ntende, porém, que o governo possa 
retirar do poder das associações, casas de expostos 
e dos particulares os menores já entregues em 
virtude do art. 2o da Lei, salvo o caso de máos 
tratos, castigos excessivos e actos immoraes. 
Regul. art. 63.

G o v e r n o . EstSo debaixo de sua inspecçáo os 
•escravos libertados na data da Lei 2040 de 23 
-de Setembro de 1871.— Y. Libertos.

JE£
H e r a n ç a s .  Podem ser deixadas aos escravos 

e menores livres; ellas entrSo na formaçáo de 
seu pecúlio. —Y. H erdeiros  e P ecúlio .
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H e r a n ç a s  vagas. Os escravos das heranças 
vagas serão declarados libertos. Lei art. 6o, § 3o. 
Isto se entende, depois de cumpridas as diligencias 
legaes.

E fe rd e ir o . Adquirindo um herdeiro neces
sário em partilha uma familia de esenvos, 
sómente em virtude desta qualidade, os filhos 
livres menores de 12 annos acompanharão a 
mãi escrava. Hegul. art. 92, § I o.

H e r d e ir o .  Per morte do escravo casado, a 
metade de seu pecúlio pertence aos seus her
deiros, e outra metade ao conjuge sobrevivente; 
na falta do conjuge, tudo pertence aos herdeiros ; 
e na falta destes e daquelle serã adjudicado ao 
fundo de emancipação geral. Lei art. I o, § I o. 
Hegul. art. 59.

IK ertle iro . Os herdeirospessoas livres podem 
impugnar em audiência as propostas para arre- 
matação de escravo, quando o preço offerecido 
pelos proponentes fòr insignificante, requerendo- 
aquelles adjudicação por maior preço. Decr. 1695- 
de 15 de Setembro de 1869, art. I o.

H e r d e ir o .  Herdeiros.— Y. F a m ilia  de es
cravos.
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I ly p o t l ie c a .  Os escravos podem ser hy- 
pothccados; e como accessorios dos immoveis 
respectivos, os pertencentes a propriedades agrí
colas, mas conjunctamente com estas e especi
ficados no contrato. Lei 1237 de 21 de Setembro 
de 1864, art. 140, § 2o. Regul. 3453 de 26 de 
Abril de 1865, art. 140, §2°.—V. Credor.

I ly p o t h c c a .  Escriptura alguma de hypo- 
theca de escravo não póde ser lavrada senão á 
vista da matricula do escravo ou certidão delia. 
Regul. 4835, arts. 35 e 45.

I

I d a d e . Completando o menor filho da escra
va oito annos, o senhor póde-se demittir da obri
gação de cria-lo, entregando-o ao governo, me
diante a indemnisação de 600$000 que ha de re
querer ; não querendo entrega-lo , se utilisará 
dos seus serviços até á idade de vinte e um annos 
completos. Lei art. L.°§1.°

I d a d e . Os escravos de 12 a 50 annos occupão 
o ultimo lugar na ordem da classificação. Regul. 
art. 27.
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I d a d e . Sómente até á idade de 21 annos com
pletos os senhores, as associações, particulares, 
casas de expostos e locatários teráõ direito aos 
serviços gratuitos do menor, podendo aluga-los. 
Regul. art. G5.

I d a d e . Deve constar na relação da matricula, 
nos seus livros. Regul. art, 66.

I d e n t id a d e  de pessoa. Por occasião do pro
cesso ou do protesto apresentado pelo senhor do 
menor que completou oito annos de idade, es
tando o requerimento em termos, o juiz verifica
rá a identidade da pessoa do menor. Regul. 
art. 10 e 11. 4«

I it im i»  r a n t e s .  As associações podem obter 
do G-overno, por preço intimo, terrenos para im- 
migrantes ; o Governo garante-lhes essa conces
são. Regul. art. 74.

I m p o s iç ã o  de multas. São competentes pai-a 
ordena-la.—Y. o art. 98 do Regul. 5135, e o art. 
40 do Regul. 4835.

Da imposição de multa ha recurso. — Y. R e 
curso .

I m p o s iç ã o  da pena da prisão.— Y. P e n a , 
P risã o .
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I m p o s s ib i l id a d e  do escravo poder libertar- 
se por meio do seu pecúlio.— Y . Indem nizarão .

I m p o s to s  geraes sob a transmissão de pro- 
piedade dos escravos. — Y. F u n d o  de emanci
pação.

I m p u g n a ç ã o  de herdeiros, nos inventários 
e vendas judiciaes, não prejudica a proposta para 
alforria com clausula de contrato de serviços 
dentro do menor prazo, havendo igualdade no 
preço da indemnisaçâo. Regul. art. 90, § 3.u

I n d e m n is a ç ã o  de G005í»000 póde o senhor 
requerer, logo que o menor livre completar oito 
annos de idade.

Será paga em titulos de renda com juro annual 
de 6 por °/o, os quaes se considerarão extinctos 
no fim de 30 annos. Lei art. l .°  § l.°

Como ha de obte-los do governo.—Y. Processo  
da indemnisação.

I n d e m n is a ç ã o .  Por meio de uma indem
nisaçâo pecuniária podem os menores filhos de 
escrava remir-se do onus de servir. Lei art. l.° 
§ 2.® Regul. art. 17.

I n d e m n is a ç ã o .  Tendo o escravo pecúlio
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suficiente que equivalha ao preço de sua avaliação 
(ou o preço em que fôr avaliado) com elle póde 
indemnisa-lo e obter sua alfoiTia. Leiart. 4,° § 2.0,

I n d e m n is a ç ã o .  O escravo de condominos
V*

que indemnisar um ou dous delles, terá direito 
á sua liberdade, sómente depois que tiver indem- 
nisado os outros, o que póde fazer por meio de 
serviços prestados no espaço de sete annos. Lei 
art. 4.° § 4 ° Aviso de 7 de Dezembro de 1872. O 
juiz de orphãos, neste caso, deverá escolher um 
dos condominos que offerecer maior garantia para 
curador e depositário dos serviços do escravo, o 
qual prestará contas annualmente. Providencia 
deduzida do art. 49, § unico do Regul. 5135.

I n d e m n is a ç ã o .  As sociedades emancipa- 
doras tôm privilegio sobre os serviços dos escravos 
que libertarem pará indemnisação das sommas da 
sua compra. Lei art. 5.°

I n d e m n is a ç ã o .  Como será taxado o preço 
da indemnisação.—Y. P reço.

I n d e m n is a ç ã o  parcial de sua alforria póde 
o escravo ir realisando com os juros de (J por % 
de seu pecúlio em mão de seu senhor. Regul. 
art. 49, § unico.
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I n d e n m is a ç ã o .  O escravo para alforriar-se 
póde indemnisar, por meio de serviços, o resto do 
seu valor a seu senhor, quando houver impossibi
lidade do seu pecúlio ser resgatado do poder de 
seu senhor; esses serviços serão prestados por 
prazo de sete annos. Regul. art. §2.

Esta impossibilidade verifica-se: 1,° quando o 
senhor cabe na indigencia; 2,® quando é declarado 
fallido sem deixar bens bastantes; 3,® estando o 
senhor em lugar incerto e desconhecido; 4,° sendo 
o senhor condemnado á pena de prisão ou de 
desterro por mais de dez annos, mio deixando 
bens bastantes, filho ou pessoa que responda pelo 
pecúlio; 5,° no caso de demencia, e nüo tendo 
bens, v.g. por ser jogador ou cobrador.—V .  F a l-  
lencia do senhor.

I n d e iu n is a ç a o .  Y. A lfo r r ia , Autos judi- 
■ciaes, A va liação .

í n d i c e  alphabetico. Os empregados da ma
tricula devem ter dous indices alphabeticos, um 
dos nomes dos senhores das escravas matricula
das, outro dos nomes dos senhores de escravas, 
cujos filhos livres tenhão sido dados á matri
cula.

I n d ic ia d o s  em crimes. Entre outros serão
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preferidos na ordem da classificação os indiciados 
nos crimes mencionados na L. de 10 de Junho 
de 1835, o que se segue : « Art. l .°  São punidos 
« com pena de morte os escravos ou escravas 
« que matarem, por qualquer maneira que seja, 
« propinarem yeneno ou fizerem qualquer outra 
« grave offensa physica a seu senhor, á sua mu- 
« lher, a descendentes ou ascendentes que em sua 
« companhia morarem, administrador, feitor e 
« ás suas mulheres que com elles viverem. Se o 
« ferimento ou offensa forem leves, a pena será 
« de açoutes, á proporção das circunstancias mais 
<( ou menos aggravaníes. »

I n d iv íd u o s  occupão a segunda ordem dos 
escravos que devem entrar na relação feita pela 
Junta de classificação. Regul. art. 27.

I n fo i  ‘in a ç õ e s  e esclarecimentos podem dar 
á Junta de classificação qualquer pessoa do povo, 
os senhores ou possuidores de escravos e func- 
cionarios públicos. Regul. arts. 30 e 32.

I n f r a c ç ã o  ( Da ) de contrato de prestação 
le serviços é competente para conhecer o juiz de 

orphãos nas comarcas geraes, e o juiz de direito 
nas comarcas especiaes, onde não houver juiz 
privativo de orphãos. Regul. art. 83.
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I n f o r m a ç õ e s  aos empregados da matricula, 
a respeito dos escravos ou menores que não- 
íôrem matriculados ou que não fôrem averba
dos devem dar: I o, os juizes e empregados do 
íôro (curador geral, promotor e seu adjunto, 
tabelliães, etc.). Os empregados: acerca da mu
dança de condição e transferencia de dominio 
dos escravos. Os juizes nas questões do liber
dade de que conhecerem, e nas propostas para 
arrematação de escravos ; 2o, os parochos e ad
ministradores de cemitérios, sobre o numero, 
nomes dos escravos fallecidos, lugar de seu 
íallecimento, e nomes de seus senhores. Regul. 
4835 art. 23, § 2.°

I n g r a t id ã o .  As causas de ingratidão (pelas 
quaes não se póde revogar a alforria, uma vez. 
dada ou promettida,) apontadas pela Ord. liv. 
4o, tit. 63 são: I o, injuria grave ao doador em 
publico ou em juizo ; 2o, ferir ou pôr as mãos 
no doador com o fim de o injuriar ou deshonrar; 
3° grande prejuízo de bens consummado ou ten
tado ; 4o traição á pessoa, procurar-lhe a morte ou 
perigo de seu corpo e estado, quer consummasse 
ou tentasse.

I n s p e c ç ã o  do Governo. Debaixo* delia 
ficaráõ os escravos libertados em virtude da Lei



7 2

2040, de 28 de Setembro de 1871, durante cinco 
annos. Regul. art. 79. L. ai*t. G.0

I n s t r u c ç â o  primaria e religiosa são obriga
dos a darem aos escravos os senliores, as associa
ções, casas de expostos, particulares e locatários 
dos menores, o que o juiz de orphãos fiscalisará. 
Regul. art. G7.

I n v á lid o s .  Os escravos inválidos não po
dem ser abandonados pelos seus senhores, antes 
estes são obrigados a alimenta-los, salvo o caso de 
penúria, sendo os alimentos taxados pelo juiz 
de orphãos. Regul. art. 78.

I n v e n t a r io .  Na occasião da descripção 
dos escravos e menores que fòrem dados a in
ventario, o escrivão deve exigir a apresentação 
da matricula ou sua certidão e as relações dos 
que estiverem averbados e tomará as conveni
entes declarações a respeito do pecúlio e do tempo 
que lhes restar para prestarem serviços para se 
libertarem. — Y. A va lia çã o .

I n v e n t a r io .  Escravo, credor de pecúlio, em 
mão de seu fallecido senhor, como se procederá 
cm inventario em relação a elle. — Y. C redor.

I n v e n t a r io .  Nos inventários e vendas
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judiciaes podem os escravos se libertar, quando a 
somma de seu pecúlio equivaler á sua avaliação, 
podendo na.faltado pecúlio, ou sendo este modico, 

,  um terceiro liberta-lo, apresentando a somma de 
sua avaliação, ou inteirando-a.* Regul. art, 90 § 2°.

I n v e n t a r io  Nos inventários de orpliãos e 
sociedades deve sêr exhibido pelo inventariante o 
documento da matricula dos escravos, sem o que 
não serão inventariados. Rcgul., art. 13. Rcgul. 
4835. art. 45.

I n v e r s ã o  da ordem de classificação. — Y. 
O rdem .

I s e n ç ã o  de responsabilidade. —  Fara os pa- 
roclios isentarem-se da responsabilidade a res
peito dos filhos da mulher escrava que devem 
ser baptisados, devem exigir dos senhores declara
ção escripta ou simplesmente assignada por elies, 
a respeito do dia do nascimento e da condição 

>da mãi do baptisando.— Y. Parocho.

vT

«Juiv. de Direito em correiçâo pode impôr 
multas aos juizes inferiores}, a empregados
íjrenses a respeito, das omissões e falta de 

I n . Ar.. " 8



cumprimento de deveres, que lhes impõem as leis 
concernentes aos escravos e aos filhos livres 
das escravas. Regul. 4S)15, art. 40 § 4.° — V. 
Cor r ei cão.

J u i z e s  de orphãos devem: inspeccionar as 
associações libertadoras e locadoras* de serviços de 
menores. Lei art. 2o, § 2." Regul. art. G5, § I o; 
approva ou são sujeitos á sua approvação os 
contratos de serviços dos escravos para obterem 
sua liberdade, c no prazo de sete annos. Lei 
art. 2U, § 3o. Regul. art. 61; deve taxar ali
mentos para os menores que fòrem abandonados 
pelos seus senhores; processa-los e puni-los, 
quando o abandono do menor se revestir dc cir- 
cumstancias que caracterisem crime, mesmo no 
caso dos menores perderem as mãis antes dos 
oito annos completos. Lei arts; 6", e 7ü; per- 
mittir a cessão de menores a sociedades, etc., 
na fôrma do art. (i°, e 7o da L ei; deve verificar 
a identidade da pessoa do menor que completou 
oito annos, e cujo senhor optou pela indemnisação 
de COOÍOOO. Lei art. 11 ; nomear curador ao 
menor para todos os actos que interessarem a 
conservação dc sua pessoa, direitos c liberdade, 
dentro de um mez depois de encerrada a

i  . t  v.í
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classificação deve receber as reclamações dos inte
ressados (Y. R eclam ações), que decidirá dentro de 
15 dias. Regul art. 34 , assistir ao processo do 
arbitramento da iúdemnisação, fazendo observar 
os arts. 38 e 30 do Regul., as regras do art. 
40 a respeito das avaliações, c declararáõ libertos 
em audiência os escravos, e lh es'entregarão suas 
cartas por intermédio de seus senhores; não 
consentir que o pecúlio do escravo seja recolhido 
a estabelecimento publico ou particular que não 
inspirar confiança ; o que poderá obstar. Regul. 
arts. 47 e 53 ; proceder criminalmente contra 
os senhores e encárregadqs" dos menores, quando 
tiver fundadas noticias Mc mãos tratos, negação 
de alimentos, actos immoraes e castigos excessi
vos na pessoa dos menores. Regul. arts 18 e 19; 
tomar contas ás associações etc. e a outros en
carregados do • trato e educação dos menores. 
Regul. art. 65, § R ;, recusar o locatario, cujo 
procedimento ou prpfissão não garantir a vida, 
saude e moralidade do menor. Regul. art. cit. 
§ 3o ; fiscalisar com actividade e zelo a instrucção 
primaria e religiosa dos menores entregues ás 
associações, etc., e locatários ; no cásó de sepa
ração dos filhos menores da mãi, por occasiáa
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de partilhas e divisão entre socios, segundo os 
arts. 92 do Regul., §§ 1° e 2o, deve preferir os 
senhores das mãis para os encarregar da edu
cação dos menores; etc. Regul. ibid. § 3o; 
podem ser multados pelo ministro de agricul
tura na corte, e pelos presidentes nas provincias, 
e em que multas. Y. Regul. 5135 arts. 96 e 98 
etc. — Y. M u lta s  ; podem impôr multas ás au
toridades inferiores, e a seus subalternos. Regul. 
art. 98 ; na audiência da abertura de propostas 
para arrematar escravos, sendo ellas insigni
ficantes ou impugnadas pelos herdeiros, póde o 
juiz renovar o annuncio por outros 30 dias. Decr. 
1695 de 15 de Setembro de 1869, art. I o; con
stando-lhe que algum menor, filho de escrava, não 
foi dado á matricula depois de tres mezes de 
seu nascimento, póde mandar intimar ao senhor 
ou possuidor do menor para que o.faça sob pena 
de ser multado. Regul. 4835 art. 23, § 2°; não 

. consentir que se lavre termo, auto ou escriptura 
sobre transferencia de dominio ou de penhor, 
hypotheca ou serviço de escravos, sem as for
malidades prescriptas no art. 45 do cit. Regul.

J u iz o  d e  o r p liS o s . No cartorio dojuizo de 
orpháos devem existir tres livros: I o, um livro
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especial para a matricula dos menores entregues 
ás associações, casas de expostos e aos particulares. 
Regul. art. 66; 2°, outro livro para matricula dos 
escravoslibertadòs ou que estiverem se libertando 
por meio de serviços. Regul. art. 72; .'Io, outro 
livro appenso ao anterior para matricular nelle 
os manumittidos, cujo tempo de serviços houver 
de completar-se antes da maioridade.

J u lg a d o .  Nunca passão em julgado as sen
tenças proferidas contra a liberdade. Poderão ser 
prejudicadas por provas tupervenientes,' ou por 
outras causas justas, em n )va demanda ou em 
acção recisoria. Perd. Malh. Escr., § 143.

J u lg a m e n t o  das questões sobre valor da 
indemnisação, etc.—Y. Competência.

J u n t a  d e  c la s s i f i c a ç ã o .  Ha uma cm cada 
município, compost# do presidente da camara. 
do promotor e do collector; na falta do promotor 
publico será o adjunto, do collector o seu agente 
e do presidente o vereador mais votado imuiediato. 
O presidente da Junta é o da camara municipal 
ou o seu substituto legal. Regul. art. 28.

Como a junta ha de proceder na classificação 
Y. os arts. 32 c 33 do Regul.
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X j

L c g a i i»  de liberdade que nã ) cabe nas forças 
da terça deixado a muitos escravos segUndo 
Valasco, Consult. 1-89, ns. 3° e 4° tem a prefe- 
rencia o que é nomeado em primeiro lugar. O  A y . 

de 21 de Setembro de 1863, declara que os escravos 
libertados além das forças da terça estão sujeitos 
á restituição do excesso por meio da arremataçâo 
de seus serviços. Decisão esta que se conforma 
com a Lei 2040 de 28 de Setembro de 1S71 e com 
o Regul. 5135.

S^ega«3o. Deixados para se libertar escravos 
fazem parte do fundo de emancipação. Lei art. 3o, 
§ 1°, ReguL art. 23 § 3o.

L c g a t lo . Concorrem também para a formação 
do pecúlio do escravo. Lei art. 4o, Regul. art. 48.

L ie g a ta r io s . Não sendo estes herdeiros ne
cessários, conforme o § 70 do art. 10 da Lei 2040, 
no caso de disposição testameutaria, a alienação 
da mãi escrava não comprehende os menores- 
livres. Regul. art. 91, § 2o.

- -  •
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L e g i s la ç ã o  coramum. A ella ficao sujeitos 

os tillios menores de oito annos, quando sua mãi 
escrava, tefido obtido sua liberdade, levou-os com- 
sigo, ou porque quiz lcva-los, ou porque seu 
senlior não annuio a ficar com elles. Lei art. I o § 4o, 
Regul. art. 9o, ou quando os menores eompletão 
vinte e um annos, tempo em que deixão de prestar 
serviços a seus senhores. Regul. art. 22, § 1°.

I .e ü õ e s  de escravos estão prohibidos, sob 
pena de nullidade, e de multa de 1005? a 300$ por 
cada escravo que se vender. Decr. 1G95 de 15 de 
Setembro de 18G0, art. 1°.

L e v a n t a m e n t o  do pecúlio..— V. Pecúlio.

L ib e r a l id a d e  de terceiro para alforria só é 
permittida como elemento para a constituição do 
pecúlio; c só por meio deste e por iniciativa do 
escravo será admittido o exercício do direito á 
alforria nos termos do art. 4°, § 2“ da lei. Regul. 
art. 57, § I o.

L ib e r d a d e  (Acção de). Ao que defende a 
liberdade em juizok além do curador á lide, no
meado pelo juiz da caysa, se deve dar outro pelo 
jiiizo de orphãos. Arg. da Ord. , liv. I o, tits. 80 e 
90, e liv. 3°, tit. 41, § 9, excepto tendo a posso da
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liberdade, pois que defende-se por si, pessoal &■ 
directamente. L. Io, Cod. de adsert. toll. Form ul. 
Servil pag. 9.

L ib e r d a d e .  É de direito natural e inestimá
vel. Lei de 6 de Junho de 1755. Alv. de 16 de 
Janeiro de 1756.

L ib e r d a d e .  Em caso deduvida/apresumpçao» 
é  sempre a seu favor. Accórd. do Supr. Trib. do 
Justiça de 20 de Agosto de 1859.

L ib e r d a d e . Aquelle que tem de obter a liber
dade depois de certo tempo, fica logo livre, se o 
herdeiro o vende, a quem elle estava obrigado a 
servir. L. 3, D.-Dc’statu lib.

L ib e r d a d e ,  ü  filho da escrava libertada 
condicionalmente, nascido na época entre a con
dição c a liberdade, é livre. Accórd. da Rei. de 7 
de Outubro de 1856.

L ib e r d a d e .  Quem litiga para obtc-la tem 
tres dias de seus serviços em cada semana, para 
as despezas do litigio. Pliebo, Dccis. 85 fls. 481.

L ib e r d a d e .  Concedida no baptismo pelo 
senhor a seu escravo, quajido mesmo não conste 
do respectivo assento, póde ser provado por teste
munhas. Accórd. da Rei. de 27 dc Abril de 18607



L ib e r d a d e  concedida em (estamento, e sendo* 
este annullado por falta de solemnidades, não fica 
nullaa liberdade. Accórd. do Sup. Trib. de Just. 
de IS de Julho .de 1860.

L ib e r d a d e . A promessa que um senhor faz a 
seu escravo de conceder-lhe a liberdade, mçdiante 
uma certa somma, póde ser provada por testemu
nhas. Accórd. do Supr. Trib. de Just. de 9 de 
Julho de 1850.

L ib e r d a d e . Póde ser provada por testemunha 
ou por qualquer outro meio de provas. Accórd. 
da Rei. de 23 de Maio de 1S56.

L ib e r d a d e .  Incumhe a prova ao que reqtier 
contra a liberdade, seja autor ou réo, se o escravo 
ou pessoa que se reclama, ou a cuja acção de liber
dade se faz opposiçâo, está na posse delia. L. de 
6 de Julho de 1785, § 9. Accórd. do Sup. Trib. 
de Justiça de 15 de Março de 1856. .Accórd. rev. 
da Relaç.. da Bahia de 31 de Outubro de 1873.

L ib e r d a d e  concedida em testamento, para 
que, cm certo tempo dado, o legatario passe carta 
aos que merecerem, julga-se inepta esta condição, 
e findo o prazo são livres todos. Accórd. do Supr. 
Trib. de Just. de 2 de Abril de 1856.

81
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L ib e r d a d e . Não basta o escravo dizer que é 
livre, não estando no gozo da liberdade, mas deve 
próva-la, sem o que o senhor não póde ser tirado 
da posse. L. 5. C. Dc lib. cons.

L ib e r d a d e . Para se dá-la ao escravo que 
tiver de 'sor arrematado por proposta, basta se 
offerecer a somma de sua avaliação.

L i b e r d a d e  concedida por seu senhor, para 
seu escravo de nomç tal, se na herança existem 
outros do mesmo nome, e não ha meios de conhe
cer qual o testador quiz libertar, segundo o Direito 
Romanó, caduca a liberdade. L. 58, Dig. De 
manuin. test. Attendendo ao espirito da Lei 2040, 
de 28 dc Setembro de 1871, entendemos que se 
deve proceder a um sorteio.

L ib e r d a d e .  Seu processo é summario, con
forme está determinado no líegul. n. 737 de 25 
de Novembro de 1850, arís. 23 a 24, no art. 65 
do Regul. n. 4824 de 22 de Novembro dc 1S71 _ 
Regul. 5135, arts. 80 e 81.

L ib e r d a d e .  Deve ser respeitada nos casos de 
deficiência de leis. Avis. dc 4 de Maio de 1S68.

L ib e r d a d e .  Sentença sobre liberdade.— Y.
Sen tença .



8 3

L ib e r d a d e . Sendo dada debaixo de condi
ção, não pôde comprehender serviços superiores 
ãs forças do libertando, que es pode mandar avaliar 
e pagar. Rev. n. 7351 de 1(J de Dezembro de 1SG8.

L ib e r d a d e . Das decisões contra a liberdade 
ha appellacão ecc-officio. Lei art. 7o, § 2", Regul. 
art. 80.

L ib e r d a d e . As doações parã liberdade não 
dependem de escriptura publica e nem dc insinua
ção. Regul. art. 18, § unico.

• L ib e r d a d e . Em beneficio da liberdade podem 
ser separados do pai ou da mãi os filhos menores 
dc 12 annos,que forem manumittidos com ou sem 
■clausula de futuros serviços. Regul. art. 90, § I o.

L ib e r t a ç ã o .  As familias que devem ser 
mencionadas em primeiro, lugar [ela Junta de 
classificação são:

I o, os conjuges qucf forem escravos de diíferen- 
tes senhores;

2o, os conjuges que tiverem filhos, nascidos 
livres,*em virtude da lei e menores de 8 annos;

3o, os conjuges que tiverem filhos menores de 
21 annos;

4o, os conjuges com filhos menores escravos;
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5o, os conjuges sem filhos menores. Reg. art. 27 
§ 2o. Em segundo lugar devem ser mencionados 
na ordem da classificação para serem libertados 
pelo fundo de emancipação, os individuos (isto é, 
os escravos que, isolados, não constituem familias 
no lar domestico de seus possuidores) os se~ 
guintes:

I o, a mãi ou pai com filhos livres;
2o, os de 12 a 50 annos de idade, começando 

pelos mais moços no sexo feminino, e pelos mais 
velhos no sexo masculino. Regul. art. cit. § 2".

■ L ib e r t a ç ã o .  Para a libertação por meio do 
pecúlio, devem ser observadas as regras estabe
lecidas no §, unico do art. dá do Regul. 5135, 
quanto á entrega do preço do escravo alforriado.

L ib e r to s .  Os escravos libertados em vir- • 
tude da lei 2040 durante cinco annçs ficarás 
sob a inspecçâo do Governo.

São obrigados a contratar seus serviços
f-

sob pena de serem constrangidos, se viverem  
vadios, a trabalhar nos estabelecimentos pú
blicos; não o serão, se apresentarem contrato 
de serviços.

L ib e r t o s .  São cidadãos brasileiros, quando
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tcükao nascido no paiz. Const. Polit. do Imp. 
arfc. 6o, § 11.

L ib e r to s .  Nao podem ser eleitores, e por 
consequência mio podem ser deputados. Art. 94. 
§ 2°, c art. 95 da Const. Polit. do Império.

L ib e r to s .  Estão todos os escravos que, por 
culpa ou omissão dos interessados nao forao dados 
á matricula até lim anno depois do encerramento 
desta. Lei art. 8o, § 2o, Regul. art 87, § 2o.

L ib e r to s  pelo fundo de emancipação recebem 
suas' cartas das mãos do juiz -de orphãos em 
audiência por íntermedio dos seus senhores. 
Regul. art. 42.

L ib e r to s .  Os escravos que forem libertados 
debaixo da condição de prestarem serviços por 
certo espaçó dc tempo, c os que adquirirem sua 
alforria mediante indemnisaçao com futuros ser
viços, sao obrigados a taòs serviços, sob pena de 
serem compellidos a presta-los nos estabeleci
mentos públicos, ou por contratos a partieu- 
lares, sendo ouvido o juiz de orplidos. Regul. 
art. 63.

L ib e r to s .  As associações podem fundar com 
os libertos colonias agrícolas je estabelecimentos

HBLIOTECA- «UTOAL "OBtGENLS LESSf
Lençóis Paulista  -  SP
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industriaes nos terrenos devolutos que o Governo 
lhes. der, onde poderão empreg;a-los e cuidar da 
educação dos menores. Regul. art. 74.

L i l ie r t o s  Havendo perigo de fugir, ou 
fugindo o liberto sujeito a contrato de prestação 
de serviços, póde ser ordenada a prisão do mesmo, 
como medida preventiva, não podendo, porém, 
estar preso mais de 30 dias. Regul. art. 83, § 
unico.

L i t íg io .— Favor concedido aos que litigão 
pela sua liberdade. — Y. L iberdade.

L it íg io .  Nenhum 1 i i t i o  que versar sobre 
dominio ou posse de escravos será admittido em 
juizo, senão fôr logo exliibido o documento da 
matricula ou certidão da mesma. Regul, 4S35, 
art. 45.

L iv r o s .— Há um especial para a matricula 
. dos filhos de escrava nascidos depois da pu

blicação da-Lei 2040; deve existir nas repar
tições encarregadas da matricula. Lei cit. art. 
8", § 4 \  '

L iv r o s . Livro de registro de nascimento, e 
outro livro para registro de ohitos para os filhos 
nascidos depois da publicação da Lei 2040, devem 
ter os parochos.
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L iv r o s . Livros para as juntas para seus tra
balhos e paríf o lançamento do quadro das classi
ficações dos escravos, lhes são fornecidos pelo 
Ministério da Agricultura, numerados, rubricados 
e ellcerrados do mesmo modo que. os da matricula 
dos escravos, na fôrma do art. 8o, .do Decreto ou 
Regul. 4835 de.1° de Dezembro dc 1871.

L iv r o s . Livro para matricula dos escravos e 
dos menores livres deve ser aberto, numerado, 
rubricado e encerrado pelo inspector da thes.ou- 
raria da fazenda nas provincias, e pelo director 
geral das rendas publicas na do Rio de Janeiro e 
•município neutro ,• ou pelos funccionarios a 
quem estes commetterem essa obrigação. Regul. 
1S35, art. 8o.

L o c a ç ã o  de serviços. •Nenhum contrato de 
aluguel de serviços pôde ser lavrado por algum 
official publico sem que uma das partes apresente 
a matricula do escravo ou menor, ou certidão da 
mesma, no acto de passar-se a escriptura. Regul. 
1835, art. 35. Sendo de menor livre, deve ser 
ouvido o juiz de orphãos.

L o t e r ia s .  Para composição do fundo de 
emancipação, annualmcnte devem ser extrahidas

M M
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seis loterias, que entraráõ para clle, e juntamente 
•coma décima parte das que forão cohcedidas da 
data da publicação da Lei 2040 de 28 de Setem
bro de 1871. Lei cit., art. 3o, § 1 ®.

I j i ig u r  onde se deve matricular os filhos li
vres da mulher escrava, nascidos desde o dia da 
publicação da Lei 2040. etc., é a séde do muni
cípio onde os senhores morarem com as mais. 
Regul. 4835, art. 4°.

l l a i o r c s  de oito annos, seus senhores tém 
direito a seus serviços até á idade de vinte e um 
annos completos, em que ficão livres por lei. Lei 
art. 1 °, § 1°.

l l ã i s .  Nem mesmo tendo fallecido as mais, 
o senhor póde abandonar o menor que- ainda não 
completou oito annos áe idade. Regul. art. 7°.

l la n u m is s H O  pelo fundo da -emancipação. 
O escravo que tiver direito a ser manumittido 
pelo fundo de emancipação, dentro do anno em 
que fòr annunciada a arrematação, não será pre
terido, embora arrematado com contiato de pres
tação de serviços, excepto se incorrer em alguma 
das faltas. — Y. C lassificados p re teridos. Regul. 
art. 90, § 3o, in  fine.
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lla n t im is sH O  gratuita. Não aproveita ao 
escravo, quando ao que o manumittio gratuita
mente não ficarão bens bastantes para pagamento 
de seus credores. L. 10, D. qui et aquib. m a n u m  
non p o ss ., c In stru i et quib. ex  cans. m a n u m .

Em vista da lei 2040 de 28 de Setembro de 
187], a liberdade não póde caducar, porém o 
■escravo fica obrigado a pagar aos credores em 
serviços a importância da divida do senhor.—Y. 
Questão V I L

O mesmo sc deve dizer das manumissões que 
prejudicão a legitima dos filhos ou a meação do 
conjuge, sendo feitas em testamento ou em co- 
dicillo.

M a n u m iU iilu s . O seu tratamento, vida. 
saude e moralidade devem ser fiscalisados pelos 
juizes de orpliãos, que podem prover a respeito, 
quando julgarem necessário. Regul. art. 69 § 2o.

i f la n u m it t id o s . Podem remir-se do onus 
de servir, mediante prévia indemnisação pecu- 
niai*ia. que por si ou por outrem offereção á 
sociedade, a cujo cargo estiverem entregues, com 
a cautela do art. 57 do Regul. 5135, se o reque
rerem em juizo. Be não houver accôrdo sobre o 

In . Al. , Ç)
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quantum da indemnisação, será esta calculada 
sobre o preço da compra, dividido pelos annos 
de serviço, para que seja paga pelo tempo que 
ainda restar. Regul. cit., art. 70, § 2o.

M a m u u it t id o s . Os manumittidos por socie
dades e por particulares com clausula ou contrato 
de serviços é applicavel tudo o que na Lei 2040 
e no Regul. 5135 está determinado quanto á 
formação, guarda e disposição do pecúlio. Regul. 
cit. art. 71.

M a tr ic u la . Não está isento delia o escravo 
que fôr libertado por um dos condominos. Av. 
de 7 de Dezembro de 1872.

M a tr ic u la . Na occasião de se matricular 
o menor livre, filho de mulher escrava, o senhor 
póde rectificar qualquer inexactidão ou declara
ções erradas a respeito do dia do nascimento, de 
sua condição e de seus pais. Regul. art. 4°.

M a tr ic u la . Na occasião delia o senhor é 
obrigado a declarar a existeucia do pecúlio do- 
escravo. Regul. art. 50.

M a tr ic u la  ’kdo escravo ou a certidão da. 
matricula (ou as declarações que o senhor deve:
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apresentar no acto de matricular o escravo) deve 
conter:

I o, o nome por inteiro e o lugar da residência 
do senhor do matriculando;

2o, o numero de ordem do matriculando na ma
tricula dos escravos do municipio e nas relações 
de que trata o art. 2o do Regul. 4835 ;

3", nome, sexo, còr,idade, estado, filiação (se fôr 
conhecida), aptidão para o trabalho e profissão 
do matriculando.

4o, a data da matricula;

5o, averbações. Regul. cit., art. I o.

M a tr ic u la  Não deve ser feita pelo em
pregado da matricula senão em vista das rela
ções apresentadas pelos senhores, possuidores ou 
zeladores de escravos. Regul. cit., art. 2o. — Y. 
Relações.

M a tr ic u la  São obrigados a dar para se
rem matriculados os escravos e filhos menores de 
m ulher escrava:

Io, os senhores ou possuidores de escravos, e, no 
seu impedimento ou falta, os que os representa
rem legalmente;
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2% os tutores e curadores de pessoas livres a 
respeito dos escravos que lhes pertencerem por 
herança, e tc .;

3o, os depositários judiciaes a respeito dos 
escravos depositados em seu poder;

4o, syndicos, procuradores, e outros represen
tantes de Ordens e Corporações Religiosas;

5o, gerentes, directores ou outros representan
tes de sociedades, companhias, e outras quaes- 
quer associações, a respeito dos escravos dessas 
associações. Regul. 4835, art. 3o.

A B atr icu la  ou a sua certidão) dos ülhos li
vres da mulher escrava, nascidos desde o dia 28 
de Setembro de 1871, será feita no municipio em 
que se acharem os senhores com suas mais.' e 
conterá as seguintes declarações:

1*, o nome por inteiro e o lugar de residência 
do senhor da mái do matriculando;

2*, o numero de ordem do matriculando na 
matricula dos filhos livres da mulher escrava;

3a, o nome, sexo, còr, dia, mez e anno do nasci
mento, naturalidade e filiação do matriculando >

4a, a data da matricula ;
5a, averbaçao. Regul. 4835, art. 4’.
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No acto do senhor, etc., entregar as declarações 
na estação da matricula, se os matriculandos 
ainda não estiverem baptisados declararão os no
mes que tiverem de receber. Regul. 4835, art. 5 o.

M a tr ic u la . São competentes para fazer a 
matricula: os collectores, administradores de 
mesas de renda, e de recebedorias de rendas 
geraes internas e inspectores das alfândegas nos 
municipios, onde não houver essas estações 
fiscaes. Regul. 4835, art. 8o.

M a tr ic u la . Dos filhos livres da mulher 
escrava está sempre aberta para ser feita pelos 
possuidores de escravas, emquanto a escravidão 
não fôr extincta de todo no paiz ; devendo ser 
feita dentro de tres mezes depois do nascimento 
do filho da escrava. Regul. 4835, arts. 26 e 30.

Matriecafa. Os escravos que por culpa ou 
omissão dos interessados hão forem dados á 
matricula até um anno depois do encerramento 
desta, serão por esse facto considerados libertos. 
Lei art. 8”, § 2o. Foi fixado o prazo até 30 de 
Setembro de 1873. Reg. 4835 art. 19.

ffem bros  das juntas de classificação que 
deixarem de comparecer aos respectivos trabalhos
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sem motivo justificado, incorrerão na multa de 
10$ a 50$000. Regul. art. 96.

H e ia  - s iz a . Das quantias por que se li- 
bertão escravos, não se cobra meia-siza, por não 
se dar nellas compra e venda dos mesmos, de 
quo trata o Alv. de 3 de Junho de 1809; nem 
os h gados de liberdade são sujeitos á taxa dos 
legados e heranças. Ord. de 13 de Novembro 
de 1833.

H e i  a -s iz a . Das transferencias de dominio de 
parte do valor de um escravo só se cobra a parte 
correspondente da fracção do dito valor ; porque, 
em vista do art. 12 § 7o da Lei de 27 de Setembro 
de 1860, a totalidade da taxa só é applicavel á 
transmissão do valor integral. Ord. da Faz. de 
13 de Junho de 1861.

3K eia -siza . Altera o art. 3o, § Io, e art. 
6e, § 2o, do Decr. n. 2699 de 28 de Novembro 
de 1860, que regula a transferencia de escravos, 
e a arrecadação deste imposto. Decr. n. 2833 
de 12 de Outubro de 1861.

H e ia  -s iz a . A da transferencia de escravos 
deve ser paga na estação do lugar, em que fôr 
lavrada a escriptura. isto ó, na repartição fiscal
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<do lugar da transferencia. A vis. da Fazenda 
de 11 de Junho de 1862.

M e n o r e s . Completando seus oito annos, 
podem remir-se do onus de servir a seus se
nhores mediante prévia indemnisação pecuniária 
que por si ou por outrem offereção ao senhor 
de sua mâi, procedendo-se á avaliação dos ser
viços pelo tempo que lhes restar a preencher, se 
não houver accôrdo sobre o quantum da mesma 
indemnisação. Lei art. I o, § 2o. Regul. art. 17.

M e n o r e s . Quando seus senhores os aban- 
donâo, maltratão, castigão rigorosamente, e os 
empregão em actos immoraes, são retirados de 
seu poder e entregues a associações, casas de 
expostos e particulares pelo governo ou pelos 
juizes de orphãos. Lei art. 2o. Reg. art. 64.

M e n o r e s .  Quando não possão ser conser
vados sob o poder dos senhores de suas mãis, 
não podem ser cedidos ás associações etc.', sem o 
assentimento do juiz de orphãos, nem antes da 
idade de tres annos (Ord. liv. 4°, tit. 99 ; in- 
princ.), excepto se a mãi houver fallecido, ou 
se tiver tal impedimento que não possa criar, 
ou se houver associação beneficente que se presto
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a receber crianças antes daquella idade. ReguL 
art. 8o.

M e n o r e s  livres e escravos, no caso de alie
nação forçada, onerosa ou gratuita, com menos de 
12 annos, mXo podem ser separados de sua mãi, 
sob pena do nullidade do contrato ou da trans- 
acção. Lei art. I o, § 5o. Regul. art. 20.

M odo e tempo de proceder á matricula dos- 
íilhos livres da mulher escrava. — Y. Regul. 
4835, arts. 20 a 30.

M o r te  do escravo ou'escrava casada. — Y. 
Conjuge.

M u d a n ç a  de residência dos escravos ou 
menores livres para fóra do -município onde 
realisou-se a matricula, obriga as pessoas men
cionadas no art. 3* do Regul. 4835 (e aqui na 
palavra M a tr icu la ) a declararem-na no município 
donde se mudárao e no município para onde se 
mudárão, onde será averbada em livro especial. 
Regul. cit., art. 21, § I o. Entende-se mudança, 
e não simples passeio, ou retirada temporária 
por motivo de negocio.

M u d a n ç a  de condição do escravo ou menor 
livre, quando não fôr denunciada a estação da
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matricula polo seu senhor, devem informar a 
respeito delia os juizes de orphãos, testamenteiros, 
promotor ou seu adjunto, curador geral, tabel- 
liães. Regul. cit., art. 23, § 1”.

H ii l í ie r  livre que se obrigar por dinheiro 
ou quantidade que fosse premettida para liber
dade de algum escravo, não goza do beneficio
velleano. — V. Beneficio Velleano.

M u lta s  cobradas dos que incorrerem nellas 
fazem parte do, fundo de emancipação. Lei art. 
3o, § 5o.

M u lta s  e punição criminal incorre o paro- 
cho que no assentamento de baptismo inscrever 
o filho livre de mulher escrava como de condição 
servil. Regul. art. 3o.

M u ita s  quaes as pessoas particulares ou pu
blicas ou associações que incorrem nellas, e em 
que casos podem incorrer nellas, que pessoas 
são competentes para cobra-las. Y. Regul. 5135 
arts. 96 a 102; Regul. 4835 arts. 33 a 44.

X lu n ic ip io  onde se reside é o lugar onde 
devem ser matriculados os escravos e os filhos 
nascidos da mulher escrava, e onde devem ser 
averbados os que se adquirir por compra, venda,



herança, partilha de socios, ou por qualquer 
titulo de transmissão de propriedade, penhoi-, 
usufrueto, os que fallecerem, os que se trouxer 
comsigo de outro município por motivo de mu
dança; essa averbação se fará dentro de tres 
mezes do tempo em que se os adquirir, tiverem 
nascido, fôrem comprados etc• 2ST

N a s c im e n t o  dos filhos da mulher escrava 
prova-se pelos assentamentos de baptismo, pela 
relação da matricula ou pelas certidões desta. 
As certidões desta devem estar selladas, por
que toda certidão para ser acceita em juizo 
deve levar sello fixo.

N a s c i iu r o .  A liberdade póde ser concedida 
ao escravo que está por nascer. O nascituro tem 
o direito a herdar todo ou metade do pecúlio 
do seu pai ou mãi que fallecer, visto que os 
menores livres e escravos, em relação aos di
reitos hereditários, gozão dos mesmos direitos 
das pessoas livres.

N o v o  s e n h o r .  O que comprar, ou por quaes- 
quer condições de alienação adquirir ou trazer
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para seu poder escravas sem seus filhos menores 
de 12 annos, ou estes sem aquellas, os filhos 
serão reunidos ás mãis, ou vice-versa, os direitos 
e obrigações do seu senhor passaráõ para o novo 
senhor. Regul. art. 20.

N o v o  s e n h o r  que receber o pecúlio do escra
vo que adquirir por compra, herança, etc., fica 
obrigado por elle, se consentir em ficar com elle. 
Regul. art. 19 e 51.

N u lü d itd e . E nulla a venda ou qualquer 
alienação da mulher escrava, feita separada dos 
seus filhos menores de 12 annos. Lei art. I o § 5o 
Regul. art. 20.

N uISid ade. E nullo todo o contrato de servi
ços feito pelo escravo sem o consentimento de seu 
senhor e do juiz de orphãos. Argum. deduzido do 
art. 61 do Regul. 5135; e ainda mais porque uma 
das condições para a validade de todo contrato 
é  a capacidade civil.

N u llid a d e . E nullo todo o oíferecimento 
indeterminado feito em proposta para venda de 
escravo por edital, v. g. offerecer tal quantia acima 
■da maior que fôr offerecida em juj,zo.

N u llid a d e . É nulla toda a sentença contra a



liberdade qne não se fundamentar sobre provas 
elaras e concludentes, ou que não for assignada*
pelo juiz.

H a m e r o  de ordem para a libertação não perde 
o escravo cujo senhor ou possuidor m udar de um
municipio para outro. Regul. art. 47.

\

O

©bito do filho da m ulher escrava prova-se 
pelos assentos do livro proprio das parochias, pela 
matricula e pelas certidões desta competentemente 
selladas. v

O b r i g a ç ã o  de criar e tra ta r os filhos, que as 
filhas livres das escravas dos senhores tiverem, 
cessa para estes desde que morrerem as filhas 
dentro do prazo em que estão obrigadas a servir» 
Lei art. I o, § 3o.

O brigação. Quaes as pessoas obrigadas a dar 
escravos e seus filhos á matricula. — V'. Matricula.

O b rig a r  a trabalhar. Pôde o governo com- 
pellir os escravos libertos que andarem vadios a 
trabalharem  nos estabelecimentos. Lei art. 6o, §5°.

O ílíe io  do juiz. Tendo as causas do liberdade
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procedimento summario, se o senlior trata com 
severidade o escravo, pode sobre isso prover-se 
por officio do juiz. Per. e Sza., Prirn. Lin, liv. 
nota 953.

O m is s ã o  que dá lugar á multa. Os senhores, 
etc., omissos em matricular os filhos livres da 
mulher escrava, incorrem na multa de 100$ a 
200$, repetidas tantas vezes quantas fôrem os 
indivíduos omittidos. Leiart. 8o § 4o. — \r. P arocho.

O m issã o . Omittidos na ordem da classificação. 
— V. E scravo .

O m issã o . Omissão em averbar o escravo 
comprado, fallecido (V. Averbação), e em exigir 
do comprador a relação da matricula ou sua cer
tidão no ir lavrar um contrato ou proceder 
a algum auto judicial, sujeita á multa. Ttegul. 
4835, arts. 33, 34, 35 e seguintes.

O n u s de servir. Da obrigação de servir póde 
eximir-se qualquer menor filho de escravo, me
diante indemnisação pecuniária do seu valor. 
Lei art. I o § 2o. Regul. art. 17.

O p çã o . Chegando o filho da mulher escrava 
á idade de oito annos completos, o senhor da mãi 
tem a opção ou de receber do Estado a indemm- 
saçüo de 600$, ou de utilisar-se dos serviços
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tio menor até á idade de 21 annos completos. 
Lei art. I o, § I o.

P a g a m e n t o  do valor dos escravos liberta
dos em virtude de estarem incluidos na lista da 
classificação será ordenado pelo Ministro da 
Agricultura. Regul. art. 42.

Um mez depois da expedição das cartas de 
liberdade, nafórma do citado artigo desse Regul. 
(principio), a importância será entregue pelas 
thesourarias da fazenda nas provincias e pelo 
tbesouro na Côrte aos indivíduos mencionados 
nas relações dos juizes de orphãos. Regul. art. 44.

P a i  com filhos livres entra na ordem da 
classificação. Regul. art. 27, § 2 o.

P a r o e h o s .  Devem ter dous livros, um para 
os assentamentos de baptismo dos menores livres 
filhos de escrava, e outro para os obitos dos 
menores e dos escravos. Lei art. 8o § 5o.

Os assentamentos de baptismo devem men
cionar o dia do nascimento, e a condição da mãi. 
São multados, e até punidos conforme as circum- 
stancias do facto, os parocbos que no assento de
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baptismo inscreverem o filho livre da mulher 
escrava como de condição sei*vil.

Para se isentarem de responsabilidade, no acto 
de fazerem o assento de baptismo, devem exigir 
declaração escripta ou simplesmente assignada 
pcio senhor ou possuidor da mãi escrava, sobre 
as circumstancias necessárias ao assentamento, 
e na falta da referida declaração bastará a que 
fôr feita verbalmente pelo senhor ou por quem 
o representar ante duas testemunhas que attestem 
e assignem o assentamento, Regul. art. 3o.

Essas circumstancias ou declarações referem-se : 
Io, se a mãi é escrava, solteira ou casada; 2o, a 
quantos dias o recem-nascido nasceu; 3°, se a 
mãi é filha livre de escrava, casada ou solteira.

Reconhecendo o parocho que se enganara ou 
fôra enganado pelo senhor ou possuidor do 
menor nas declarações concernentes ao assen
tamento de baptismo, t . g . , se o  menor j á  tinha 
nascido ha mais dias, se a mãi era livre, se nasceu 
depois da Lei 2040 de 28 de Setembro de 187L  
para isentar-se pois da responsabilidade, convi
dará o senhor a vir rectificar o erro ou engano;, 
não accedendo o senhor ao seu convite, o parocho 
requererá uma justificação perante o juiz de
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orphãos, ao qual communicará esse facto e á 
estação da matricula; concordando o senhor’ 
■ou sendo o engano do parocho, depois de corri
gi-lo, communicará á estação da matricula: para 
estas rectificacões, tem o prazo de um anno. 
Regul. art. 4U.

O parocho que concorrer para declaração errada 
a respeito da condição e do dia de nascimento do 
menor livre filho de escrava, será multado em 
50$ até 100$, se não rectificar o erro ou engano 
em tempo. Regul. art. 9G. Estas multas são 
impostas pelo presidente da provincia. Regul. 
art. OS.

l* a r o c h o s . Devem remetter aos empregados 
da matricula até os dias 31 de Janeiro e 31 de 
Jullio de cada anno informações sobre o numero 
e nomes dos esci^avos fallecidos, lugar de seu 
iallecimento e nomes de seus senhores. Regul. 
4835, art. 23, § 2o.

P a r t i lh a .  Uma familia de escravos casados e 
com filhos menores de 12 annos não póde ser 
partilhada entre herdeiros e socios; será vendida 
e seu produeto i*ateado; salvo se algum delles 
preferir ficar com ella, mediante reposição da

1 0 4
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«quota parte dos outros interessados. Lei art. 4o, 
§ 8o. Regul. art. í)2.

PartÊSIin de escravos entre herdeiros c socios, 
judicialmente não se póde proceder a ella senão 
íôrem exhibidos os documentos de sua matricula. 
Regul. art. 93.

P u s s a p o r te »  Nenhuma autoridade póde dar 
passaporte a escravo algum, senão á vista dos do
cumentos da matricula, cujos números de ordem, 
data e lugar onde foi feita, serão mencionados 
nos passaportes; e se fôrem acompanhadas 
por seus filhos livres, os passaportes devem conter 
os nomes e mais declarações relativas a estes. 
Regul. art. 93. Regul. 4835, art. 45.

Além disto, os passaportes conterão os requisitos 
proprios, e poderâõ valer sómente até tres mezes, 
por causa das averbações. — Y. Averbação.

P e c u l io .  As sociedades e associações, que 
tomarem conta da educação dos menores, devem 
reservar uma quota nos seus estatutos para for
mação de um peculio para os menores. Lei 
art. 2o, § I o. Regul. art. 65, § 2°.

P e c u l io .  E formado com os legados, doações 
«  heranças, com que o escravo ou menor, por 

Is. Al . 10
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consentimento do senhor, obtiver do seu trabalho» 
e economias.

P e c t i f io  equivalente á somma do valor do 
escravo, por occasião de inventario e partilhas,, 
dá direito á alforria.

1 'e c u l io  do escravo póde ficar em mão do 
senhor ou possuidor, sendo garantido, e sendo da 
vontade de ambos; e vencerá o juro de G % ao 
anno. Regul. art. 49.

P e c ú l i o .  Na transferencia de dominio, o 
pecúlio do escravo passa para as mãos do novo 
senhor, em cuja mão póde ficar pagando-lhe 
o juro deG °/„. Regul. art. 51.

P e c ú l io .  Deve ser exhibido com seus juros, 
perante o juiz de orphãos, sob pena de sequestro, 
quando o juiz determinar, independentemente da 
circumstaneia da falta de garantia. Regul. art. 53, 
§ unico. ■ ,

P e c u f i o  recolhido ao thesouro c ás thesou- 
rarias da fazenda será equiparado a dinheiro de 
orphão. Regul. art. 55.

P e c ú l io .  Morrendo o escravo, e deixando 
pecúlio, será este dividido em duas porções, urna 
metade para o conjuge, e outra para seus her
deiros; niío tendo herdeiros, tocará todo elle ao
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conjuge sobrevivente; e faltando também este, 
será adjudicada ao fundo de emancipação. Regul. 
art. 59. Lei art. 4o, § I o.

l* c n a . Soffrem a pena de prisão de 10 a 20  
dias os que de má fé não derem os escravos á 
classificação; de 30 dias, os que tendo em sen 
poder pecúlio de escravos ou menores livres sem 
licença do juiz, não o manifestarem em juizo dentro 
do prazo assignado em edital; de 30 dias, os que 
alliciarem menores entregues a outros. Regul. 
art. 97.

P e n a  de pagamento. Os senhores que, sem 
ser por motivo de penúria ou de pobreza, abando
narem os menores livres antes dos oito annos 
completos de idade, podem ser condemnados a 
pagar os alimentos que fôrem taxados pelo juiz 
desde o dia do abandono. Regul. art. 6o.

P e n h o r  commercial. Os escravos não podem 
ser dados como penhor commercial. Cod. Com- 
merc. art. 273.

P e n h o r  de escravos com a clausula de con- 
s titu ti , pertencentes a propriedades agricolas, deve 
ser transcripto no registro das hypotliecas. Lei 
1237 de 24 de Setembro de 1864, art. 6o, § 0”. 
Regul. 3453, arts. 30 e 265.
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P e n u r ia  e pobreza eximem os seuhorrs da 
obrigação de alimentar os escravos. Lei art. 6 o, 
§4.°Mas devem préviamente declara-lo ao juiz de 
orphâos aâm de evitar serem chamados a uma 
devassa.

P o s s u id o r  de escravos e de menores livres 
tôm as mesmas obrigações e direitos como os se
nhores, as associações e casas de expostos (Y. estas 
palavras) em relação á educação, criação, pecúlio, 
prestação de serviços, matricula e averbações, etc.; 
incorre também nas mesmas multas.— Y. A sso 
ciações.

P r a z o .  No fim de 30 annos se extinguem os 
juros de 6 °/0 dos 600$, indemnisaçâo recebida pelo 
senhor do menor; dentro de 30 dias deve o senhor 
declarar por protesto que quer receber essa quantia.

P r a z o  de 7 annos, o tempo por que o escravo ou 
menor póde contratar seus serviços para se libertar;

P r a z o  de 10 dias em que o collector ou agente 
fiscal deve apresentar o contra-protesto por occa- 
sião do protesto offerecido pelo senhor do menor;

P r a z o ;  dentro de 15 dias, depois de concluida 
a classificação, será o livro remettido ao juiz de 
orphãos;

-
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P i  •azo  dentro de 15 dias, o juiz de orphãos 
decidirá as reclamações sobre a classificação;

P r a z o  de 1 mez, depois de passadas as cartas 
aos libertados em virtude de estarem classificados, 
serão entregues o preço aos donos dos escravos 
libertados;

P r a z o  de 30 dias, o tempo que ha de ficar 
preso o escravo ou menor que fugir ou quizer fugir 
para não prestar serviços a que se obrigou por 
contrato;

P r a z o  de 30 dias, o annunciopara propostas 
para se arrematar escravo, cuja venda foi annun- 
ciada em edital;

P r a z o  de 80 dias, para se matricular o menor 
nascido, para se averbar o escravo fallecido, com
prado, vendido, alugado ou mudado para fóra do 
municipio;

P r a z o  de 1 anno, para rectificar o assenta
mento de baptismo, cujo erro prejudica ao menor 
livre filho de escravo. V. Lei 2040, Regulamentos 
5135 e 4835 e Dccr. 1695.

P r e ç o  das propostas para arréinatação de 
escravos deve ser certo e determinado; e por este 
motivo não se deve escrever na proposta: offereço
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tanto acima do maior offerecimento sobre a ava
liação do escravo: sto seria nada offerecer, por
que o proponente ignora qual seja o maior ofiere- 
cimento; e para se conliecer tal offerecimento era 
necessário uma confrontação das propostas em 
audiência, procedimento este que não é autorisado 
pelo Decr. 1095 de 15 de Setembro de 1869.

P r e ç o .  O que deve ser pago pelas tkesou- 
rarias proveniente de escravos libertados pelo 
governo em virtude da classificação, estando 
esses escravos sujeitos a penhor, liypotkeca 
judicial, kypotheca legal especialisada ou con
vencional, deposito ou outros quaesquer onus, 
em que o mesmo preço possa ser subrogado, não 
será entregue senão e n virtude da requisição 
judicial fundada, conforme o caso, sobre accôrdo, 
ou sobre audiência contenciosa das partes. Reg. 
art. i i ,  § unico.

P r e f e r e u c i a .  Naordem da emancipação das 
familias e dos individuos serão preferidas: I o, os 
que por si ou por outros entrarem com certa quota 
parasua liberdade; 2°, os mais morigerados, ajuizo 
dos senhores.

Em igualdade de condições a sorte decidirá. 
Regul. art. 27, § 2U.
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P r e p a r o  dos processos a respeito dc alforria. 
V. Competência.

í* r e sc r ij» ç ã o . A acção de liberdade nunca 
prescreve. L. 3 C. Dc long. temp. p rescr ip t. Alv. 
•dc 1G dc Janeiro de 1759.

S * r e sc r ip ç ã o . A acção dc escravidão pre
screve em 5 annos. Perd. Malli. Escrav. § 135.

P r e s c r ip ç ã o  por G mezes a acção para 
engeitar escravo que tinlia, on o vicio dc fugitivo, 
ou tal enfermidade que tolhe ao comprador 
servir-se delle; ou que tinha commettido crime de 
pena capital, dc que ainda não estava livre; ou 
que já tinha tentado suicidar-se, se o vendedor, 
sabendo-o, não o manifestou ao comprador; ou 
que, emfim, não tem sequer em gráo mediano as 
qualidades ou habilidades que o vendedor affirmou 
ter. Ordcn. liv. 4. tit. 17, princ. c §§ 2, 3 c 4. 
— V. E n g e ita r .

3*rcsi« !en tc  da Junta de Classificação ó o 
presidente da Camara ; c na sua falta o vereador 
seuimmcdiato no numero de votos. Regul. art. 29.

B * r e s la ç ã o  de contas. —Devem presta-las 
annualmentc perante o juiz de orpháos, as asso
ciações, particulares e casas de expostos quo
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tenhão a 6eu cargo menores, exhibindo nesse* 
acto, para ser recolhido ao cofre dos orphaos,. 
o pecúlio dos mesmos menores. Regul. art. 65,. 
§ 1°.

P r e t e r i ç ã o  na fdassificação. Y. C lassi
ficados.

P r e t e r i ç ã o .  í l  preterido na classificação o 
escravo que não quizer concorrer, até á impor
tância do preço de sua alforria ou dc sua familia, 
com as doações, legados c heranças que tenha 
obtido com esse destino especial. Regul. art. 46-

P r i v i l e g i o .  Tòm as sociedades de emanci
pação sobre os serviços dos escravos que liber
tarem, para indemnização do preço da compra. 
Regul. art. 70, Lei art. 5o, § unico.

P r o c e s s o  para verificar máos tratos e actos 
immoraes na pessoa do menor livre é o do art- 
65 do Regul. n. 4824 de 24 de Novembro de 1871-

P r o c e s s o  preparatório do deposito para 
acção de liberdade e dc escravidão. Começa 
por uma petição ao juiz municipal requerendo 
nomeação de curador e depositário. Sendo para 
defender a liberdade, o curador se requer ao 
juiz de orphaos — Mandado para deposito, e- 
cxecução do mesmo constante de um Auto — A.

l í  2
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todo o processo sobre escravidão ou liberdade 
deve-se juntar á petição a relação da matricula ou 
certidão desta. Cita-se sempre o escravo e seu 
curador; este requer por elle.

P r o c e s s o  de acção de manutenção consta: 
Petição do escravo ao juiz municipal reque
rendo manutenção (a ella juntará o documente 
de sua liberdade), dia e hora para prova com 
citação do supplicado sob pena de revelia — 
Faz-se a citação — Inquirição das testcmunkas 
cm termo circumstanciado. Neste mesmo termo 
escreve-se as contestações do supplicado, in
cluindo-se ahi o documento e os depoimentos 
de suas testemunhas, e depois as allegações de 
ambos; este termo é assignado pelo juiz, partes 
e suas testemunhas — Conclusão ao juiz — O 
juiz*concede a manutenção ou julga improcedente 
a acção. Neste caso póde ordenar o levantamento 
do deposito, ou a sua subsistência para acção 
ulterior. Este julgamento compete r.os juizes de 
direito.

P i  •o c e s s o  de acção de liberdade. Pro- 
cessa-se segundo está estabelecida no Regul. 
u. 737 de 25 de Novembro de 1850, arts. 237 a 
244; Rcgul. 5135, arts. 80 e 81; Regul. 4824
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nrt. 63. Consta: Petição do curador do escravo 
íio juiz municipal declarando que é livre em 
virtude de tal documento ou que o titulo do 
senhor é nullo, e por isso o cita para os termos 
de uma acção, offerecendo taes documentos, e 
protestando pela prova de testemunhas — Paz-se 
a citação; se a accusa em audiência, e ahi o 
•supplicante apresenta o seu rol de testemunhas— 
Inquirição de testemunhas. Termo contendo as 
allegações, requerimentos oraes e depoimentos 
das testemunhas escriptos por inteiro, assignadò 
pelo juiz, partes e suas P s tem unhas, e autuações 
de todos os documentos — Conclusão ; sentença 

• do juiz ordenando as providencias pedidas pelas
partes — Remessa ao juiz de direito — Sentença 
deste. Appellação, ex-oficio , sendo desfavorável á 
liberdade.

l* r o c e s s o  sobre a incompetência do juiz 
consta: Petição ao juiz averbando-o de in- 

• -competente — Juiz municipal manda juntar 
aos autos, faz conclusos ao Juiz de direito — 
Remessa, e julgamento do juiz de direito.

P r o c e s s o  incidente da suspeição, consta: 
Petição ao juiz municipal averbando-o de sus
peito e dando os motivos — Não se reconhe
cendo suspeito, a parte deposita a caução (16$)

l

:
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para osjuizcsmunicipaes, e 32$ para os de direito); 
vai o processo ao juiz de direito — Citação e 
inquirição de testemunhas do recusante e do juiz 
recusado — Julgainentn do juiz de direito. Nas 
comarcas especiaes sobem os autos á Relação.

P r o c e s s o  de acção do escravidão. E ordi
nário. O autor deve provar : I o, o dominio que 
tem sobre o escravo; 2o, que não houve culpa ou 
omissão de sua parte em não da-lo á matricula 
dentro do prazo legal. Regul. 4835 art. 19. Sobre 
o libello .— Y. Corr. Telles, Exempl. de libello, 
pag. 21.

P r o c e s s o  de contrato de serviços dos 
manutinidos em sna liberdade, segundo o art. 
•81, § 2o do Regul.

I  H a v e n d o  c o n t r a t o  consta: Petição ao j uiz 
m unicipal citando o locatario para v ir assiguar 
termo de deposito dos salarios durante o litigio — 
Peita a citação e comparecendo o locatario, segue 
o termo de deposito assignado pelo locatario e 
duas testemunhas. Não comparecendo o locatario, 
lindo o prazo, o juiz o lançará. O lançamento o 
obrigará como se assignasse o termo.

H  N ão h a v e n d o  c o n t r a t o  consta: Petição ao 
juiz municipal, citando o manutinido e seu
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curador para contratar seus serviços sob pena de 
ser recolhido a algum estabelecimento publico —

. Citados elles, e não se fazendo o contrato, são- 
sentenciados a cumprir a pena. Fazendo o con
trato em juizo ou fóra delle, junta-se aos autos 
do litigio.

P r o c e s s o  das reclamações das classifica
ções. Sendo o senhor consta: Petição ao juiz de 
orphãos reclamando contra a preterição, ou 
alteração na ordem da classificação, com.certidão- 
da matricula e outros documentos. Autuada a 
petição e outros papéis, ouvidas as partes e o 
curador, o juiz julgará procedente ou não.

II Sendo reclamante o escravo constará: Petição 
do escravo ao juiz de orphãos pedindo nomeação- 
de um curador para reclamar por elle. Nomeado 
e juramentado o curador, fará elle uma petição- 
como a de acima, e o processo será o mesmo.— 
Resolvidas as reclamações, o escrivão, para isso 
designado, notará nos livros da classificação as 
alterações determinadas pelas decisões.

P r o c e s s o  de alforria pelo fundo de emanci
pação, segundo a Lei art. 3o, Rcgul. arts. 27r 
37, 38, e 39, constará: Petição do collector 
ou agente da fazenda do municipio ao juiz mu
nicipal para citar o senhor (e outros interessados^

4 I

i
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fio escravo que tem de ser libertado, etc., para na 
I a audiência nomear e approvar louvados sob 
pena de revelia. — Feita e accusada a citação, na 
I a audiência nomeão as partes os louvados. Nesse 
acto póde-sc dar o incidente de suspeição; as 
partes podem averbar de suspeitos um ou dous 
'arbitradores por um requerimento, offerecendo 
testemunhas, e requerimento verbal tomado pelo 
escrivão. Na mesma ou em outra audiência o juiz 
procederá summariamente, lavrando o termo da 
suspeição ; interrogatório, inquirição de testemu
nhas, e outras diligencias, assignado pelo juiz 
(julgando procedente ou não), pelas partes e tes
temunhas. Julgada procedente a suspeição, o 
agente fiscal requererá uma louvaçâo, como indi
cámos acima. Não se dando o incidente da 
suspeição, nomeados o  ̂ louvados, o agente requer 
por escripto para intima-los sobre o dia e hora 
para louvaçâo, e o senhor para apresentar o 
escravo. — Não comparecendo elles no dia e hora, 
o juiz os multa e nomèa outros; comparecendo 
elles, feita a louvaçâo, lavra-se um termo assig
nado pelo juiz, arbitradores c testemunhas.

Independente do arbitramento, póde o senhor 
do escravo fazer uma petição ao juiz, arbitrando 
«  valor de seu escravo classificado em tanto.
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pedindo que ouvido o agente fiscal, concordando 
elle, haja por avaliado o escravo. Concordando 
o agente, não terá lugar o arbitramento. Sendo 
este necessário, o senhor requererá ao juiz muni
cipal declarando que avalia a indemnisação de 
seu escravo em tanto, e concordando o agente 
fiscal sejáo os autos remettidos ao juiz de orphãos.

Feito o arbitramento, e julgada a avaliação 
razoavel, o juiz manda remetter os autos ao 
juiz de orpháos. — Petição do agente fiscal, 
declarando á vista de documento, estar avaliado 
o escravo em tanto. — Remettidos os autos, á 
vista da petição do agente e da do senhor, o 
juiz de orphãos manda lançar no livro da 
classificação a nota da indemnisação. Depois em 
audiência declara o escravo que tem de ser liberto, 
seguindo-se o mais dos arts. 42 e 44 do Regul.

F r o c c s s o  de alforria por meio do pecúlio, 
é feito segundo o art. 57, § 2 o e art. 58 e seus 
§§ do Regul.

Para alforria por indemnisação do valor e 
para remissão, o art. 84, §§ I o e 2o do cit. Regul. 
constará:

I Petição do escravo ao juiz (perante o qual 
corre o feito em que se fez avaliação) pedindo
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para depositar seu valor por estar coníorme coru 
a avaliação feita em taes autos afim de alforriar-se. 
— Aut. e junt. aos autos, deposito do dinheiro 
por meio de guia dada pelo escrivão, junto o 
conhecimento aos autos, o juiz decrpta a alforria..

II Petição do escravo ao juiz municipal apre
sentando quantia para se libertar e requerendo 
veniapara a citação de seu senhor para na primeira 
audiência nomear e approvar louvados sob pena 
<le revelia, e nomeação de curador, e deposito de 
sufi pessoa e dinheiro, — juramento do curador 
etc., o escrivão convida por carta o senhor para 
em tal dia, lugar, etc., nomear louvados, certifi
cando isto nos autos.— No dia designado, ha_ 
vendo ou não louvação, etc., o escrivão lavrará 
um termo; termo a respeito do accôrdo ou não 
accôrdo assignado pelo juiz c pelas partes. —  
Conclusos os autos, havendo accôrdo, o juiíí 
manda expedir a carta, e entregar o dinheiro 
ao supplicado, segundo o art. á i  do JleguL 
Na falta de accôrdo ou dc não compar-ccimcnta 
do senhor, segue o processo do arbitramento, 
podendo os louvados ser nomeados á revelia 
do senhor. Sendo o preço igual ou inferior ao 
pecúlio, o juiz decreta alforria. Desta decisãcr. 
podem appellar.
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P r o c e s s o  de alforria por meio de contrato 
de serviços constará: Petiçáo do escravo ao 
juiz de orpháos pedindo autorisação para fazer 
contrato de serviços pa a obter sua liberdade, 
apresentando um terceiro que se responsabilise 
por elle, e nomeação de curador.— Dá-se-lhc 
'Curador, e é ouvido seu senbor. Consentindo e 
concordando sobre o preço, o escrivão expede 
guia para pagamento.— O juiz manda lavrar o 
contrato, sendo este assignado pelo curador e 
pelo locatario, tudo nos autos.

Não concordando o senhor sobre o prei;0, segue 
o processo do arbitramento. Feito este, o juiz 
manda passar carta de alforria, declarando-se 
nella por motivo de prestação de serviços.

Este mesmo processo, m u ta tis  m u ta n d is , póde- 
se usar no caso do art. 62 do Regul.

P r o c e s s o  do abandono do escravo. O juiz 
o interroga, manda deposita-lo, e nomea-lhe 
curador. Petição do curador pedindo para de
clarar liberto o escravo e citando seu senbor 
para na I a audiência assistir á inquirição das 
testemunhas. Citado o réo, o mais segundo os 
§§ 2o, 3° e 4° do art. 65, Regul. 4824 de 22 de 
Novembro de 1871. Julgado procedente o aban
dono, e sendo invalido o escravo, o juiz o declara
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liberto e o mais do art. 67 do Regul, 5135; 
sendo improcedente, manda relaxar o deposito, 
e entregar o escravo a seu senhor que pagará 
as custas. Póde-se appellar, Regul. cit., art. 66 

.§ 1 -
P r o c e s s o  dos alugueis dos escravos das 

heranças vagas, em que se julga a vacancia 
da herança, constará : Petiçáo do curador da 
herança jacente ao juiz de orpháos para alugar 
os escravos por contrato. Concedida a autorisação 
para isto, autuada a petiçáo e appensa nos autos 
da arrecadaçáo, lavra-sc o contrato ahi em um 
termo em que assignáo o locatario e o curador.

P r o c e s s o  de infracçáo de contrato de 
serviço. A fórma deste processo ó a da Lei 
de 11 de Outubro de 1837 ; e o juiz competente • 
é o de orpháos nas comarcas geraes, e os de 
direito nas comarcas especiaes. O locatario, te
mendo que o liberto fuja, requer sua prisáo, 
ajuntando á petiçáo o contrato de serviço. Feita 
a prisáo ou sem ella, petiçáo do locatario ao juiz 
de orpháos allegando que tendo libertado tal 
escravo com condiçáo de prestar serviços na 
fórma do contrato que ajunta, recusando elle 
cumpri-lo por taes motivos, deseja citar o sup- 
plicado para na I a audiência fallar aos termos 

I n. A l . 11
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da competente acção de infracçâo. Citado o liberto,, 
o mais segundo os §§ 2o, 3o e 4o do art. 65 do 
Regul. 4824 de 29 de N oy. de 1871. O juiz 
julga ao depois observando o disposto no art. 63 
do Regul. 5135. .

P r o c e s s o  da indemnisação de 600$ pelo 
valor do menor escravo que completou oito 
annos de idade. Petição do senhor ao juiz de 
orphãos, declarando optar receber os 600$, pede 
que tome por termo essa declaração', e intimado 
o agente da fazenda, proceda-se á verificação 
da identidade. A esta petição ajunte-se certidão 
da matricula e de idade, e o mais segundo os 
arts. 10, 11,12, 13, 14 e 15 do Regul.

P r o c e s s o  do arbitramento corre perante o 
juiz de orphãos, e o mais segundo os arts. 38, 
39 e 59 do Regul.

P r o c e s s o  summario para as causas de 
liberdade é o indicado- no art. 65 do Regul. 
4824 de 29 de Novembro de 1871. São isentos 
de custas. Reg. 5135 art. 81.

P r o c e s s o  nos casos para que o Regul. 
5135 não designa fórma de processo, o juiz pro
cederá administrativamente. Reg. cit.. art. 85.
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P r o c u r a ç ã o  para a compra, venda ou troca 
de. escravo deve conter poderes especiaes para 
isso. Prax. Forens., nota 52.

P r o c u r a d o r . Para o arbitramento, o 
senhor, credor e exequente, estando ausentes, 
devem constitui-lo sob pena do juiz nomea-lo á 
revelia. Regul. art. 39.

P r o c u r a d o r  fiscal póde ordenar ou denegar 
o pagamento da indemnisaçáo dos 600® que o 
senhor do menor tiver requerido por protesto, 
conforme as provas dos autos ; denegando o cre
dito, interporá recurso suspensivo para o the- 
souro. Regul. art. 14.

P r o m e s s a  de liberdade.—V. Liberdade.

P r o m o t o r e s  públicos devem denunciar o 
abandono dos menores pelos seus senhores ; sendo 
revestido de circumstancias criminosas, os castigos 
excessivos, máos tratos e actos immoraes nos 
menores escravos, por serem pessoas miseráveis. 
Cod. do Proc. Crirn., art. 73; os que de má fé 
nao dáo escravos á classificação, os que têm 
comsigo pecúlio de escravos sem licença, legal, 
os que alliciao menores sujeitos a outros, os 
empregados da matricula pelo crime de respon
sabilidade, segundo o a*t. 36 do Regul. 4835.
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P r o p o s t a  para arrematar escravo, segundo 
o Decr. 1695 deve conter: Io, o nome do escravo, 
sua idade e signaes, segundo es tiver annunciado 
no edital; 2'', offerecimento de quantia deter
minada igual ou superior á da avaliação do. 
escravo; 3o, nome e assignatura do proponente; 
4o, endereço e nome do juiz de orphaos. Não é 
necessária ser sellada, porque sómente fica archi- 
vada no eartorio.

P r o p o s t a .  As propostas para alforria sem 
condições, respeitada a avaliaçao, preferem a 
outras quaesquer. Em segundo lugar, serão atten- 
didas as propostas para alforria com a clausula 
do contrato de serviços, e entre estas a que 
conceder menor prazo para servir, fiavendo 
igualdade no preço da indemnisação. <

Havendo proposta desta natureza, não será 
renovado annuncio por novo prazo nem será 
admittido impugnação de herdeiros ou de credores 
que requeirão adjudicação por maior preço. Regul. 
art. 90, § 3o.

P r o t e s t o  é a petição que o senhor, cujo 
menor livre completou oito annos, dirige a 
'qualquer autoridade judiciaria requerendo o pa
gamento de 600?? com juro annual de 6 °/0) por
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não querer utilisar-se (los serviços do menor. 
A elle ajuntará certidão da matricula e da idade 
do menor; nelle pedirá também intimação do 
collector ou do agente da fazenda. Deve ser 
feito dentro de 30 dias contados daquelle em 
que o menor completou oito annos de idade. 
Regul. art. 10.

Q ,

Q u a d r o  d a s  a l t e r a ç õ e s  dos escravos que 
tiverem sido vendidos, mudados, comprados, 
nascido, etc., no municipio, conforme o art. 21 
do Regul. 4835, devem os empregados da ma
tricula organisar e remetter á repartição de 
estatistica, nos mezes de Abril e de Outubro* 
com especificação do numero dos libertados, dos 
que tiverem mudado de residência e dos fallecidos 
no semestre anterior, a contar do mez de Julho 
de cada anno.

NeSses mesmos mezes devem organisar e re
metter á directoria geral de estatistica, e ao 
juizo de orphãos do lugar um quadro nominal 
dos menores livres que tiverem fallecido no 
municipio com indicação do numero de ordem 
de cafiáum. Régul. 4835, arts. 25 e 32.
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Q ü o ta s . No orçamento geral, nas provincias 
e nos municípios, deve-se marcar quotas pecu
niárias para o fundo de emancipação, assim 
como as subscripções, as doações e legados 
com destino local serão applicados á emancipação 
nas provincias, municípios e freguezias desig
nadas. Regul. art. 23, §§ l u e 2o.

IR
l& ecE a m a çã o . O escravo que fòr prete

rido na classificação, dentro de um mez, depois 
de concluídos os trabalhos da Junta, póde 
reclamar. As reclamações versarão sómente sobre 
a ordem de prefçrencia ou preterição na classifi
cação. R egul. art. 34.

R e c u r s o .  O procurador fiscal, denegando 
credito para pagamento da indemnisação de 600$ 
requerido pelo senhor do menor, póde interpòr 
recurso suspensivo para o thesouro. Regul." 
art. 14.

R e c u r s o  da imposição da multa é:

Para os presidentes, nas provincias, quando 
forem impostas pelas autoridades-administrí^tivas
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ia judiciarias da mesma provincia; para o minis
tro, quando impostas pelos presidentes de pro- 
yincia;

Parao conselho de estado, na fórma do art. 46 
do Regul. n. 124 de 5 de Fevereiro de 1842, 
quando impostas pelo ministro. Na Côrte os 
recursos serão interpostos para o ministro. 
'Regul. art. 99. — Y. Regul. 4835, art. 43.

R e g r a s  a observar-se nas avaliações dos 
escravos quando se trate do preço de indemni- 
sação, ou por occasião de inventario ou de 
venda judicial, etc. —Y. art. 40 do Regul. 5135.

R e l a ç õ e s  dos -escravos ou filhos livres dea
mulher escrava, que tem de se dar á matricula, 
devem ser datadas e assignadas pelas pessoas, a 
quem incumbe a obrigação de da-lo á matricula, 
ou por alguém a seu rogo, se essas pessoas não 
souberem ou não puderem assignar ou escrever 
seu nom e; devem ser dadas com os requisitos. 
— Y. M a tricu la .

R e la ç õ e s .  Os funccionarios encarregados 
da matricula remetteráõ trimensalmente á di- 
rectoriã geral de estatística, pelo meio prescripto 
no "art. 20, e ao juiz de orphãos do lugar uma 
relação dos filhos livres de mulher escrava,
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matriculados no trimestre anterior, contendo* 
todas as declarações do art. 4° do Regul. 4835. 
Regul. cit., art. 29.

I tc s p o n s ( |b i l i< la ( le .  Podem ser proces
sados por crime de responsabilidade os emprega
dos que faltarem ás suas principaes obrigações a 
respeito da matricula, como se lô no art. 3(5 do 
Regul. 4835.

s
§ c l lo .  Sào isentos de sello os actos pro

movidos, documentos ou titulos offerecidos em 
juizo para favorecer os que litigao para obterem 
sua liberdade, náo ficando porém isenta aparte 
contraria de paga-lo, se fôr condemnada. Regul. 
4505 de 9 de Abril de 1870, art. 15 n. 7,

S e n h o r e s  dos escravos e de seus filhos 
livres.

Tôm direito á pessoa e aos serviços dos me
nores filhos de escravas, sómente até á idade de 
oito annos completos, podendo então receber do 
governo a -indemnisação de 6OO5?, devendo rè- 
queré-la dentro de 30 dias ao depois : e até á.
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idade de 21 annos completos, cm cujo tempo 
ficão' plenamente livres. Durante o tempo dos 
serviços são obrigados a cria-los e trata-los; 
querendo os menores se libertar, não podem 
estorvar isso, têm porém direito á indemnisação 
do seu valor. Devem também criar os filhos que 
as filhas livres de suas escravas possão ter durante 
o tempo da prestação de serviços das mãis, em- 
quanto .estas não se libertarem.

Em qualquer caso de alienação não podem 
separar os filhos menores de 12  annos das mãis, 
sob pena de nullidade da compra, venda, troca, 
doação ou qualquer outra especie de contrato. 
Lei art. I o.

S e n h o r e s .  Podem permittir ao escravo 
contratar seus serviços com terceiro para obter 
sua alforria, com approvação do juiz deorphãos. 
Lei art, 4o, § 3o.

S e n h o r e s .  — Tendo permittido ou conce
dido alforria ao escravo, não podem revoga-la 
por ingratidão, segundo explica a Oitl. liv. 4o 
tit. .63.— Y . In g ra tid ã o ]mas podemi’evoga-lo se o 
escravo quizer matar ou envenenar a si, ou pes
soa de sua familia.—Y. C lassificados e Indiciados*
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S e n h o r e s .  — São obrigados a dar á matri

cula os escravos e filhos livres das escravas. Não 
o fazendo no tempo determinado, sendo por omis
são e negligencia, são multados em 100$ a 200$, 
repetida tantas vezes quantos forem os individuos 
o mi t tidos, e por fraude, nas penas do art. 179 
do Cod. Crim. Lei art. 8o. Regul. art. 87. 
— V. M a tricu la .

S e n h o r e s .  Na occasião de baptisarem o 
menor filho de escrava, devem dizer o dia certo 
de seu nascimento, sua filiação e condição.' Qual
quer declaração errada a respeito deve ser recti- 
ficada perante o parocho e na estação da matri
cula, durante o primeiro anno de idade do menor 
prejudicado para ficarem isentos de culpa. Regul. 
arts. 2o e 4°.

S e n h o r e s .  Abandonando os senhores o 
menor, a não ser por penúria, antes delle com
pletar oito annos, podem ser condemnados a 
pagarem, desde odiado abandono, os alimentos 
que, a prudente arbitrio, forem taxados pelo 
juiz de orphâos. Sendo o abandono acompanhado 
de circumstancias criminosas, podem ainda ser 
processados e punidos. Lei art. I o, § 1“. Regul. 
art. 6o.
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S e n h o r e s .  Como e quando o senhor póde e 
deve requerer a indemnização de 600S000. — 
Y. osarts. 10, 11,12, 13, 14 e 15 do Regul. 5135.

S e n h o r e s .  Assujeitando os menores a cas
tigos excessivos, actos immoraes, falta de alimen
tos e a mãos tratos, o juiz de orphâos, verificando 
is to ' administrativamente, tira-os do seu poder, 
podendo ao depois serem processados criminal
mente. Regul. arts. 18 e 19.

S e n h o r e s .  Fallecendo a mãi do menor 
em poder do senhor, antes de findar o prazo da 
prestação de serviços, o senhor póde requerer 
ao juiz de orphãos que dê destino ao menor, 
juntando á petição certidão de obito’ da mãi. 
Regul. art. 22, § 2o.

S e n h o r e s .  Na relação que devem dar para 
a classificação doá escravos derem declarar sua 
idade, condição, aptidão para o trabalho e valor.

Podem reclamará Junta a respeito de qualquer 
preterição em prejuizo do escravo. Regul. art. 36.

S e n h o r e s .  É parte no arbitramento o senhor 
do escravo. Regul. art. 38.

S e n h o r e s .  Com o consentimento do juiz, 
o senhor póde ficar com o pecúlio do escravo,



vencendo o juro de 6 % ao anno ; mesmo'para 
liberta-lo, á medida que o escravo fòr adqui
rindo, como indemnisação parcial de sua alfor
ria, sendo o preço fixado previamente em docu
mento entregue ao mesmo escravo ; mesmo no 
caso de ser condomino. Regul. art. 49 § unico.

S e n h o r e s .  O senlior é obrigado a declarar 
a existência do pecúlio do escravo na occasião 
da matricula o.u de quaesquer averbações nesta 
ou quando baja de effectuar contratos, inven
tários ou partilhas sobre elles, ou solicitar pas
saporte para os mesmos, afim de que essa sua 
declaração seja inserta nos respectivos livros, 
instrumentos, autos ou papéis. Regul. art. 50.

S e n h o r e s .  Fallecendo o escravo, e dei- • 
xando pecúlio, cuja existência o senhor ignora, 
deve denuncia-lo ao juiz de m^phãos para arre
cada-lo.

S e n h o r e s .  Qualquer litigio que tenhão 
em juizo, em todo o inventario, partilha, compra 
e venda de escravo, contrato de aluguel, de 
serviços, doação e qualquer acto judicial sobre 
escravo ou menor não poderáõ tentar ou fazer 
sem apresentarem a matricula ou certidão da 
mesma, Regul. 4835, art. 45.

1 3 2

>



1 3 3

S e n h o r e s .  Podem soffrer a pena de prisão 
Regul. 4835, art. 97.—Y. P ena  de prisão .

S e n h o r e s .  Devem dar á matricula seus 
escravos, podendo fazê-lo por procuração ou por 
seus administradores. Regul. 4835, art. 3o § I o.

S e n h o r e s .  Devem também dar á matricula 
os filhos livres de suas escravas, dentro do prazo 
detresmezes contados da data de seu nascimento. 
Nas relações que apresentarem devem declarar 
quaes os menores livres que tenhão fallecido 
antes de serem dados á matricula. Regul. 4835, 
art. 26.

S e n h o r e s .  Quando comprem, aluguem (nun
ca mais de 7 annos) ou vendão algum escravo, 
ou o tragâo ou mudem-o para outro muni
cípio, devem ir á estação da matricula para 
fazer a competente averbação, e isto dentro de 
tres mezes subsequentes a estes factos. Do mesmo 
modo, quando fallecer algum escravo ou menor. 
Regul. 4835, arts. 21 e31 .

S e n t e n ç a  sobre o abandono é neccessaria, e 
nella serão taxados os alimentos. Regul. art. 78.

S e n t e n ç a  do juizo criminal ó neccessaria 
oontra os senhores que malfratão os menores,
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afim de cessarem para aquelles os seus serviços. 
Lei art. I o ,§ 6o.

S e n t e n ç a  sobre liberdade. Sendo as provas' 
duvidosas, deve ser a favor da liberdade. Acc. da 
Relaç. da Côrte de 16 de Outubro de 1852, e do 
Supr. Trib. de Just. de 17 de Fevereiro de 1854.

S e n t e n ç a .  Quoties dubia intcrpretalia liber- 
tatis est, secundum-libertatem respondendum erit. 
L. 20 ffi de Regul. jur.

S e n t e n ç a .  Libertas omnibus rebus favora- 
bilior est. L. 120 ffi de Regul. jur.

S e n t e n ç a .  Inter pares enim sententias cle- 
mentior severiori prcefértur, et humance rationis est 
favore miserioribus. Paul. Comment. liv . iv, Tit. 
12 §5.

S e q u e s t r o  pôde ser ordenado pelo juiz de 
orphãos: 1 «, quando reconhecer que o pecúlio do 
escravo não está garantido nas mãos de seu senbor 
ou possuidor, ou em estabelecimento particular; 
2o, quando os tutores e curadores e qualquer 
pessoa que nãofôr possuidor ou senbor de escravo,, 
sendo intimados por ordem do juiz para exhibi-lo,. 
não o fizerem. Regul. art. 53.

S e r v iç o s  dos menores livres filhos de escrava
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são transferiveis nos casos de successâo neces
sária, devendo o filho da escrava presta-los á 
pessoa a que nas partilhas pertencer a mesma 
escrava, Lei art. I o, § 7o.

S e r v iç o s  gratuitos dos menores. As associa
ções, etc., têm direito a elles até á idade- de 21 
annos completos, podendo aluga-los. Lei art. 1°, 
§ 2o. Regul. art. 65.

S e r v iç o s  futuros. Os escravos que fôrem li
bertados debaixo desta clausula, devem presta-los 
para indemnisação do preço de sua alforria; não 
o fazendo podem ser compcllidos a presta-los nos 

■estabelecimentos públicos ou por contrato a par
ticulares, mediante.a intervenção do juiz de or- 
phãos. Regul. art. 63.

S e r v iç o s  dos menores livres, com mais de 12 
annos, podem ser transferidos a outros, mediante 
accôrdo, com assistcncia de um curador a d  hoc, e 
com consentimento do juiz de orphãos. Regul. 
art. 15.

Assim, no caso de transmissão dc propriedade 
de um menor, por alienação gratuita ou onerosa, 
ou por aluguel, não póde isto ser feito sem assis
tência de um curador e do juiz de orphãos, de- 
vendo-se lavrar de algum desses factos um auto 
ou declararão que ficará no cartorio de orphãos
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para resalva dos direitos do menor, obrigando-se 
o novo senhor ou locatario a certificar annual- 
mente em juizo o ponto de sua residência e re- 
metter uma certidão de idade do menor, quando 
mude-se para outro termo.

S e r v iç o s .  V. O nus de servir.• *
S o b r a s  das quotas do fundo de emancipação 

de differentes parochias de um municipio, segundo 
o art. 47 do Regul. 5135, devem ser reunidas para 
a libertação de um ou mais escravos immediatos 
nas classificações, que tiverem a seu favor a 
preferencia estatuida no art. 27 do cit. Regul. 
Como hão de ser applicadas— V. §§ 1° e 2» do 
art. 45 do cit. Regul.

S o c i e d a d e s  de emancipação estão sujeitas á 
inspecção do3 juizes de orpliãos.

S o c ie d a d e s .  Tôm privilegio sobre os ser
viços dos escravos que libertarem para indem- 
nisação do preço da compra. Lei art. 5o. Mas, 
para gozarem desse privilegio, é necessário 
que’ sejão approvadas pelo governo, e que conste 
de approvação a concessão desse privilegio, pois 
este não póde ser concedido senão pelo governo 
por estarem abolidos os privilégios. Const. Pol. 
do Imp. art. 179, § 16.

S o c ie d a d e s .  Podem conservar coinsigo os
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menores livres, ainda ao depois dos 21 annos 
de idade, salvo se estes indcmnisarcin seu valor ; 
tôm direito ao accrescimo de 18 por #/0 sobre o 
•preço total despendido, qualquer que seja o tempo 
decorrido.

Esta disposição applicar-se-ha a todos os es
cravos libertados por preço certo, com clausula 
ou contrato de serviços.

S o c ie d a d e s .  Tòm o direito de usar da 
providencia permittida no art. 4°, § 5o da Lei, e 
mencionado no art. G3 do Regul. 5135. Regul. 
cit. art. 7o.

S o c io s .  Havendo divisão de bens entre elles, 
e não querendo algum ficar com uma famí
lia de escravos com filhos menores mediante 
reposição da quota parte dos outros interessados, 
■será a mesma família vendida e seu produeto 
rateado. Lei art, 4o, § 8o. Regul. art. 92.

8 u b s c r ip ç 5 e s  municipacs ou provinciacs 
concorrem para a composição do fundo de eman
cipação. Lei art. 3o, § 1 ° .

S u h s t a h e le c im e n lo  de procuração para 
venda de escravo, paga 20$ de sello fixo. Re
gul. 4505 de 9 de Abril de 1870, art. 13, § Io.

S t ic c e ss íS o . Por occasião da successão neces
sária, os serviços do menor livre se transferem ao» 

In. Au  12
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herdeiros. Lei art. I o, § 7o. Sendo assim, na occa- 
eiao do inventario deve o inventariante declarar o  
tempo que resta a cada um para prestar serviços,, 
-ou pelo menos, a sua idade, se ellc ainda nao j 
completou oito annos.

T
T a x a s  de escravo fazem parte do fundo da 

emancipação. Lei art. 3o, § I o.
T e r r e n o s  devolutos. Sua concessáo gra

tuita é garantida pelo governo ás associações que 
se encarregarem dos menores, mediante as con
dições que estabelecer em regulamentos especiae& 
para colonias agricolas e estabelecimenfo‘s indus- 
triaes, onde devem ser empregados os libertos. 
Regul. art. 74.

T e s t a m e n t o .  — No caso de disposição tes- 
tamentaria, a alienação da mái escrava nào 
comprehendc os menores livres, se os legatarios 
náo forem herdeiros necessários, conforme o § 7  ̂
do art. I o da Lei 2040.

T r a b a lh o s  judiciaes de natureza civil não 
embaraçáo o processo de arbitramento. ReguL  
art. 58, § I o.

T r a n s f e r e n c i a  de dominio comprehende 
( também ) a adjudicação por partilha entre-
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herdeiros ou socios ; a adjudicação neste caso não 
se fará sem exhibição do pecúlio ou documento 
do seu deposito. Regul. art. 51, § único.

T u t o r e s .  — Y. C uradores."V
T e n d a s .  Nas vendas judiciaes o preço de 

alforria será o de avaliação. Lei art. 4°, § 2o. 
Regul. art. 6 l .

V e n d a s . — E nulla a venda : de menor de 
12  annos que se separar de sua mãi ou pai ainda 
vivos, ou a do pai e mãi sem seus filhos menores 
de 12 annos. Regul. art. 20.

V e n d a s .— Venda dolosa de pessoa livre. 
O maior de 20 annos que dolosamente consentiu 
em ser vendido por outra pessoa para participar 
do preço, não fica escravo do comprador em 
pena de sua fraude, como estabelecia o direito 
romano, mas incorre justamente com o vende
dor nas penas do art. 204, § 4“ do Cod. crim. • 
não sendo applicaveis ao vendedor, e menos a 
elle as penas do art. 179 do mesmo Cod., por
que sua intenção não foi reduzir á escravidão 
pessoa' livre contra sua vontade, mas locuple
tar-se justamente com o socio do seu crime á 
custado comprador. Trigo. Lour., Dir. civ. §9% 
nota 3a.





ADD1TAMENT0

A RESPEITO DE ALGUMAS DISPOSIÇÕES LEGISLATi VAS, 

ENCONTRADAS AO DEPOIS DE ESCRIPTA A OBRA, E 

DE OUTRAS PUBLICADAS DURANTE SUA IMPRESSÃO.

A .

A g e n t e  do correio. O encerramento da ma
tricula dos escravos, segundo o art. 15 do Regul. 
4835 pertence aos agentes do correio, na falta 
dos collectores e de seus escrivães. Av. do 
Minist. da Agric. de 7 de Julho de 1873.

A lfo r r ia . — V. M ulher a lfo rr ia d a .

G

C la s s i f i c a ç ã o .  Sendo um conjuge escravo 
e outro liberto, o escravo deve ser classificado 
de preferencia na ordem das famílias e mio de 
indivíduos. Av. de 19 de Setembro de 1873, e de 
31 de Maio de 1875.
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C la s s i f ic a ç ã o .  A classificação de escravos
deve ser feita no município onde se procedeu á  

matricula, cumprindo á Junta classificadora 
comprchender todos os escravos matriculados, j 
sem attender para as forças do fundo de eman
cipação, dedicar-se a este serviço em dias conse
cutivos. Av. de 12 de Novembro de 1873.

C la s s i f i c a ç ã o .  A classificação deve com- 
prehender todos os escravos matriculados, sendo : 
indispensável proceder-se á verificação do seu 
valor, findos que sejão os trabalhos da classifi- 1 
cação, e á libertação dos classificados pelo fundo , 
de emancipação, segundo as disposições do art. 
23 do Regul. 5135. Av. de 31 de Maio de 1875-

C la s s i f i c a ç ã o .  A  classificação deve ter 
por base a matricula, para o que a Junta requi
sitará uma relação dos escravos matriculados 
com as averbações constantes dos respectivos 
livros, e bem assim nos termos do art. 32 do 
Regul. 5135, além dos esclarecimentos dados 
espontaneamente pelos senhores, a Junta os deve 
exigir, quando lhe fôrem pr-ecisos, des mesmos 
senhores, possuidores, e de quaesquer funccio- 
nari s públicos, cabendo (art. 98) multa-los. 
— V . P e n a  de p risã o . Av. de 23 de Junho de



1 4 3

1875. —Y. Conjuges, E scravo , Idade, In d iv íd u o s, 
J u n ta ,  M ã i, M enor, Senhores, Separação, Sexo .

C o ü c c lo r ,  quando itnpedido no encerra
mento da matricula, quem o substitue.—Y. A gente  
d o  correio.

C o n in iu n ic a ç õ e s  dos senhores, segundo os 
termos do art. 21 do Regul. 4835. — Y. Senhores.

C o m lo in iu o . — Y. Conjuge.

C o n j u g e .— Y. Classificação.

C o n j u g e  escravo de d iversos senhores. — Nesta 
expressão comprehendem-se também os que per
tencem a diversos condominios. Av. de 23 de 
Junho de 1S75.

C o n j u g e s  com filhos m enores de 8 annos e 
livres por ontro meio que não pelo facto de nas
cimento posterior á Lei de 28 de Setembro de 
1871 estilo comprehendidos no n. 3 do § I o do 
n. 1 do art, 27 do Regul. 5135. Av. cit.

C o n j u g e s  sem filhos m enores, esta expressão 
-comprehende também os que não tôm filhos. Av. 
-cit.— Y. F a m ília , Separação .

C u s ta s .  Deve pagar os direitos, emolumen
tos e custas o senhor que ganhar acção de
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liberdade proposta pelo seu escravo contra cllo.. 
Av. de 8 dc Junho de 1875.

13

D c s p c z a s .  As despezas para o expediente 
e objectos da Junta classificadora são pagas pelas 
thesourarias das províncias, por conta do credita
rei ativo á verba — M anum issões. Av. de 17 de- 
Julho de 1875.

D ir e i t o s .  —Y. C ustas.

n u
E m a n c ip a ç ã o .  F u n d o  de emancipação.. 

—Y. J u n ta .

E m o lu m e n t o s .  — Y. C u stas.

E s c l a r e c i m e n t o s  podem as juntas classi- 
ficadoras exigir dos senhores, e no caso que os 
deneguem podem multa-los. Av, dc 17 de Julho- 
dc 1875.

E s c r a v a .  — Y. M ãis.

E s c r a v o .  — Y. C lassificação, Conjuges, S e 
nhores, Separação , V alor.
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Os escravos de 50 annos ou maiores dessa 
idade devem ser classificados, observando-se a 
regra do n. 2 § 2 o do art. 27. Reg. 5135 Av. 
de 23 de Junho de 1875.

E s c r a v o .  Na classificação o escravo casada 
com pessoa livre prefere aos conjuges escravos, 
de diversos senhores, desde que na ordem da 
emancipação das familias preferem os que, por si 
ou por outrem entrarem com certa quota para 
a libertação. Av. de 17 de Julho de 1875. — 
Y. Predicam ento.

E s c r iv ã o  da collcctoria estando impedida 
no encerramento da matricula — Y. A gente  d o  
correio.

ir
F a l f c c im c n t o  de pais de menores de 12 

annos que a Junta ignorar.— Y. M enores.

F a m il ia s .  O [conjuge escravo deve ser 
classificado na ordem « Familias », embora a 
outro seja liberto. Avs. de 19 de Setembro de 
1873, c de 31 de Maio de 1875.

F a m i l ia s .  Se a differença de i lade e de 
sexo alterar a ordem da classificação das familias.
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—  V. Id a d e  c Sexo. Prelação dc famílias ou de 
indivíduos na classificação.— Y. In d iv íd u o s.

r n n i i ü a s .  Na ordem das «Famílias» devem 
ser classificados os conjuges pertencentes a um 
senhor e os filhos menores a outro. Av. de 23 
de Junho de 1875.

F i l lm .  Filhas menor.s. —Y . F a m ília s .

F ilh o . Filhos menores de 8 annos na clas
sificação.—Y. Conjuges. Sua differença de sexo e 
de idade na classificação. — Y. S exo  e Id a d e .

Os filhos menores pertencentes a um senhor 
e as mais a outro, devem ser classificados sob 
o mesmo titulo, de accôrdo com o n. 5 do 
§  I o do art. 27 do Reg. Av. de 23 de Junho 
de 1875.

F u n t lo  de emancipação. — Y. E m a n cip a çã o , 
J u n ta , Separação .

I

e . A  differença de idade dos filhos 
do mesmo ou de diverso sexo, não influe na 
ordem da classificação dos pais. Av. de 23 de 
Junho dc 1875.

A differença de idade dos filhos do



mesmo ou de diverso sexo e em igual numero, 
não póde alterar a ordem da classificação das 
familias, para cuja libertação haja motivos de 
preferencia. Av. citado.

I n d iv íd u o s . Preferencia de individuos e 
familias, segundo o art. 27 §§ I o e 2o do Reg. 
— Y. P re ferên cia .

Sob o titulo « Individuos » devem ser classi
ficados os escravos menores de 12 annos sem 
pais,ou sendo estes desconhecidos pela junta, isto 
é, no n. 2 § 2o do art. 27 do Reg. Av. de 23 
de Junho de 1875.

f&ij*
I n  si e n u o . Hoje não ha mais differença 

entre ingênuo e liberto, por isso que ninguém 
hoje nasce mais captivo. Av. de 23 de Junho 
de 1875. Entende-se ao depois da publicação da 
Lei n. 2040 de 28 de Setembro de 1871.

cr
J u n t a s  de classificação. Seu procedimento 

na classificação. — Y. esta palavra.
Deve trabalhar em dias consecutivos e em 

horas em que possa comparecer o collector, 
sem prejuizo da fazenda publica. A v. de 23 
de Junho de 1875.
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A respeito das indagações que póde exigir 
dos senhores por causa de filhos menores de 12 
annos. — V. M enores.

•V uiiia  Seus membros devem informar-se 
da moralidade dos escravos, podendo exigir dos 
senhores esclarecimentos a respeito, e não lbes 
dando aquelles podem multa-los. Av. de  17 de 
Julho de 1875. — Y. P red icam ento .DL.

L ib e r d a d e . Deve ser denunciada pelo 
testamenteiro, dentro dos tres mezes de aber
tura do testamento; não sendo, será multado. 
Av. de 23 de Junho de 187o.

L ib e r t a ç ã o  dos classificados pelo fundo de 
emancipação procede-se a ella no fim dos tra
balhos. — Y. C lassificação , E scra vo .

L ib e r t o  não differe hoje do ingênuo. — Y. 
In g ênuo .

u l

I f i l i s .  — Y. M enores.

■■
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M a n u m is s a o . Sobre as cartas do manu- 
missào que os senhores devem apresentar á 
Collectoria dentro dos tres mezes.—Y. Senhores.

M a tr ic u la .  O seu encerramento póde ser 
feito pelo agente do correio na falta do Collector 
e Escrivão.—Y. A gen tes do correio.

M e n o r e s . As filhas menores pertencentes a 
um senhor, e os conjuges pertencertes a outro 
devem ser classificados, de accôrdo com a indica
ção do n. 4, § I o do art. 27 do Reg. de 13 de 
Novembro de 1872, sob titulo — Familias, — 
visto como a diversidade dos senhores n&o preju
dica o direito conferido por Lei á familia. A v. 
de 23 de Junho de 1875.

M e n o r e s .  Os escravos menores de 12 annos, 
cujos pais houverem fallecido ou ignore a Junta 
a quem pertençüo devem ser classificados, de 
accôrdo com o n. 2, § 2o do art. 27 do Reg., sob 
titulo — Individuos, -— convindo que a mesma 
Junta, em relaçAo á 2a hypothese figurada, pro
ceda primeiro a minuciosas indagações áccrca 
dos pais de taes menores, afim de que n&o scj&o 
contrariados os intuitos do legislador. Av. de 25  
de Junho de 1875.



M e n o r e s . Os menores cie 12 annos/ tendo 
pais legítimos ou pai natural, são classificados 
na ordem dos respectivos pai ou mâi, e que, no 
caso contrario, serão classificados como indivi- 
duos, respeitada a ordem do n. 2 § 2° do art. 
27 do Regai.— Y. Conjuge, escravo.

M u lh e r  alforriada condicionalmente, v. g . 
para prestar serviços, os fillios nascidos delia 
são livres, ainda mesmo que sejão levados á 
matricula. Av. de 23 de Junho de 1875.

M u lta . Póde ser imposta pela Junta classi- 
ficadora aos senhores possuidores de escravos 
que negarem a dar esclarecimentos a respeito 
delles. Av. n. 13 de 23 de Junho de 1875.—
Y. Classificação.

M u lta . Incorre nclla o testamenteiro que 
não denunciar á Collectoria o escravo libertado 
em testamento, dentro dos tres mezes. Av. n. 94 
de 23 cie Junho de 1875.

nsr
N a s c id o s .  Os filhos nascidos de mulher li

bertada com condição são livres. Av. 11 B de 
23 de Junho de 1875.
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O

O r d e m . Y. Classificação, Conjuges, F a m íl ia s ,  
In d iv íd u o s , Inversão .

I P

P a i s .  Y. F ilh o s , conjuges, escravo.

P e n a .  A pena de prisão commiriada pelo 
art. 97 do Reg\ 5135 é applicavel aos que de má, 
fé não derem os escravos á classificação ; é com
petente para applica-la a autoridade judiciaria, 
Av. n. 13 de 23 de Junho de 1875.

-•lí [ í i u j l  i u í T í;*:*, í [ M  v.c " f e o  (.i

P r e r f ic a u ic n to s .  Não é preciso descrever 
integralmento nas Actas da classificação os, pre- 
dicamentos dos escravos ou informações obtidas 
pela Junta, bastando que o sejão no livro com
petente que é o do lançamento da classificação; 
Av. 17 de Julho de 1875.

P r c f e r e n c i a  a respeito do sexo na classifi
cação. — Y. Sexo.

Prelação de famílias ou indivíduos. Os moti
vos de prcferencia, especificados na ultima parte
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■do art. 27 do Rcg. concorrem juntos ou separa
dos para estabelecer a prelação das famílias ou 
indivíduos comprehendidos em cada um dos 
números dos §§ I o e 2 “ do Reg., mas não para 
alterarem a ordem nelles prescripta, conforme 
as condições de cada familia ou indivíduo. Av. 
n. 32 e 23 de Junho de 1875.— Y. (Juota para 
emancipação. — Y. E scra vo .

P r e s t a ç ã o  de serviços. Y. M ulher a lfo r 
r ia d a .

1'ri.yão.— Y. P e n a  de prislo.

Q ,

Q u o ta  do escravo que entra para libertar-se 
por meio delia. — Y. E scra vo .

Q u ota . A entrada de qualquer quota offere- 
cida pelo escravo basta para determinar a prefe- 
rencia na ordem da emancipação. Av. n. 32 de 
23 de Junho de 1875.s

S e n h o r e s  differentes, pertencendo os es
cravos a uns, e outros escravos a outros.— V. 
C onjuges, F a m ília s , M enores.
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Rodem ser multados pela Junta os que, por 
occasião da classificação, não quizerem dar-lho 
esclarecimentos. Av. de 17 de Julho de 1875.—
V. D espezas, J u n ta , V a lor  do escravo.

S e n h o r e s .  As cartas de manumissões con
feridas pelos senhores a seus escravos. A res
peito destas manumissões, os senhores, segundo 
os arts. 21 c 23 do Reg. de Io de Dezembro 
1871, não são obrigados a communica-las á Ool- 
lectoria, mas sim qualquer Tabcllião. Av. 943 

-de 23 de Junho de 1S75.

§ e p a r a ç ã o  dos conjuges. Não sendo per- 
mittida a separação dos conjuges, não podem 
ser diversamente classificados, embora em favor 
de um delles existão motivos de preferencia. 
Av. n. 32 de 23 de Junho de 1875.

S e p a r a ç ã o  por venda. Os conjuges, sepa
rados por venda devem ser classificados do 
mesmo modo, guardada a ordem dos diversos 
ns. do § I o do art. 27 do Regul. Av. citado.

S e x o .  A differença do sexo dos filhos não 
influe na ordem da classificação dos pais.— V  
Id a d e . Av. n. 32 de 23 do Junho de 1875.

S e x o .  A differença de idade dos filhos do 
Ím. Ar.. 13
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mesmo ou de diverso sexo e em igual numero 
nâo póde alterar a ordem da classificação das 
familias, para cuja libertação haja motivos de 
preferencia. Av. citado.

T e s t n m e n t e ir o  sobre o legado de liber
dade. — Y. L iberdade."V

V a fo r . Nâo declarando os senhores o valor 
do escravo será fixado segundo dispõe o art. 
07 do lieg. Av. de 17 de Julho de 1875.— Y.
Classificação.

T e n d a . A respeito’ dos escravos separados 
por venda, Y. Separação  por venda.

—— H H —
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0  E L E M E N T O  S E R V I L
---------o O ^ C W ----------Questão primeira

Prohibindo a Lei 2040, art. I o, § 5#, e o Re- 
gul. 5135, art. 20 a alienação da mulher escrava 
sem seus filhos livres menores de 12 annos, se 
poderá vender uma escrava de máo genio e de 
costumes depravados sem seus filhos menores de 
12 annos ?

RESPOSTA

Sim ; mas convém precisar a liypothese.

Antes de tudo, estudemos o espirito da T. ei 
2040 e do Regul. 5135 a respeito dos dous. 
artigos citados.



A  lei, prohibindo a alienação da mulher es
crava sem seus filhos menores do 12 annos, por 
qualquer titulo, teve em vista colloca-los também 
debaixo dos cuidados maternos, constituindo, 
por assim dizer, a mãi como uma guarda legal e 
melhor garantia contra os máos tratos que o 
senhor queira dar ao menor; pois, embora sendo 
escrava, quando visse seu (ilho entregue á maior 
deshumanidade ou aos mais duros tratos não 
deixaria de clamar, e dahi seria naturalmentc 
impellida a denuncia-los á justiça.

Esta confiança que a lei deposita nas mãis 
dos menores é tal que a lei, no § 3o do art. 1® 
diz que : cessará a obrigação dos senhores criar 
os filhos, e tc ., logo que findar a prestação dos 
serviços das mãis. Se estas fallecerem dentro 
daquelle prazo, seus filhos poderáõ ser postes á 
disposição do governo.

No § 4o do mesmo artigo faculta á mulher 
escrava que obtiver sua liberdade, ou conduzir 
comsigo seus filhos menores de 8 annos que este- 
jão em poder de seu senhor, ou deixa-los em 
poder deste.

Porque a lei dá esta faculdade de opção á 
mulher escrava, quando no § 5“ (em seguimento 
ao § 4°) diz que no caso de alienação da mulher



escrava, seus filhos livres menores de 12 nnnos 
a acompanharáõ ?

É porque a mulher escrava, estando livre e 
assim podendo deliberar por si só, e tendo pleno 
conhecimento da humanidade de seu senhor, se 
julga-lo dotado do sentimentos bondosos, póde 
preferir deixar seus filhos em sua companhia.

Agora, supponhamos que essa mai é uma 
escrava que tem dado muitos desgostos a seus 
senhores pelo seu procedimento devasso, pelas 
suas continuadas rixas com seus parceiros, e 
sobretudo pela sua indifferença para com seus 
filhos, sómento cuidando em satisfazer seus 
vicios; supponhamos igualmcnte que os senho
res são humanos e que a voz publica os aponta 
como mui solícitos pelo bem-estar de sua familia, 
de seus escravos e dos filhos destes, qual será 
mais conveniente e mais consentaneo com o es
pirito da Lei 2040, consentir que essa mai 
escrava continue a morar no seio da familia com 
seu procedimento escandaloso, ou vendê-la só, ou 
vcmlê-la juntamente com seus filhos menores?

Quaes as vantagens para os filhos em acompa
nharem semelhante mai?

D ir-se-ha: devem acompanha-la, sempre é 
mai, e a lei assim o manda.
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Então, se se considera a inseparabilidade da 
mãi dos filhos como neceísaria, por que a lei con
cede á mulher escrava que recobrar sua liberdade 
a faculdade de livrrar seus filhos ou de deixa-los 
com seu senhor ?

E porque a mãi, estando no gozo de sua liber
dade, e conhecendo que o senhor possue quali
dades que mereção sua confiança, por si só e 
sem consentimento do juiz de orphãos, pôde 
entregar seus filhos a seu antigo senhor.

Se a lei deposita tamauha confiança na mãi 
que concede-lhe tão importante faculdade só
mente por causa dos bons tratos que ella ordena 
que se dó aos menores, porque na hypothese em 
questão, ella não confere a seu senhor a criação 
e a educação de seus filhos que, se fôrem na com
panhia da mãi não podem esperar delia zôlo 
algum, e talvez nem do novo senhor?

O governo, segundo prescreve a Lei (art. I o, 
§ 4o), morrendo a mãi antes dos filhos com
pletarem 8 annos, póde tira-los do poder de seu 
senhor (em cuja casa el.es já criárão affeições), 
para cntrega-los a associações que só mirão in
teresses, e não estão possuidas desse espirito do 
farnilia que sabe misturar a indulgência com a
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disciplina que costuma o escravo insensivelmente 
á vida laboriosa.

Ainda mais, pódc o governo entregar, na 
falta de associações, a particulares que oifercçáo 
garantias. Então, sómente os senhores das es
cravas, dotados de reconhecida bondade e critério, 
não devem merecer a confiança do governo para 
criarem e zelarem os menores!

Mas, se dirá ainda, a citada disposição prohi- 
bindo essa separação teve também em vista ata
lhar abusos que provirião da mercancia desses 
infelizes que, longe de suas mãis, estão expostos 
a máos tratos, sem terem quem se anime a 
protestar contra elles fóra das paredes domes
ticas.

Não se nega is to ; essa disposição é boa, e 
previne maitos males para os menores filhos da 
mulher escrava. Mas, também é incontestável 
que, no caso figurado, as conveniências militão 
mais a favor da separação ; e permittindo a Lei 
a separação dos filhos da mái quando o senhor 
os abandona ou maltrata, etc., é logico também 
que não deve consentir que acompanhem uma 
mãi que desconhece os deveres mais naturaes e 
comezinhos para com seus filhos, ou que estes se 
passem para o poder de um novo senhor que,
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talvez náo tenha os mesmos sentimentos do- 
antigo senhor.

É uma verdade que nem todas as disposições de 
nma lei podem abranger todos os casos práticos- 
possíveis; quando cilas têm prevenido os maio
res abusos já têm conseguido muito. Mas, daqui 
nao se deve e nem se póde concluir que as dis
posições de uma lei devao ter sómente uma 
applicaçáo restrictiva, é necessário que se am
pliem as hypotheses que, embora náo previstas 
ou exemplificadas, todavia mio váo de encontro 
ao seu e s p i r i t o é  o que se dá no caso pro
posto.

O art. 20 do Regul. 5135, corroborando o 
art. I o, § 5o da Lei 204.0, corrobora mais essa dis
posição prohibitiva, comminando pena do nulli- 
dade do contrato, havendo-o. Mas ella náo im
põe pena odiosa, v . g .:  de prisáo, ao senhor que 
fizer essa alienaçáo, somente annulla o contrato, 
accrescentando logo : ficando o novo senhor sub- 
rogado nos direitos e obrigações do antecessor.

A lei com esta disposiçáo náo prevenio os 
abusos, por isso que náo declarou que seria 
punido o senhor que separasse a mái dos filhos, 
etc., mas sómente que seria nullo o contrato. 
Essa disposiçáo náo prevenio os casos dae
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vendas dissimuladas feitas debaixo de confiança, 
a prazo, como de facto assim se pratica.

Em conclusão: entendemos que o senhor, no 
caso proposto, póde vender as mãis sem os 
filhos menores de 12 annos, e provando ante o 
juiz de orphãos que a mãi é de sentimentos de
pravados, que não cuida e nem olha para seus 
filhos.

Questão segunda
Sc o menor livre, antes de completar 8 annos 

dc idade, tornar-se insupportavel para seu 
senhor (v. g.: maltratando seus filhos, etc.), ouse 
tornar demente, ou adquirir tal doença conta
giosa que não possa tê-lo em casa, ainda assim 
o senhor será obrigado a conserva-lo sob seu 
poder e em sua casa, principalmeutc tendo o 
menor mãi?

RESPOSTA

Não é obrigado a ter o menor livre em sua, 
casa; póde entrega-lo a outrem para cria-lo, 
mesmo sem ser em companhia da m ã i ; isto não 
é abandona-lo, e muito menos aliena-lo.
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A Lei 2040, no arfc. I o, § 1", diz tão sómente 
que os filhos menores ficaráõ sob poder e autori
dade dos senhores de suas mais, os quaes terão 
obrigação de cria-los e trata-los até á idade de 8 
annos completos.

Esta obrigação os senhores podem cumprir 
por si proprios, criando e tratando dos menores 
em sua própria casa , ou entregando-os a outrem 
para cria-los, quando nao puderem conserva-los 
debaixo do tecto domestico.

Esta faculdade, comquanto não expressa no 
texto citado e nem em qualquer outro, não é 
inhibida por alguma disposição desta lei e nem 
de qualquer outra lei sobre o elemento servil.

Toda a lei tem por objecto o bem publico e o 
bem privado, conservar ou pelo menos acau
telar os direitos de todos.

Ora, no caso proposto, o menor não soffre, e 
nem se póde dizer que o senhor o abandona.

Quando abandonamos uma cousa, não nos 
importamos se ella existe ou não, retira-se 
delia todo zélo pela sua conservação ; qualquer, 
pois, póde occupa-la e fazer delia o uso que lhe 
convier; assim, sc o objecto não ó occupado, sendo 
material, é destruído pelo tempo; e sendo um
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animal, vem a perecer por f. ltu de alimentação 
t e de trato.

O que não se dá com o senhor que confia a 
outro a criação e o tratamento do menor, filho 
de escrava, fornecendo todo o neccessario para 
sua alimentarão, vestuário c bem-estar.

Mas, tendo o menor mãi, ninguém, melhor 
do que ella, póde velar pela sua conservação c 
educação.

E verdade que o melhor trato que se póde 
; dar a um filho é o de sua mãi ; mas, na falta 

das mãis, muitos não se crião ? Toda a mulher, 
mesmo a cclibataria, não é naturalmente sensivcl 
aos soffriment s de um desgraçado ou de um 
enfermo, quanto mais aos de uma criança ?

Além disto, o senhor que é responsável pe
rante a lei pela conservação do menor, velará 
por elle e não o deixará sofírer necessidade al
guma, permittirá e até ordenará á mãi que vá 
visitar seu filho.

A própria lei, conferindo ao governo a fa
culdade de tirar do poder do senhor os filhos 
da mulher escrava que falleccu, por que ha do 
prohibir que o senhor os entregue a outrem 
quando não puder conserva-lo em casa, muitas 
vezes por motivos prejudiciaes á própria mãi?
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Assim, pois, a legislação sex-vil, não dando cx- 
plicitamente essa faculdade aos senhores, não a 
prohibio de um modo implícito, porque vio que 
a vida c a conservação dos menores estava a 
cargo e sob responsabilidade dos senhores, em
bora se désse a hypothese delles não poderem 
conserva-los em sua companhia, por motivos 
de conveniências de familia que as leis civis ga
rantem, uma vez que os direitos e o bem-estar 
de outros não soífrão, e o bem publico não seja 
prejudicado pelo bem particular.

Não póde haver alienação, porque é uma se
paração momentânea e incompleta, porque a 
mãi não fica tolhida de vér o filho, e muito 
menos de perdé-lo, estando entregue a outras 
pessoas que cuidão da sua saude e bem-estar ; e 
na falta dellas, subsiste sempre obrigado o proprio 
senhor que a todo momento póde ser responsa- 
bilisado por qualquer máo trato, que por ventura 
soffrer o menor.

Assim, entendemos que, no caso proposto, 
póde o senhor autorisar terceiro para cuidar da 
criação c educação desse menor, facultando á 
mãi ir vô-lo as vezes que fôr possível, ató que 
elle se cure de sua enfermidade, dando conhe
cimento disto ao juiz de orpbãos.
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É admissível a separação entre escravos casados 

por motivos imprescindíveis, v. g. rixa constante, 
infidelidade conjugal, doença perigisa e conta
giosa, tendo elles pecúlio e filhos menores livres, 
podendo o senhor, ao depois dà separaçdo, vender 
um dclles ?

I as attenções para com seus filhos) fòr vendida 
ou alienada por qualquer meio ou acto legal, os 
seus filhos menores a acompanhem, sendo divi- 
I dido o pecúlio entre a mai e o pai.

t^ue os conjuges podem ser separados, a lei 
{Regul. 5135, art. 27 § 1°) parece permitti-lo, 
quando diz: os conjuges que fo re m  escravos de  

: d ife ren te s  senhores.

Além disto, em toda a legislaçào servil, não ha 
uma só disposição que prohiba essa separaçao.

E se o marido se oppuzer á divisão do pecúlio, 
allegando que foi ganho sómente por elle?

Neste caso, e nao se provando que a mulher

/

RESPOSTA

iáim, comtanto que se a mai (tendo ella todas



1 6 6

escrava concorreu com seus serviços para a for
mação do pecúlio, á vista do art. 4o § 1” da Lei 
2040, e dos arts. 59 e 60 do llegul. 5135, entendo 
que o marido escravo tem o direito de levar 
comsigo todo o pecúlio ; porque a lei nos artigos 
citados, falia da divisão do pecúlio entre o con
juge sobrevivente e seus filhos, sómente no caso 
de morte ou fallecimento do escravo; a este 
respeito, a legislação servil equipara os direitos 
hereditários do escravo com os dos homens livres.

Na separação de pessoas livres casadas por 
sentença do juizo ccclesiastico, os bens se dividem 
igualmente, porque o direito civil estabeleceu a 
communhão de bens entre o homem e a mulher 
unidos em matrimônio celebrado debaixo das 
condições da lei, e que no caso de separaçao 
procedente de divorcio, os bens serão divididos 
em partes iguacs, do mesmo modo pela morte 
de um dos conjuges, etc. Esse direito ã metade 
dos bens é adquirido em virtude do contrato 
matrimonial.

Na herança, porém, o herdeiro adquire o direito 
depois da morte da pessoa a quem tem de succeder; 
a morte pois do possuidor de bens é a condição 
necessária para a posse da herança transmittir-se 
ao herdeiro.
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Assim está claro que pelo facto da lei equiparar 
o escravo á pessoa livre emquanto os direitos de 
successao, não equiparou em relação aos direitos 
provenientes do contrato matrimonial; assim o 
escravo conjuge, sendo vendido, e tendo pecúlio 
ganho cxclusivamente pelos seus braços, tem o 
direito de levar comsigo todo o pecúlio ganho 
pelo seu trabalho.

Se, porém, o senhor, seus amigos ou vizinhos 
declararem que a mulher do escravo ajudou-o 
também a ganhar o pecúlio, neste caso a divisão 
delle deve ser em partes iguaes ou pelo menos 
proporcionaes ás forças de um c de outro.

Esta divisão prestar-se-ha a muitos inconve
nientes, discussões c contestações, se isso não 
constar ou não se provar de um modo claro.

Para evilar-se as dificuldades que possão appa- 
recer, quando circumstanciasinprevistas forçarem 
o senhor a vender um escravo casado, quando o 
senhor receber o dinheiro ou bens de pecúlio de 
escravos casados, ou quando tiver de se recolhe-lo 
a lugar designado pelo juiz de orphãos, como 
prescreve o art. 4ô do Rcgul. 5135, o senhor deve 
declarar o que pertence a um conjuge e o que 
pertence a outro, ou se pertence todo o pecúlio a 
um só dos conjuges.
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I Póde um escravo fazer testamento ? Falle- 

ccndo um conjuge escravo, seus descendentes 
pódem herdar seu pecúlio?

II Morrendo um escravo, e achando-se uma 
declaração cscripta por elle ou sómente assignada 
por elle em que faz doação ou lega a um seu 
companheiro de captiveiro tolo o seu pecúlio, 
é valida esta doaçao?

RESPOSTA

Respondamos ao 1° quesito: se um escravo 
póde testar.

No Direito Romano se lô: quodcum que p er  
se rv u m  a d q u ir i tu r , id  dom ino a d q u ir itu r . Inst. 
1. 1, tit. viii. D e  i is  qu i 6ui veí a lien i j u r .  s u n t.  
Disposição esta que nunca vigorou inteiramente 
entre nós, nem mesmo antes da legislação servil; 
pois nem todos os senhores se apropriavão de 
tudo o que os seus escravos adquirião.

Agora a legislação servil Lei 2040, Regul. 
5135, art. 4S, permitte ao escravo a formação 
de um pecúlio com suas economias, legados, 
heranças e doações; e o zela como dinheiro de 
orphãos, e como bens de cidadãos, estendendo
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a elle os favores e direitos inherentes a essas 
heranças, como se vê no art. 59 do Regul. 5135.

Á vista desta disposição, hoje o escravo póde 
formar um pecnlio seu, que é sua propriedade, 
e de que o senhor não póde dispôr, e nem mesmo 
usufruir, e que esse pecúlio se transmitte a seus 
herdeiros.

Agora saibamos se o escravo póde por si 
dispôr desse pecúlio por meio de testamento ou 
da doação causa m o rtis .

H erdeiro , segundo o direito civil, é o que 
succede na herança ou patrimônio do defunto, 
e póde ser legitimo ou testamentario. Herdeiros 
legitimos são necessários: os descendentes, e de
pois os ascendentes e collateraesherdeiro le
gitimo é o que é chamado pela Lei á herança 
do defunto. Herdeiro testam entario  é o que ó 
instituido em testamento.

Daqui debaixo da expressão generica herdeiro, 
póde-se entender filho legitimo ou testamentario, 
isto é, reconhecido em testamento. Assim, por 
morte de uma pessoa possuidora de bens, estes 
pertencem a seus herdeiros necessários ou testa- 
mentarios.

Agora attendaroos bem aos seguintes textos 
'los arts. 59 e GO do Regul. 5135 : « Art. 59.

I n  A i ..  l i
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•« Por m orte do escravo metade do seu pecúlio* 
« pertencerá ao conjuge sobrevivente, se o 
« bouver, e a outra metade se t r a n s m itü r á  aos
« seus herdeiros, conform e a  lei civil. Na falta. 
« de herdeiros e do conjuge, o pecúlio será 
« adjudicado ao fundo de emancipação geral. »

« Fica subentendido que todo o pecúlio per- 
.( tencerá ao conjuge sobrevivente, se o escravo 
« não tiver outros herdeiros. Art. 60. For fal- 
« lecimento do escravo, deixando pecúlio e 
« herdeiro escravo, ou menor livre, o juiz de 
« orpháos tomando a declaração do senhor, etc. »

Não se póde dizer (Io) que a palavra herdeiro 
repetida muitas vezes nestes dous artigos se 
refira sómente aos filhos legitimos dos conjuges 
escravos. Se o legislador quizesse restringir esse 
favor somente aos filhos do escravo escrevería: 
herdeiros necessários  ou legitim os, teria feito 
isto ao menos no principio do art. 59. Mas elle 
não. o fez, antes empregou simplesmente a pa
lavra herdeiro, c por mais de uma vez cm ambos 
os artigos.

Não se póde dizer (IIo) que elle deu á pa
lavra herdeiro umá significação vaga ou alheia 
da sciencia jurídica, antes empregou-a de con
formidade com o direito civil dizendo: aos seu»
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herdeiros, conform e a  lei c iv i l; ora, segundo o 
direito civil, o herdeiro pôde ser legitimo ou 
testamentario. '

Segundo, pois, o principio da hermeneutica: 
que as leis devem ser interpretadas e execu
tadas de conformidade com seu sentido litteral; 
e sendo claro e obvio que o legislador empregou 
nos dous artigos, citados a palavra herdeiro 
no seu verdadeiro sentido e applicação juridica, 
póde-se concluir que um dos conjuges escravos, 
fallecendo sem filhos, e tendo netos, ascendentes 
ou collateraes, estes podem herdar segundo o 
gráo de prioridade estabelecido por direito civil, 
por serem seus herdeiros segundo este, e segundo 
a disposição dos arts. 59 e 60.

Agora saibamos se o escraAm póde testar.

Primeiramente vejamos se elle o póde fazer 
por direito civil, e em segundo lugar se a nova 
legislação do elemento servil dá-lhe essa facul
dade implicita ou explicitamente.

Yimos, ao começarmos a desenvolver esta 
questáo, que o escravo, segundo o direito romano, 
nada adquiria para si, mas tudo era para seu 
senhor ; e que entre nós esse direito nao foi con
sagrado aos senhores, por isso que muitos delles 
censcntirão que os escravos, aos domingos e diaa
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santos, ganhassem alguma cousa pelo seu traba
lho para si, e que hoje, segundo a legislação 
servil, podem formar um pecúlio que pertence- 
lhes exclusivamente em vida, e por sua morte 
se transmitte a seus herdeiros.

O testamento, sendo um acto juridico reves
tido de solemnidades próprias, requer no indi
víduo que o faz capacidade civil, e que possua 
bens seus. Para a capacidade civil requer-se que 
elle seja livre, esteja desembaraçado e no gozo 
de seus direitos civis.

O escravo entre nós, coinquanto a lei garan- 
ta-lhe a propriedade do seu pecúlio, o pcrmitta- 
íhe por sua morte dispôr delle entre seus herdei
ros, náo lhe deu a faculdade de dispôr delle por 
meio de actos jurídicos ou judiciaes; a respeito 
dos direitos sobre seu pecúlio collocou o escravo 
quasi que a par dos fi lios dos cidadãos, mas em 
juizo elle nâo póde fallar só, a lei dá-lhe um 
curador. Mesmo em vida elle náo póde dispôr do 
seu pecúlio, senáo para obter a sua liberdade, ou 
pagar o preço delia.

Esta quantia, que a lei servil dá ao pecúlio do 
escravo, já em Roma, no tempo de Justiniano, 
havia uma sombra delia; o pecúlio náo pertencia 
todo ao senhor do escravo, constituía para este
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uma especie dc patrimônio veluti p a tr im o n iu m  
servo ru m . Inst. iv ,6 Deation., e segundo Ulpiano:
P e c u liu m  d ic tu m  est q u asi jrusilla  pecun ia  sive  
p a tr im o n iu m  p u s illu m .

Tanto assim que o escravo podia negociar 
sciente dom ino  com as mercadorias contidas no 
seu pecúlio, e que, em consequência disto, os 
terceiros que contratassem com elle, o Pretor 
decidia que havia de distribuir as mercadorias 
e o que lucrasse com cilasp ro  ra ta  entre o senhor 
como proprio credor e outros credores. Quando 
estes se queixarão que tinhão recebido pouco, o 
Pretor lhes dava a acção tributaria. Inst. § Quod  
cum  eo, etc.

Dispondo, pois, o nosso direito civil que o 
escravo não póde estar em juizo por sisó, vejamos 
se a lei servil, em relação á transmissão do 
pecúlio entre os herdeiros do escravo, dá-lbe o 
direito de fazê-la por meio do testamento.

Observando o cit. art. 59 do Ilegul. 5135, onde 
trata do destino do pecúlio do escravo, por 
sua morte, diz: . . . « a outra metade se trans- 
mittirá aos seus herdeiros, conforme a lei civil. » 
Elle diz : « se transmittirá »; ora, para a trans
missão, como já notámos precedentemente, no 
direito civil faz-se por meio da succesíão legitima
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ou por meio do testamento; mas como para todos 
os casos em que o escravo tem de litigar pela sua 
liberdade ou pelo seu pecúlio, a lei dá-lhe um 
curador; é claro que o escrayo, por si só, não 
póde testar do seu pecúlio, Ĵ é necessário que o 
faça por meio de um curador ou de seu senhor 
com consentimento do juiz de orphãos, porque o 
testamento é um acto juridico que não só requer 
capacidade civil, como posse e dominio de bens 
proprios, e que se goze da faculdade de dispôr 
delles livremente.

Yejamos agora se o escravo, que não é casado, 
antes de morrer póde fazer doação do seu pecúlio 
a um seu companheiro de captiveiro e de tra
balhos.

A doação causa  m o r tis , segundo o direito civil, 
é um contracto gratuito. Contrato é um vinculo 
juridico que liga a duas ou mais pessoas a res
peito de uma causa ou facto.

O escravo não póde ohrigar-se juridicamente, 
porque carece da liberdade civil, elemento indis
pensável do consentimento, uma das condições 
essenciaes de todo o contrato; elle na verdade 
possue um pecúlio, mas o seu direito sobre o uso 
do mesmo é limitado, por conseguinte elle náo 
póde ser o objecto de uma obrigação civil. Não *

*
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ipodeudo, po':s, o escravo fiizer algum contrato, 
scguc-se que nào póde fazer a doaçao caicsa 
m o rtis , segundo o direito civil.

Os effeitos juridicos da doaçao causa, m o rtis  se 
"verificão ao depois da morte do doador* assim 
como os do testamento, com a differença que o 
ultimo é um acto juridico de ultima vontade, c 
a doaçao é um contrato que, como o testamento, 
ae completa pela morte do doador, produzindo para 
terceiro a obrigação de cumprir a vontade dnquelle; 
portanto, se pelo testamento institue-se alguém 
lierdeiro de tal ou taes cousas, pela doaçao pode-se 
também institui-lo. A differença entre testamento, 
codicillo e doaçao, diz Coelbo da Rocha (refe
rindo-se ádefiniçaode testamento),Dir. civ. § 073, 
é sómente quanto &s solemnidades externas.

A legislação servil, no art. 59doR egul. citado 
diz que: por morte do escravo, a outra metade do 
pecúlio se transmittirá aos seus herdeiros, con- 
iorme a lei ci v il; ora a doaçao causa m o rtis  é um 
neto de transmitti-lo.

Mas o escravo, segundo a lei civil, é incapaz de 
representar-se nos contratos, salvo em nome de 
seu senhor.

Segundo olla, para uma doaçao ser valida ó 
necessário:
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I o, que a pessoa tenha capacidade para faze-la.
2°, que o seu objecto pertença á pessoa, e so

mente ella possa dispôr delle;
3* que o objecto seja licito e proprio para 

constifuir-se sobre elle um contrato;
4®, que seja feita debaixo da fórma estabelecida 

pela lei civil.
Segundo a legislação servil, o escravo não está 

tolhido de fazer doação do seu pecúlio, porque 
elle o adquire para si e não para o seu senhor; 
o escravo, como jã dissemos, é o seu proprietário- 
O pecúlio é uin objecto licito e transferivel (Regul. 
5135, arts. 59 e 6 0 ); portanto, póde o escravo- 
dispôr delle a favor de algum herdeiro, na fórma 
da lei civil, sómente não póde transferi-lo por 
meio da doação com as formalidades do direito 
civil ; mas a legislação servil (Regul. cit., art. 48, 
§ unico) diz: as doações para liberdade são inde
pendentes de eseriptura publica, e não são sugeitas 
á insinuação.

Aqui a lei falia das doações em geral, refere-se 
ás doações in ter vivos e as causa  m o rtis  (que se* 
fazem por eseriptura publica pelo direito civil)*,, 
que podem ser feitas a favor da liberdade do- 
escravo, quer por pessoas livres, quer pelos pró
prios escravos; o texto não diz e nem distingue
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por quem deváo ser feitas, portanto pode o* 
eseravo fazô-las, pois refere-se a toda doaçáo a  
favor da liberdade.

Nao se póde sustentar que a lei no texto citado 
refere-se sómente ás doações feitas a escravos por 
pessoas livres; isto é, uma limitação que náo se 
póde accommodar com as outras disposições bem- 
fazejas da legislaçáo servil que tanto favorecem 
á liberdade do escravo; nao se póde sustentar isto 
fundando-se nas seguintes palavras do art. 59 do 
cit. Róg. Na falta de herdeiros e do conjuge, o 
pecúlio será adjudicado ao fundo de emancipação 
geral, porque já mostrámos a analogia que ha 
entre o objecto de uma doaçáo causa m o r tis  com 
o legado testamentario ; além d:sto o § citado do 
art. 48 nao faz distincçáo alguma a respeito da 
pessoa que fizer a doaçao: onde a lei nao distin-

Í guc, náo ó licito a ninguém distinguir. Alv. de 22 
de Dezembro de 1774, § 17.

A legislaçáo servil, para facilitar ao escravo 
fazer a doaçáo do seu pecúlio, dispensou-a das 
formalidades da escriptura publica, e da insinua
ção ; bastando, portanto, qualquer escripto reco
nhecido da própria pessoa doante a favor da li
berdade do escravo para se entenderem feita com 
todas as solemnidades do direito civil; declarando
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mais a Lei 2040 que a ingratidão, segunda a 
ürden., liv. 4o, tit. 63, não revoga a liberdade.

Pois quando a lei concede ao escravo todos os 
meios e recursos para elle obter sua liberdade, ó 
crivei e possivel que annulle um eseripto de um 
escravo sem familia e sem parentes, que morre em 
seu perfeito juizo, legando a um seu compa
nheiro o írueto de suas economias e de muitas 
fadigas?

Demais sendo o pecúlio do escravo, que pnr sua 
morte não deixar herdeiros e nem conjuge sobre
vivente, adjudicado ao fundo de emancipação, 
elle não vai reverter em proveito de algum es
cravo, porque não pôde o pecúlio por morte de 
seu adquirente reverter em beneficio de um seu 
amigo que talvez muitas vezes o auxiliasse em 
seus trabalhos?

Hesponder-se-ha : 6 porque nem todo escravo 
terá bastante critério na escolha do donatario; 
póde escolher um dos prohibidos de entrar na 
classificação, segundo o nrt. 32 do Regul. 5135.

Nesse caso a doação fica de nenhum cffeito, 
porque não póde aproveitar á pessoa do donata
rio, visto que elle não póde ser libertado nem pelo 
fundo de emancipação, como podem ae-lo os



1 7 9

escravos que forem incluídos na classificação, 
segundo o art. 27 do cit. Regul.

Em conclusão : O escravo que não fòr casado 
e que em vida legar por eseripto o seu pecúlio a 
um seu companheiro de serviços e de captiveiro, 
por sua morte esse pecúlio deve pertencer ao 
ultimo, senão fôr daquelles a quem a lei (Rcgu.1- 
51-15, art. 32) ml o permitte serem classificados.

Q uestão q u in ta

Serão válidos os legados de liberdade deixados 
para 30 escravos que habitão em taes terras em 
testamento anterior a outro em que esses legados 
forão limitados sómente a 2 0 escravos, sendo ao 
depois abertos ambos testamentos, prevalecerá 
a liberdade para os 30 escravos ?

R E S P O S T A

O testamento, segundo o direito civil, é um 
acto jurídico, cujo complemento não tem lugar 
emquanto vive quem o fez, mas sim ao depois da 
sua morte.

É pois de sua essencia: Io, ser revogavel 
emquanto viver o testador ; 2o, ser solemne, o 
feito segundo as formalidade» prescriptas pela
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parte de seus bens.

Sendo da essencia do testamento ser revogavel 
durante a vida do testador, póde este fazer dous i 
ou mais testamentos, sendo as disposições do 
ultimo que devem ser attendidas ou devem ter | 
effeitos jurídicos ao depois de sua morte; salvo | 
se (1°) no ultimo testamento confirmar algumas 
disposições de algum outro anterior, reportando-se 
a ellas ou mencionando-as no instrumento do 
ultimo, e ainda pondo nelle a declaração que se 
não valer como testamento valha , como cédula 
ou codicillo. Esta declaração acha-se em todos 
os testamentos. Usa-se delia para, se o instru
mento íôr nullo como testamento por falta de 
alguma solemnidade externa, não se irrite como 
codicillo ou cédula.

E necessário, pois, que as disposições do testa
mento posterior não sejão oppostas ao do anterior, 
oü de algum modo inconciliáveis com elle, ou 
que o ultimo não revogue expressamente o 
ultimo. A este respeito o C d. Civ. Francez ê 
bem explicito, diz elle no art, 1036 : « Os testa- 
« mentos posteriores que não revogarem do 
« um modo expresso os precedentes, não annut- 
« larãõ nestes senão as disposições contidas
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« nellcs que se acharem incompatíveis com as 
« novas, ou que lhes forem contrarias. »

Respondendo agora á questão, diremos o 
seguinte :

Segundo o direito civil, os dous testamentos 
em questão, ainda mesmo que fossem registrados, 
o anterior está revogado pelo ultimo, e por con
seguinte sómente podem ser libertados vinte 
escravos em vez de trinta que sc achão no pri
meiro testamento.

Mas sc no primeiro o testador declarar (,ue, 
senão valer como testamento, valha como doação 
causa m o rtis  ?

Nem assim (argumentando-se com o direito 
civil) as disposições do testamento anterior 
serão validas, ainda mesmo que o valor dos 
trinta escravos libertos se contenha na da terça do 
testador, tendo elle herdeiros necessários; porque: 
I o, as doações causa m o rtis  são também revogaveis, 
L. 23 D. Dc mortis caus. donat.; 2°, apezar 

i mesmo da declaração do testador que se o testa
mento não valer como testamento valha como 

j doação causa m o rtis  ; porque as disposições quo 
se achão no primeiro testamento são sobro, 
objecto idêntico e da mesma natureza que as do
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ultimo testamento, porém notavelmente altera
das, e o acto jurídico feito debaixo, da mesma 
fôrma e solemnidades.

Se pelo contrario a doação feita no primeiro 
testamento fôr sobre objecto diverso, essa decla
ração do testador poderia fazer do primeiro 
testamento um instrumento de doaçao causa  
m o rtis , mas nem assim poderia valer ; porque, 
para uma doaçao causa  m o rtis  ser irrevogável é 
necessário, como diz Corr. Telles, Dig. Port. 
Tom. 3o, art. 123, que o doador se obrigue a 
nao revoga-la; é  uma verdadeira doaçáo in te r  
vivos, com troca de nom e; neste caso (dizemos 
nós) isto deve constar por um termo ou declara
ção no instrumento da doação.

Considerando agora a questão perante a legis
lação servil, dizemos que o primeiro testamento 
é valido sómente quanto á liberdade concedida 
aos trinta escravos, não como uma doaçao causa  
m o r tis , segundo o direito civil,- mas como uma 
doação, segundo o art. áS do Regul. 5135, que 
não requer nem escriptura publica e nem insi
nuação ; è uma doaçao que, segundo o espirito 
protector da nova legislação servil, póde-se fazer 
em qualquer escripto, comtanto que seja a favor 
da liberdade, se prove que foi feita pelo doador
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som coacção alguma, ainda que tão só mente feita 
a seu rogo por ama pessoa, e assignado por elle
perante essa pessoa.

Não procede a objecção dos quo dizem que o 
Jleg., no citado artigo, dispensando a insinuação 
e a escriptura publica, não entendeu com isso 
dispensar a presença das testemunhas ou menos 
de um official publico de notas, a intenção da Lei 
foi facilitar os titulos de concessão de liberdade, 
não exigindo as formalidades das doações, contra 
as quaes o poro geralmente tem repugnância, 
porque as suas solemnidades, não sendo fielmente 
observadas no instrumento, dão lugar a pleitos ; 
assim, a lei servil, compenetrada do maior espi
rito de humanidade, permitte que as doações 
para a liberdade de escravos se fação por qual
quer escripto particular em que o doador mani- 

I feste livre e francamente sua vontade em deter- 
i minada pessoa. Por conseguinte o primeiro testa- 
\ mento da questão proposta, quanto ao legado da 
I liberdade, é válido perante a lei servil, porque 
I essa disposição affecta a liberdade do escravo, e 
I ainda mais se o instrumento desse testamento 

ainda declarar que se não valer como testamento 
I valha como doação.

Se a lei declara derogada a Ordenação liv. 4o
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iit. 03, na parte que revoga as alforrias por 
ingratidão, como ha de declarar nulla a dispo
sição sobre liberdade no testamento em questão, 
quando o testador não dá razão alguma da limi
tação da concessão de alforria no segundo testa
mento ?

Em auxilio da nossa humilde opinião, vem o 
Accórdão do Supr. Trib. de Just. de 18 de Julho 
de 18G0, que diz que a liberdade concedida em 
testamento, e sendo este annullado por falta de 
solemnidades, não fica nulla a liberdade.

Por conseguinte o primeiro testamento do caso 
proposto é válido quanto ao legado de liberdade 
para os trinta escravos.

Questão sexta
Morre um escravo, deixando pecúlio e filhos 

livres, um seu credor póde embargar a entrega 
do pecúlio a seus filhos para pagamento de sua 
divida ?

RESPOSTA

A lei servil (Regul. 5135, art. 59) d i z  q u c , por 
morte do escravo, seu pecúlio pertencerá ao con- 

juge sobrevivente, se o houver, c a outra metade
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se transmittir.'. a seus herdeiros, conforme a lei 
civil.

Na falta ile herdeiros e do conjuge, o pecúlio 
será adjudicado ao fundo de emancipação.

No art. 60 do mesmo Regul., depois de pres
crever de que modo o juiz de orpháos ha de reco
lher e partilhar o pecúlio do escravo, ou então 
adjudica-lo ao fundo de emancipação diz :

« Só levantando-se questão contenciosa, dei- 
xar-se-ha de observar este processo summaris- 
simo, etc. »

Ora, as questões contenciosas que se podem 
apresentar nessa occasião são:

Io, que se acha em poder do senhor a quantia 
do escravo, segundo allegão seos herdeiros ;

2o, que parte do seu pecúlio pertence a outros 
escravos;

3b que o escravo deve a outros de seus par
ceiros;

4o, que o escravo deve a uma pessoa livre, 
etc., etc.

A lei, pois, dizendo que: « só levantando-se 
questão contenciosa, deixar-se-ha de observar este 
processo summarissimo » que consiste, segundo 
se lê no cit. art., em o juizo de orpháos tomar 

In. A l . 15
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a declaração do senhor ou possuidor, a res- |
peito do pecúlio do escravo, mandar lavrar
auto de existência do dito pecúlio, no qual j
partilhará sem mais formalidades pelos herdeiros
ou adjudicará ac» fundo de emancipação; pelas
primeiras palavras deste art. deduz-se que a lei
permitte a algum interessado reclamar a respeito
do pecúlio, isto é, a respeito do seu dominio ou
posse, o que se demanda pelo processo ordinário,
epor isso (diz o texto do art. 60) deixírr-se-ha de. .
observar este processo summarissimo.

É incontestável, pois, que a citada disposição 
permitte reclamar a respeito do pecúlio, porque 
nenhuma lei admitte que ninguém se locuplete 
com detrimento de outrem, pelo contrario olla 
nunca autorisa o dólo.

Em segundo lugar o art. 59 diz: que a outra 
metade do pecúlio se transmittirá a seus herdei
ros, conforme a lei civil.

Ora, segundo o direito civil, a herança se trans- j 
rnitte com seus encargos aos herdeiros que a 
aceitarem. (Ord., liv. 4°, tit. 48, § 3), e desde 
que as dividas do defunto absorverem a herança- 
ella tem de pertencer aos credores, como se diz I 
vulgarmente: onde ha dividas, não ha herança.

A transmissão da herança do pecúlio do escravo
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a 6eus filhos ou herdeiros não se opera pela adição, 
mas por disposição imperativa e obrigatória da 
lei que tem prescripto meios para que todos os es
cravos e seus filhos sejão manumittidos. Dando-se, 
porém, o facto de um estranho ter direito ao pe
cúlio do escravo, v. g., por dividas procedentes 
de quantias que lhe adiantou para o escravo vir 
trabalhar em sua casa nos dias que o seu senhor 
lh’c> perroittia, procedentes de roupa, remedios, e 
mesmo viveres que o negociante vendeu-lhe a 
prazo, e principalmente quando o senhor do es
cravo fosse tao indigente que se visse obriga do a 
vesti-lo mal, etc.; neste e em outros casos em que 
se provar que a divida do escravo com pessoa 
livre foi procedente de dinheiro emprestado e de 
objeetos necessários para a conservação da vida e 
dos bens do escravo, e dos de sua mulher e filhos, 
é evidente que a lei servil, se não quizer saltar 
sobre os principios mais comezinhos e legítimos 
da justiça, não ha de permittir que esse credor que 
procedeu de boa fé, confiado na probidade do es
cravo, e talvez querendo auxilia-lo para obter 
sua liberdade, perca a importância de sua divida.

Mas, os abusos que podem resultar deste favor 
da lei?

Como se ha de prevenir a hypothese das dividas
phantasticas?
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Os executores da lei que procedão com a necessá

ria prudência, esejão mui escrupulosos em colligi- 
rem e apreciarem as provas; para isso a lei antevio 
o caso de apparecer questão contenciosa que, como 
0 sabido, deve ser discutida pela via ordinaria.

Em conclusão: entendemos que morrendo um 
escravo, e deixando pecúlio e herdeiros livres, o 
credor que tenha direito a este pecúlio, por di
vida proveniente de dinheiro que lhe emprestou 
ou de objectos que lhe vendeu a prazo para con
servação de sua vida e bens, e dos de sua familia, 
toda a somma ou valor desse pecúlio ficará depo
sitado em poder do credor, e a mulher e os filhos 
do escravo obrigados a trabalharem até ganharem 
quantia equivalente á somma do pecúlio, isto é, 
aquelles que forem libertados pela somma do 
pecúlio. Questão sétima

Um devedor insolvente, em vida, ou por tes
tamento, póde libertar um seu escravo; e se o 
libertar, a liberdade prevalecerá juridicamente, 
não obstante o prejuizo do seu credor?

RESPOSTA

Primeiramente consideremos a questão se
gundo o direito romano.



189

A lei Elia Sencia tem por nulla a manumissao 
do escravo que o senlior fez in  fra u d e m  cr editor um  T 
etc. Gaio Comment. I, 37. Mas como se opera 
esta fraude?

Os jurisconsultos romanos a este respeito estão 
divididos.

A principio porém sustentou-se que a lei Elia 
Sencia fosse applicada, e que a manumissao nao 
valeria, logo que resultasse da mannmissao pre- 
juizo para os credores, h. 10,40 D. Q ui a  quib. 
m a n u m . lib. non f iu n t . Inst. § 3o qu i ex quib. caus.

Mas nao bastava sómente o prejuizo, segundo 
esta opinião, era necessário que o devedor tivesse 
também consciência: prcevaluisset tam en v id e tu r , 
n is i  a n im u m  quoque fr a u d a n d i  m a n u m isso r  lia- 
buerit, non im p e d ir i libertatem, qu a m vis  bona e jus  
creditoribus non  sujjiciunt. Inst. ibid.

Quando pois uma manumissão era feita in  
fra u d e m  credilor.um , a lei Elia Sencia, vindo cm 
auxilio dos credores, lhe permittia annulla-la. Nao 
era uma nullidade de ordem publica, e que, por 
este motivo, podia ser invocada por toda pessoa 
interessada. Se, pois, os credores nao a requeriao* 
a liberdade subsistia a respeito do devedor que a 
tinha concedido, mio sendo porém em seu inte
resse que a lei Elia Sencia estatuio a nullidade.
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Esta doutrina foi trasladada para nossa legis

lação civil pelo Sr. A. Teixeira de Freitas (Consol. 
das 11. civ. nota ao art. 420); mas ellc não disse 
due ™a preciso consciência da parte do devedor, 
isto é, que a fraude fosse intencional, que a 
alforria fosse concedida de proposito para preju
dicar os credores, e não simplesmente pavabcne- 
íiciar ao escravo.

O mesmo autor, na citada nota, declara que os 
requisitos estabelecidos no Cod. do Comm. para 
revogar-se as doações feitas em fraude dos 
credores procedem sem differença quando as 
alforrias em fraude dos credores de quem as dá.

Assim, diz elle: « Em matéria de falleneia, 
« nosso Codigo do Commercio art. 827, § I o, esta- 
« belecc cm fator da massa fallida sómente um 
« caso de presumpção de fraude em prejuízo dos 
'( credores, a saber: quando são feitas depois do 
« ultimo balanço, constando deste que o activo 
■ -era inferior no passivo. Fóra deste caso, a 
■( fraude das doações deve ser provada, como 
<c diz o art. 828 do cit. Cod. Tal prova existe

(trate-se ou não de devedor fallido) conven- 
<i cendo-se que na época da doação o doador 
'< achava-se em estado de insolvencia, ou re- 
« duzio-se a tal estado por motivo da mesma



« doação, sem que seja necessário provar que 
a da parte do donatário liouve má fé , scilicet, 
«. conhecimento da insolvencia do devedor. »

Agora vejamos se os princípios o disposições 
precedentemente ' exhibidos são aceitos ou pelo 
menos eonciliaveis com os da lei servil.

Antes de tudo notaremos que o devedor de 
que se trata aqui tem sómente escravos cujo valor 
iguala ao da somma de suas dividas, e que teve 
intenção deliberada de libertados para prejudicar 
seu credor, constando isto de uma justificação.'

Respondendo á questão, a lei servil declara 
irrevogável a liberdade (Lei 2040 art. 4° § 0o.) 
ainda que o escravo commetta contra o manu- 
mittente qualquer dos actos a que se refere a 
Ord. liv. 4o, tit. 03; diz mais ser irretractavel 
,'Regul. 5135, art. 43) a alforria declarada pelos 

juizes de orphãos, feita pela quota do fundo de 
emancipação.

Ora, o cit. liv. da Ord. não declara revogavel 
a liberdade, quando concedida para fraudai o 
credor; daqui esto cast não tem cabimento no 
cit. art. da Lei 2040. O art. 43 do Regul. 5135 
é unico de toda a legislação servil que expressa
mente declara irretractavel a alforria uma vez
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concedida segundo as condições mencionadas 
nesse art. e no Regul.

Em vista destes dous arts. da Lei 2040 e do 
Regul. 5135, conciliados com o direito romano 
e as disposições citadas no nosso Codigo do 
Commercio, opinamos que a alforria concedida 
pelo devedor insolvente, com intenção deliberada 
de fraudar seu credor, é nulla, e uma vez conce
dida em vida ou em tostamento, o credor tem o 
direito, não de annulla-la, mas de requerer o pa
gamento de sua divida em serviços do escravo 
que ficar liberto, nunca por mais de sete annos, 
o que será feito com assentimento do juiz de 
orpliãos.

Assim fica conservado o direito do escravo á 
sua liberdade, c rcsalvado o prejuizo do credor, 
e tirada occasião para expedientes dolosos, que 
devem ser acautelados por toda legislação que 
visar a conservação da propriedade, e o bem 
publico e privado.










